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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 81.478.059/0001-91 

Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021
REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2021, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 050/2021 – PMA
modalidade Pregão Eletrônico 050/2021, pelo Decreto 140/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/09/2021,
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR.
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 06.175.908/0001-12, localizada na Rua PROFESSORA ZELDA C CURSI MASTRIANI, Nº 
265/A, JARDIM DAVILA - Cambé/PR - CEP 86182-530, neste ato representada pelo Sr. LUIS CARLOS DOS SANTOS, portador
do CPF nº. 365.440.519-34, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da 
secretaria de saúde e Hospital Municipal

1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 29 de SETEMBRO de  2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 81.478.059/0001-91 

Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 052/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2021

LOTE ÚNICO

Item
Qtde 

estimada p/ 
06 meses

Unid. Descrição
Validade

do
Registro

Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa

51 50 CJ C/ 3 
SERINGAS

Ataque ácido - ácido fosfórico 37% - embalagem com 3 
seringas de 2,5ml cada

29/03/2022 AAF do BRASIL 4,60 230,00 BIO LÓGICA

58 12 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES

Babador impermeável com 2 camadas - 100 unidades 
(Impermeável com alta capacidade de absorção. Produzido 
em papel plastificado (1 camada de papel e 1camada de 
plástico). Dimensões 30x40cm.)

29/03/2022 BIODINAMICA 12,77 153,24 BIO LÓGICA

71 50 UNIDADE Broca 1090 ( Confeccionada em aço e impregnada com 
diamantes naturais através de eletrólise;* Embalagem 
esterilizada por raios gama;* Alta rotação (FG);)

29/03/2022 MICRODONT 2,43 121,50 BIO LÓGICA

90 5 UNIDADE Caneta Baixa rotação (contra ângulo com micro motor) 29/03/2022 DENTEMED 767,60 3.838,00 BIO LÓGICA
129 760 FRASCO 

10,00 G
Cimento odontológico, tipo: tampão alveolar c/ ação 
cicatrizante, característica adicional: sem eugenol, aspecto 
físico: pasta

29/03/2022 IODONTOSUL 21,19 16.104,40 BIO LÓGICA

163 500 UNIDADE Creme dental c/ flúor 50gr (Com micro-partículas de cálcio. 
Previne a formação da cárie nos dentes e em raízes 
expostas.1100ppm )

29/03/2022 RAYMOUNDS 2,82 1.410,00 BIO LÓGICA

214 150 UNIDADE Escova de robson reta (Reta Preta ou Branca. * Haste CA.* 
Cerdas: Macias.)

29/03/2022 AAF do BRASIL 0,78 117,00 BIO LÓGICA

228 30 UNIDADE Eugenol 20ml 29/03/2022 AAF do BRASIL 9,20 276,00 BIO LÓGICA
229 60 UNIDADE Evidenciador de placas pastilha c/60(* Base de fucsina básica 

2%. Facilita a localização e também ajuda na instrução de 
higienização)

29/03/2022 IODONTOSUL 9,40 564,00 BIO LÓGICA

308 15 UNIDADE incubadora laboratório, ajuste: com interruptor liga/desliga, tipo 
:para indicador biológico, temperatura: controle temperatura 
até 60 ¿c, outros componentes :até 5 ampolas

29/03/2022 2i 148,50 2.227,50 BIO LÓGICA

310 500 UNIDADE indicador biológico, tipo: segunda geração, apresentação:
autocontido, ampola com meio de cultura, espécie: bacillus 
stearothermophillus, características adicionais: para 
esterilização a vapor

29/03/2022 2i 2,83 1.415,00 BIO LÓGICA

320 80 KIT Kit Ionômero de vidro restaurador cor a2: cimento com base 
de Ionômero de Vidro para restaurações dentais.

29/03/2022 MAQUIRA 22,08 1.766,40 BIO LÓGICA

386 8 UNIDADE Mocho c/ encosto: -Base giratória -Encosto e assento estofado 29/03/2022 MAIART 490,05 3.920,40 BIO LÓGICA
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- Altura do assento 410/500mm, altura do encosto 425/465mm 
-Sistema de elevação: pistão a gás

407 30 UNIDADE Oxido de zinco para uso odontológico 50g 29/03/2022 AAF do BRASIL 4,90 147,00 BIO LÓGICA
503 40 CX C/100 Tira de lixa de poliéster 4mm(acabamento e polimento de 

resina ) (São flexíveis e se adaptam ao contorno das regiões 
proximais. duas granulações: Média/Fina.)

29/03/2022 AAF do BRASIL 5,94 237,60 BIO LÓGICA

• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,

a critério da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 81.478.059/0001-91 

Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021
REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2021, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 050/2021 – PMA
modalidade Pregão Eletrônico 050/2021, pelo Decreto 140/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/09/2021,
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: GRAMS & GRAMS LTDA, inscrito no
CNPJ sob nº. 10.448.145/0001-03, localizada na RUA ITACOLOMI 361 SALA 01,CENTRO, na cidade de Pato Branco estado do 
Paraná, CEP: 85.505-050 neste ato representada pelo Sr. INGRID RUTH HEGELE GRAMS, portador do RG 1.580.701-6 e CPF 
nº. 240.674.909-68, à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da 
secretaria de saúde e Hospital Municipal

1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 29 de SETEMBRO de  2021.
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2021

LOTE ÚNICO
Item Qtde 

estimada p/ 
06 meses

Unid. Descrição Validade
do

Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total Empresa

28 1000 COMPR. ALOPURINOL, DOSAGEM:100 MG 29/03/2022 MEDLEY 0,138 138,00 MEDIGRAM
38 1000 COMPR. AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:500MG + 
125MG

29/03/2022 EMS 1,146 1.146,00 MEDIGRAM

93 5000 COMPR. CARVEDILOL, DOSAGEM: 12,5 MG 29/03/2022 EMS 0,138 690,00 MEDIGRAM
94 400 COMPR. CARVEDILOL, DOSAGEM: 25 MG 29/03/2022 EMS 0,237 94,80 MEDIGRAM
95 5000 COMPR. CARVEDILOL, DOSAGEM:3,125 MG 29/03/2022 EMS 0,126 630,00 MEDIGRAM
96 35000 COMPR. CARVEDILOL, DOSAGEM:6,25 MG 29/03/2022 EMS 0,138 4.830,00 MEDIGRAM

128 5000 COMPR. CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO:100 MG 29/03/2022 ACHE 0,465 2.325,00 MEDIGRAM
134 1000 COMPR. CLONAZEPAM, DOSAGEM:2 MG 29/03/2022 EMS 0,051 51,00 MEDIGRAM
172 20000 COMPR. DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG 29/03/2022 LEGRAND 0,074 1.480,00 MEDIGRAM
188 500 COMPR. DOMPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML,

INDICAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL
29/03/2022 EUROFARMA 9,207 4.653,50 MEDIGRAM

222 1000 COMPR. ESPIRONOLACTONA, CONCENTRAÇÃO:50 MG 29/03/2022 EMS 0,455 455,00 MEDIGRAM
223 1000 COMPR. ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM:25 MG 29/03/2022 EMS 0,227 227,00 MEDIGRAM
231 500 COMPR. FENAZOPIRIDINA, DOSAGEM:100 MG 29/03/2022 U. QUIMICA 0,584 292,00 MEDIGRAM
234 5.000 COMPR. FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG 29/03/2022 U. QUIMICA 0,2111 1.055,50 MEDIGRAM
318 500 COMPR. ISOXSUPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 29/03/2022 APSEN 4,306 2.153,00 MEDIGRAM
328 500 COMPR. LEVOFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO:750 MG 29/03/2022 EUROFARMA 3,861 1.930,50 MEDIGRAM
329 1000 COMPR. LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG 29/03/2022 EUROFARMA 0,841 841,00 MEDIGRAM
342 2.000 COMPR. LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG 29/03/2022 NEOQUIMICA 0,085 170,00 MEDIGRAM
369 2.000 COMPR. METILDOPA, DOSAGEM:250 MG 29/03/2022 EMS 0,45 900,00 MEDIGRAM
370 2.000 COMPR. METILDOPA, DOSAGEM:500 MG 29/03/2022 EMS 0,862 1.724,00 MEDIGRAM
371 3.000 COMPR. METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG 29/03/2022 EUROFARMA 0,298 894,00 MEDIGRAM
375 50.000 COMPR. METOPROLOL, PRINCÍPIO ATIVO:SAL SUCCINATO, 

DOSAGEM:50 MG, APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

29/03/2022 MEDLEY 0,722 36.100,00 MEDIGRAM

411 5.000 COMPR. PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
DICLOFENACO, CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 
DOSAGEM:300MG + 50MG + 125MG + 30MG

29/03/2022 BRAINFARMA 0,168 840,00 MEDIGRAM

424 100 FRASCO PICOSSULFATO SÓDICO, DOSAGEM:7,5 MG/ML, 29/03/2022 KLEY HERTZ 12,22 1.202,20 MEDIGRAM
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30,00 ML INDICAÇÃO:GOTAS
432 600 CÁPSULAS PROGESTERONA, DOSAGEM:100MG 29/03/2022 EXELTIS 1,430 858,00 MEDIGRAM
439 3.000 COMPR. RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO:10MG 29/03/2022 LIBBS 1,54 4.620,00 MEDIGRAM
440 3.000 COMPR. RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO:5MG 29/03/2022 LIBBS 1,475 4.425,00 MEDIGRAM
449 50 BISNAGA RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 

METIONINA+ CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G, 
APLICAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA

29/03/2022 CRISTÁLIA 10,989 549,45 MEDIGRAM

486 500 BISNAGA SORBITOL, COMPOSIÇÃO:SORBITOL 70% + LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:714 MG + 7,70
MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:ENEMA BISNAGA 6,5G

29/03/2022 HERTZ 5,336 2.668,00 MEDIGRAM

504 2.000 COMPR. TIZANIDINA, DOSAGEM:2 MG 29/03/2022 RANBAXY 0,72 1.440,00 MEDIGRAM

• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,

a critério da Administração Municipal.
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 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 81.478.059/0001-91 

Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2021
REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2021, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 050/2021 – PMA modalidade Pregão Eletrônico 050/2021, pelo Decreto 140/2021,
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/09/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 10.448.145/0001-03, localizada na AV PREF. GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143, SL B - CRISTO REI - CEP 
85601-970, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná neste ato representada pelo Sr. MICHEL MARCELLO, portador do RG 8273919-0 e CPF nº. 038.363.219-63,PROCURADOR à
saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos 
e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal

1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 29 de SETEMBRO de  2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2021

LOTE ÚNICO
Item Qtde 

estimada p/ 
06 meses

Unid. Descrição Validade
do

Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total Empresa

34 500 AMPOLA 
10,00 ML

AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

29/03/2022 FARMACE 1,50 750,00 DAVISA

56 200 FRASCO 
15,00 ML

AZITROMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL

29/03/2022 NEO QUIMICA 5,84 1.168,00 DAVISA
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295 2.000 AMPOLA 
1,00 ML

HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL

29/03/2022 CRISTÁLIA 6,93 13.860,00 DAVISA

403 5.000 CÁPSULA OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG 29/03/2022 CIFARMA 0,10 500,00 DAVISA
29/03/2022 DAVISA
29/03/2022 DAVISA
29/03/2022 DAVISA

• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,

a critério da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021
REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2021, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 050/2021 – PMA modalidade Pregão Eletrônico 050/2021, pelo Decreto 140/2021,
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/09/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: VENTCARE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA ME, estabelecida na Rua do Águia, 71 Centro, Buri - SP, tel: 15 3546-1373, e mail: ventcare@ventcare.com.br , inscrita no CNPJ sob nº 11.011.753/0001-19, neste ato 
representada por Ricardo Domingos, diretor RG 7.366.543-5, CPF 704.178.578-53,Sócio à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos 
e odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal

1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 29 de SETEMBRO de  2021.

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2021

LOTE ÚNICO
Item Qtde 

estimada p/ 
06 meses

Unid. Descrição Validade
do

Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total Empresa

365 1.000 UNIDADE MATERIAL GASOTERAPIA, MODELO:UMIDIFICADOR, 
SAÍDA:P/ OXIGÊNIO, TIPO FRASCO:FRASCO PLÁSTICO 
GRADUADO, C/ TAMPA, VOLUME:CERCA DE 250 ML, 
ESTERILIDADE :ESTERILIZÁVEL

22/03/2022 VENTCARE 12,86 12.860,00 VENTCARE
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• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,

a critério da Administração Municipal.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021
REF. PREGÃO ELETRONICO 050/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de SETEMBRO de 2021, foi homologado o Pregão Eletrônico – Registro de Preços 050/2021 – PMA
modalidade Pregão Eletrônico 050/2021, pelo Decreto 140/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/09/2021,
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR.
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: a Empresa: ABC Distribuidora de Medicamentos 
LTDA inscrita no CNPJ nº 12.014.370/0001-67 com sede na Rua Marechal Deodoro, 177 - Bairro Cristo Rei na cidade de Pato 
Branco/PR, por intermédio do seu Representante Legal Sra. MILENA DAMBROS, inscrita no RG nº 10252240-0 SSP/PR e no 
CPF nº 087.347.569-06 à saber:

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.

1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando a Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e odontológicos para atendimento da 
secretaria de saúde e Hospital Municipal

1.1.2.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.

Altônia , 29 de SETEMBRO de  2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 81.478.059/0001-91 

Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2021 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 050/2021

LOTE ÚNICO
Item Qtde 

estimada p/ 
06 meses

Unid. Descrição Validade
do

Registro

Marca Valor 
Unitário

Valor Total Empresa

83 2.000 FRASCO 
10,00 ML

BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:GOTAS

29/03/2022 MARIOL 1,340 2.680,00 A B C 

171 2.000 AMPOLA 
2,00 ML

DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

29/03/2022 SANTISA 0,85 1.700,00 A B C 

175 2.000 COMPR. DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL POTÁSSICO, 
DOSAGEM:50 MG

29/03/2022 CIMED 0,09 180,00 A B C 

210 300 AMPOLA 
1,00 ML

ERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

29/03/2022 U. QUIMICA 2,90 870,00 A B C 

253 100 CAIXA COM
24
UNIDADES

FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, 
TIPO FIO:0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL

29/03/2022 SUPERMEDY 30,34 3.034,00 A B C 

314 1.000 FRASCO 
20,00 ML

IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM:0,25 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO

29/03/2022 HIPOLABOR 0,90 900,00 A B C 

387 2.000 AMPOLA 
1,00 ML

MORFINA, APRESENTAÇÃO:SULFATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL

29/03/2022 HIPOLABOR 2,60 5.200,00 A B C 

431 500 UNIDADE PRESERVATIVO MASCULINO, MATERIAL:LÁTEX, 
COMPRIMENTO MÍNIMO:16 CM, LARGURA:4,40 CM, 
ESPESSURA MÍNIMA:0,045 MM, APLICAÇÃO:EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICANTE

29/03/2022 MADEITEX 0,26 130,00 A B C 

485 3.000 UNIDADE SONDA, LÁTEX SILICONIZADO, FOLEY, Nº 22, 2 UN, COM 
BALÃO DE 30 ML, SUPERFÍCIE LISA, ORIFÍCIOS LATERAIS 
LARGOS/ARRED., VÁLVULA BORRACHA P/TODAS OS 
TAMANHOS SERINGA, FUNIL DRENAGEM C/CONEXÃO 
PADRÃO A COLETORES, CAPACIDADE BALÃO E CALIBRE 
MARCADOS NA VÁLVULA embalagem individual

29/03/2022 CIRUTI 3,40 10.200,00 A B C 

               As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério da Administração Municipal.

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 
007/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede a 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, neste Município de Cidade Gaúcha - PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
a Empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 78.736.659/0001-06, Inscrição Estadual n.º 730.04564-69, com sede a Rua Mal. Cândido Rondon, 1705, 
1º Andar, Fone: (44) 3423-2172, e-mail: arenitoeng@uol.com.br e/ou izabela_passamani@hotmail.com, Município 
de Paranavaí – PR, CEP: 87.704-060, neste momento, representada pelo Sr. ALEX GUIMARÃES TESTI, brasileiro, 
casado, empresário, procurador, portador da cédula de identidade civil RG n.º 10.729.990-4 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 073.693.699-86, residente e domiciliado na Rua José Paulino Duarte, n.º 318, Município de São Jorge do 
Patrocínio - PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de conclusão dos serviços em execução no CTG Sepé Tiaraju do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Publica 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolve pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira), do contrato original n.º 
159/2020, que vem acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 31 de Dezembro de 2021.
1.2 As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula 10 (decima), do referido contrato, vindo acrescer o prazo de 
execução contratual, até a data de 17 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 
de Dezembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de agosto de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX GUIMARÃES TESTI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  135/2021
Pregão Presencial N.º 59/2021
EXCLUSIVA ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 27 de outubro de 2021.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de outubro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

RESOLUÇÃO N° 109/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. no uso
de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 003/2020 (orçamento):

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.28.846.0003.0001 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
32.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO R$ 1.000,00
TOTAL R$ 1.000,00

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura  do  Crédito  aberto,
será utilizada a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

02.002.28.846.0003.0001 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

33.90.47.00.00
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS R$ 1.000,00

TOTAL R$ 1.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 15 de outubro de 2021.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

JNA AGROPECUÁRIA LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
IRRIGAÇÃO DE ASPERSÃO (PIVÔ CENTRAL) a ser implantada na FAZENDA SÃO JORGE E SÃO PAULO, 
ESTRADA SÃO PAULO – PE 03066 2017, BANDEIRANTES RURAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87515-899.

SúMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
A PLUSVAL AGROAVÍCOLA LTDA, CNPJ 35.030.372/0002-26, torna público que recebeu do IAT, a Licença de 
Operação para fabricação de alimentos para animais (LO nº 254678, com validade até 06/10/2027), instalada na Rua 
Jamil Helú, 665, Lote 13/E-A, Parque Industrial I, Município de Umuarama/PR.

SúMula de requeriMento de licenÇa SiMPlificada
PORTO RIVIERA IMÓVEIS LTDA CNPJ Nº 09.580.204/0001-13 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Simplificada para implantação do Loteamento Residencial Porto Santorini I, com área total de 35.483,56 m? a ser 
implantada Avenida Olinda de 2166/2167 ao fim, Jardim Cidade Alta, Lote Nº 8-B-3/Rem, da Gleba Nº 14 Figueira - 
Umuarama - PR. 

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 42/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO
SÚMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 16/2021, 
dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 16/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2021, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA READEQUAÇÃO DO PROJETO 
BÁSICO/ANTEPROJETO DE ARQUITETURA E/OU ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS DE ÁREAS EXTERNAS 
E MAQUETE ELETRÔNICA, COM AS RESPECTIVAS APROVAÇÕES NOS ÓRGÃOS CORRESPONDENTES, 
EM PLENA CONFORMIDADE À LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES, COMPREENDENDO: 
PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PROJETO DE INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS, PROJETO DE PREVENÇÃO PARA BOMBEIROS, PROJETO ESTRUTURAL, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA DO PROJETO (QUANTITATIVO DE MATERIAL), PROJETO EXECUTIVO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETO LÓGICO E PROJETO DE SPDA PARA REFORMA DA SEDE ADMINISTRATIVA DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas:
Vencedores do lote
Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
OLAVO CESAR CODINA LONGUI 11.200,00 Onze mil e duzentos reais 15 dias após emissão 
do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Assinado digitalmente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  136/2021
Pregão Presencial N.º 60/2021
DATA DA ABERTURA: 03 de novembro de 2021.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solda elétrica, torno e serviços de mão de obra, para atender 
todas as secretarias do Municipio de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE).
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de outubro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

SúMula de requeriMento de licenÇa SiMPlificada
ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE DOURADINA-PR (CNPJ: 42.865.060/0001-
17) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para CENTRO DE TRIAGEM DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS a ser implantada Estrada Santa Isabel, km 4, Lotes rurais n°. 110-E e 110-F, GLEBA N° 10, Douradina/
PR.

SúMula de requeriMento de licenÇa aMBiental SiMPlificada
A Instituição abaixo identificada torna público que requereu ao IAT (Instituto de Águas e Terra), Licença Ambiental 
Simplificada para o empreendimento a seguir especificado:
INSTITUIÇÃO: Município de Cruzeiro do Oeste CNPJ: 76.381.854/0001-27
ATIVIDADE: Recuperação de Fundo de Vale e Implantação de Parque de Lazer e Turismo
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 1171 - Centro
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste – PR
Cruzeiro do Oeste-Estado do Paraná, 25 de março de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021, DE 16 DE OUTUBRO DE 2021.
Súmula: Altera a Lei Complementar Municipal Nº 06/2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica acrescido à Lei Complementar nº 06/2019 o artigo 20-A que conterá com a seguinte redação:
“Art. 20-A. Aplica-se ao cargo de “Assessor Jurídico do Prefeito” as disposições do art. 6º e seu Parágrafo único do 
Decreto-Lei de nº 5.452/43 o qual poderá ser regulamentado pelo Poder Executivo.”
Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI 45/2021, DE 16 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais) destinados a custear as ações de enfrentamento da COVID-19 com recursos da Medida Provisória nº 1062/2021 
- SAPS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) destinados 
a custear as ações de enfrentamento da COVID-19 com recursos da Medida Provisória nº 1062/2021-SAPS, de 
09/08/2021 (fonte de recursos 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - COVID-19), na 
seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.106- Ações de Enfrentamento da COVID-19 – MP 1.062/2021 
1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19)  
3.3.90.30.00– Mat consumo                                                    250.000,00
3.3.90.39.00–Outros serv terceiros–pessoa jurídica     50.000,00  
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................... 300.000,00  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes do Fundo Nacional de Saúde, fonte 
de recursos 1019 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - Parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 1019:  
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Coronavírus (COVID-19) (excesso de arrecadação previsto 
para o exercício corrente)................ 300.000,00  
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 31, de 27/07/2020, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2021, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Ações de Enfrentamento da COVID-19 – MP 1062/2021 
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Tipo:  Atividade
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos    Valores
Ações de Enfrentamento da COVID-19 -  MP 1062/2021  Atividade P  Unid. 
Ordinário    
    Vinculado   300.000,00
    Meta na LDO 300.000,00
Data Início: 27/09/2021       
Data Fim:    31/12/2021       
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral à Saúde do Município
Objetivo: Incentivo nas ações de combate à pandemia da COVID-19, através da aquisição de insumos, medicamentos, 
serviços médicos, exames e serviços laboratoriais das Unidades de Saúde.   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Ações de Enfrentamento da COVID-19 – MP 1062/2021 Atividade P UN 01 
2021 300.000,00
    TOTAL 300.000,00
Função: 10 - Saúde       
Subfunção: 301 – Atenção Básica       
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA 962/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, NÍVEL B, que tendo concluído o 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em EDUCAÇÃO ESPECIAL: ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES ESPECIAIS; 
passa a integrar a classe de Professor NÍVEL C, conforme Lei Complementar 006/2015, Planos de Cargos, Carreira e 
Remuneração do MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL  ANTERIOR NÍVEL  ATUAL
181150 Helena Maria Moura de Lima B C
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada - Decreto 4826/85

EDITAL DE INTIMACÃON.o 04/2021

NEGÓCIO FIDUCIÁRlO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas
pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97; e por solicitação do CREDOR BANCO BRADESCO
S/A., INTIMA o Devedor Fiduciante G L REAL TERRAPLANAGEM LTDA ME.,
inscrita no CPFIMF n.o 17.418.504/0001-29, representado por Glads Luiz Real, a
comparecer no Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o
82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri. PR., entre o horário das 09:00 às I I :00 e 13:00
às 17:00horas, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital
(94.° do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento do saldo devedor atual de
RS30.498,18 (trinta mil, quatrocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos) até a
data de 23/11/2021, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e
às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato,
além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo
pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Instrumento
Particular de Financiamento n.O000868574-6, registrado sob n.O04, na Matricula n.o
5.904, Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pelo CREDOR,
sob pena de vencimento antecipado de toda divida, consolidação da propricdade do
imóvel em favor do Credor, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e .imediata
execução da dívida através dc leilão extrajudicial para vcnda do imóvel, scndo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá cfetuar a purga da mora
na agência do BANCO BRADES CO S/A., detentor do financiamento. Caso Vossa
Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da prcsente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.O57.472 - Livro I-G.- Alto Piquiri
- PR., 28 de Setembro de 2021.

Atenciosamente,

Célia A/ctlntara Ftrreira Campos
OFICIAL SUBSTITUTA

PO~TARIAN~23/2015

Rua Independência n.°82 - CEP 87.580-QOO- Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@holmail.com

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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JARDIM PORTUGUES

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 65/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATICAÇÃO DE 06 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada 
pelo S.r JOELSON RENATO BARBOSA, portador (a) do RG nº 61570160, CPF nº. 019.965.409-39, residente na AL. 
BARAO DE PIRACICABA, na cidade de SAO PAULO, Estado do, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 065/2018, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 159/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §3º inciso I da Lei 
nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 10/10/2021 à 10/10/2022.
 Quant. Descrição Valor
1 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II- Para veículo Gol 1.6 TREND LINE ANO 2018/2018 Placa 
BCJ2670. 2.070,11
2 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II STRADA WORKINGANO 2014/2014 placa AYX0285.- Sec. Meio 
Amb. 1.751,54
3 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez 
permanente com assistência 24 horas auto vip II – GOL TREND LINE ANO 2018/2018 CHASSI 9BWAB45U8KT042926. 
BCM2344 – Sec. Agricultura. 2.070,11
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e de R$ 5.891,76 (cinco mil 
oitocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:    06.002.1030010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.1854100122.106.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.206080011.2.064.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 10 de outubro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 087/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 219 DE 27 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 20.438.534/0001-01, neste ato 
representada pelo Sr. Pedro Grosso, portador do RG nº 69222994 e do CPF nº. 697.489.189-04, residente na cidade 
de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o 3º Termo Aditivo  ao Contrato de Prestação de serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 087/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0193/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade dos serviços contratados de locação de impressoras multifuncionais, colorida e 
monocromática a laser, para uso em diversos setores da Administração Municipal, com base no art.57§ 1º l da Lei 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 19/10/2021 à 18/10/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 16 de outubro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA 961/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2020 e 2021 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de outubro de 2.021.
Matricula Professor Classe Atual Classe
Progressão
109281 Ana Paula Boleta C 5  C 6
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Outubro de 2.021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 46/2021, DE 16 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$14.186,10 (quatorze mil, 
centos e oitenta e seis reais e dez centavos) para custeio de ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, conforme Lei Federal nº 14.017, de 29/06/2020 (Lei Aldir Blanc).
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$14.186,10 (quatorze mil, centos e oitenta e 
seis reais e dez centavos) para custeio de ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante 
o estado de calamidade pública, conforme Lei Federal nº 14.017, de 29/06/2020 (Lei Aldir Blanc), decorrentes da fonte 
de recursos 1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural, na seguinte dotação orçamentária:
11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
13.392.0028.2.107- Incentivos Culturais da Lei Aldir Blanc - Lei Federal nº 14.017/2020
1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural
3.3.90.31.00 – Premiações culturais, artísticas, e desportivas…...14.186,10
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .................................... 14.186,10
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses decorrentes do Fundo Nacional 
Cultura, fonte de recursos 1031 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte 1031
  Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 (excesso de arrecadação 
previsto para o exercício corrente)......... 14.186,10
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 31, de 27/07/2020, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2021, na Secretaria Municipal de Educação, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Incentivos Culturais da Lei Aldir Blanc - Lei Federal nº 14.017/2020
Unidade Orçamentária: 11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
Programa:  0028 – Atividades Culturais
Tipo:  Atividade
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos    Valores
Incentivos Culturais da Lei Aldir Blanc - Lei Federal nº 14.017/2020 Atividade P  Unid. 
Ordinário
    Vinculado   14.186,10
    Meta na LDO 14.186,10
Data Início: 27/09/2021
Data Fim:    31/12/2021
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 11.03 – DIVISÃO DE CULTURA
Programa:  0028 – Atividades Culturais
Objetivo: Ações de incentivo à produção de atividades culturais (música, teatro, produções artísticas) com recursos da 
Lei Aldir Blanc, de modo a fomentar a cultura e o entretenimento em nosso município.
DESCRIÇÃO       METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto Bem           ,ou Serviço)   Tipo   Unidade ,  Medida   
Metas                     Física    Ano    Valores
Incentivos Culturais da Lei Aldir Blanc - Lei Federal nº 14.017/2020    Atividade    P   UN 
  01    2021 14.186,10
      TOTAL 14.186,10
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 963/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30% + 40% para custear as 
despesas com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 03, 04, 05 e 06 de novembro de 2021, onde a mesma 
estará cumprindo agendas: FESTURIS/ PARANÁ TURISMO/ NOVOS INVESTIDORES/ TURISMO E NEGÓCIOS/ 
EXPOSIÇÃO DO MATERIAL PALEONTOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, na cidade de 
Gramados
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021.
José Carlos Gigante André
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 964/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de Gabinete Municipal, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 30% + 40% para custear as 
despesas com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 03, 04, 05 e 06 de novembro de 2021, onde o mesmo 
estará cumprindo agendas: FESTURIS/ PARANÁ TURISMO/ NOVOS INVESTIDORES/ TURISMO E NEGÓCIOS/ 
EXPOSIÇÃO DO MATERIAL PALEONTOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, na cidade de 
Gramados
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agente Comunitário de Saúde - ACS 13/04/2021 10.850,00                   
TOTAL REPASSE 10.850,00                   

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 13/10/2021 20.462,22                   
TOTAL REPASSE 20.462,22                   

INC. FIN. APS-DESEMBOLSO 13/10/2021 3.225,00                     
TOTAL REPASSE: 3.225,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 15 de outubro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 12/2021
Processo n° 57/2021
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 06 (SEIS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “CURSO NACIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA”, O QUAL SERÁ REALIZADO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE OUTUBRO DE 2021 EM 
FOZ DO IGUAÇU – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR EFETIVO”, AUTORIZO a 
abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 23, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 15 de outubro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 227/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SIVALDO JOSE DE FREITAS 76402665991
DO OBJETO: Contratar empresa para prestar serviço de mecânica..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de outubro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 
duzentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA 
nº 64/2021.
Alto Piquiri - PR, 18 de outubro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SIVALDO JOSE DE FREITAS
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 64/2021, para Contratar empresa para prestar serviço de mecânica.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SIVALDO JOSE DE FREITAS 76402665991, CNPJ/MF: nº 26.194.877/0001-54, Contratar empresa para prestar 
serviço de mecânica., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 15/10/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 22 de Outubro de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
14º   VANESSA BISPO MARTINEZ
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
                1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
       2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 22 de Outubro de 2021.
    3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.NOME
4º LUCIANO AMANCIO DE OLIVEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 114/2021
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 
e Edital de Convocação nº. 113/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 14/10/2021, abdica por motivo 
estritamente particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4694 ISADORA ZELAZOWSKI TAVARES 122.277.059-81 14°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias do mês de Outubro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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Decreto  nº 209/2021 de 14/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 78.000,00 (setenta 
e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

AGRICULTURA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  38.000,00 372 - 4.4.90.52.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 453 - 3.3.90.39.00.00 1494

Total Suplementação:  78.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 509 - 3.3.90.39.00.00 1494

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  38.000,00 551 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução:  78.000,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  14 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 357/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
Súmula: Constitui o Conselho Municipal Penitenciário – CONPEN e o Fundo 
Penitenciário Municipal – FUNPEN, do Município de Cruzeiro do Oeste – PARANÁ.
A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei n° 021/2021, realiza-se a seguinte composição 
dos membros titulares e suplentes DO Conselho Municipal Penitenciário – CONPEN e 
Fundo Penitenciário Municipal – FUNPEN, do Município de Cruzeiro do Oeste:
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Selma Bezerra de Souza Almeida
Suplente: Ana Paula de Araujo Nocko
Representante do Poder Judiciário
Titular: João Carlos Santos Risseto
Suplente: Keoma Duarte Domene
Representantes da Penitenciária Estadual
Titular: Sandro Marcos Bariquelo
Suplente: Silvio Luis Martins Staquecini
Representante do Complexo Social
Titular: Gisely Medina
Suplente: Gabriela Marcondes do Amaral
Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Cleicy Ferreira de Souza Sodré
Suplente: Marina Pereira da Silva Bocchio
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS:
Representante do Conselho da Comunidade
Titular: Juliana Rigon Alcântara dos Santos
Suplente: Jéssica Lohana da Silva Almeida Nunes
Representante da Associação de proteção ao Condenado - APAC
Titular: Iraci Carlos Gonçalves
Suplente: Milton Tanoue
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: José Alberto Bonfin Correia
Suplente: Erika Jackeline Rocha Watermann
Representante da Pastoral Carcerária
Titular: Luciane Manzini Sass
Suplente: Vinicius Zamuner Brum
Representante da Associação dos Ministros Evangélicos de Cruzeiro do Oeste - AME
Titular: Gustavo Aguiar Saportetti
Suplente: Abner Palma
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
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ALTO PIQUIRI 15 de outubro de 2021. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.25/2021, decorrente de PREGÃO n° 9/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de ALTO PIQUIRI-PR, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
12.289,34 (doze mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos). Fica reajustado o valor 
unitário do item DIESEL-S10 em R$ 5,00 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CPF:274.850.059-87 
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CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.53/2021, decorrente de DISPENSA n°23/2021 de Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
21.246,30 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta centavos). Fica reajustado o valor 
unitário da Gasolina passando o valor a ser R$ 6,17 e o valor unitário do Etanol passando o valor a ser R$ 
5,08 conforme documentos em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 – AGRICULTURA FAMILIAR
Inexigibilidade nº 10/2021
Processo Administrativo nº 138/2021
OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação designada através da Portaria nº 174/2021, de 
12 de maio de 2021, torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA 
PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será realizado até o dia 16 de novembro de 2021 até às 08:55 
(oito horas e cinquenta e cinco minutos), e o início da sessão dar-se-á às 09:00 (nove 
horas), no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri - PR, sito na Rua Santos Dumont, 341 no 2º pavimento na cidade de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estará à disposição dos interessados de Segunda à Sexta-feira, no 
horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na sala do Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito à Rua Santos 
Dumont, nº 341, telefone (44) 3656-8000 ou no site www.altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 15 de outubro de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 84/2021 – PREGÃO Nº 38/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 008/2021, de 22 de 
janeiro de 2021,     
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME 
e 2º LUGAR: MAQUEA & MAQUEA LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
84/2021 – Pregão nº 38/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: 1º LUGAR: JOSÉ FARIAS DOS 
SANTOS - ME, vencedora dos itens: (01 ao 45), perfazendo um montante de R$ 
52.486,60 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta 
centavos); e 2º LUGAR: MAQUEA & MAQUEA LTDA, vencedora do item: (46), 
perfazendo um montante de R$ 1.160,00 (mil e cento e sessenta reais), o resultado 
do Processo Licitatório nº 84/2021 – Pregão nº 38/2021, que tem como objeto a 
aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 229/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR GILBERTO PEREIRA DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o 
Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 24 de outubro de 2022, o prazo da Portaria n° 088/2018, 
de 24 de abril de 2018, que nomeou o Servidor GILBERTO PEREIRA DA SILVA, 
inscrito na CI/RG sob nº 29.095.439-3 SSP/SP e CPF sob nº 700.455.269-00, para 
o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 160/2021
b) Licitação Nrº             :            13/2021
c) Modalidade                :            Tomada de Preços
d) Data Homologação   : 15/10/2021
e) Objeto Homologado  : Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 936,31 m2, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio 
fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensai-os 
tecnológicos e placa de comunicação visual nos trechos da Rua Alagoas entre Rua 
Piauí e Av. Paraná e  Rua Alagoas entre Rua Mato Grosso e Rua Santa Catarina, no 
Distrito de São Silvestre do Convênio 353/2020 – SEDU/Paranacidade.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.451.0030.1.032. - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.514.870/0001-
19 no valor total dos itens vencidos de R$ 161.579,37 (cento e sessenta e um mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 224/2021
b) Licitação Nrº             :            116/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/10/2021
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEI-TA B
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LILIAN STELLA AMARAL DE CARVALHO 83422625968 inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 32.898.555/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.975,00 (dois mil, 
novecentos e setenta e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 226/2021
b) Licitação Nrº             :            117/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/10/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 2200 (duas mil e duzentos) Garrafas 
Squeezee de 500 ml Personalizado.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) BEMASE ACRILICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.908.391/0001-97 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 8.558,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 227/2021
b) Licitação Nrº             :            118/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/10/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de cinquenta cestas básicas.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
80.844.319/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de Outubro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 311/2021, de 15 de Outubro de 2021.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionada, nos 
termos do art. 1 §1º e 3º da Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ROSALINO APARECIDO PIOLA 2016/2017 18/10/2021 Á 27/10/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 312/2021, de 15 de Outubro de 2021.
SUMULA: Dispõe sobre o afastamento de servidora gestante das atividades de 
trabalho presencial durante a Pandemia de CORONAVÍRUS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, que a Lei nº 14.151 de 12 de maio de 2021 e a Lei Ordinária 
Nº 594/2021, de 16 de junho de 2021, determina o afastamento de empregadas/ 
servidoras gestantes das atividades de trabalho presencial durante a emergência de 
saúde pública causada pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a apresentação de laudo médico onde se atesta a gravidez da 
servidora;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder a partir de 14 de outubro de 2021, o afastamento da servidora NAYARA 
DOS SANTOS COUTO, portadora do RG: nº 13.144.382-0 e CPF nº 100.856.669-12, 
Cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, Matrícula N°105, admitida em 23/01/2017, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo suas funções na ESCOLA MIRANTE DO 
PIQUIRI E M EI  EF,  em razão do seu estado de gravidez, conforme requerimento da 
servidora acompanhados de documentos comprovatórios do estado de gravidez;   e 
de acordo com a Lei nº 14.151/2021 e Lei nº 594/2021 que determina   o afastamento 
de empregadas/ servidoras gestantes das atividades de trabalho presencial durante a 
emergência de saúde pública causada pelo novo coronavírus.
II - A servidora deve encaminhar mensalmente atestado médico ou de enfermagem 
do estágio de seu estado de gravidez;
III - A servidora deve comunicar eventuais atestados médicos que atestem sua 
impossibilidade de trabalho para que o Município encaminhe à Previdência Social o 
pedido de Auxílio Doença;
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a partir de 14 de outubro de 2021.
Alto Piquiri, 15 de Outubro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2021 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa V. L. FURTUOZO 
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – EPP, para aquisição de 08 (oito) pneus novos para 
serem utilizados no veículo Renault Duster Expression 1.6 SCE 2018, placas BCI 
9953 e veículo Renault Logan Sedan 1.6, placas AQX 9628, ambos pertencentes ao 
Instituto de Saúde do Paraná, cedidos ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/
AMERIOS 12ª R.S., com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 033/2021, anexo. Em 07 de outubro de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TW COMÉRCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA - ME, para a prestação de serviços com 
a confecção de painel, faixas e adesivos para serem utilizados no AME – Ambulatório 
Médico de Especialidades, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 034/2021, anexo. Em 13 de outubro de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 197 /2021
REF. CONTRATO Nº 164 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  
04.071.210/0001-21 -  CALL ECG SERVIÇOS DE TELE-MEDICINA LTDA. - EPP 
- Endereço: RUA NESTOR GUIMARÃES nº 111, Bairro VILA ES-TRELA, CEP 
84040130, PONTA GROSSA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO – CPF: 
002.066.727-21, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto de edital de Licitação é para Contratação de empresa 
de Na-tureza Jurídica, tendo por finalidade prestação de serviços de Exames 
Cardiológicos ECG, pelo Sistema de Telemedicina, para atender as Necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde., da(o)Pregão  46/2020, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão  46/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar e acrescer ao valor mensal do contrato R$ 159,24 ( Cento e 
cinquenta e nove re-ais e vinte e quatro centavos) correspondente de até 10,76%, 
conforme índice do INPC. Passando o valor mensal do contrato de R$ 1.480,00 (Um 
mil quatrocentos e oitenta reais ) para R$1.639,24 (Um mil seiscentos e trinta e nove 
reais  e vinte quatro centavos). Totali-zando o contrato no valor de R$ 19.670,88 
( Dezenove mil, seiscentos e setenta reais e oi-tenta e oito centavos. Conforme 
solicitação e justificativa constante em protocolo Nº 4272/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  46/2020 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 164 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 08 de outubro de 2021.
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 62/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de
março de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG: 6.468.837-5 /SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Acompanhar o Executivo em agendas na Assembleia 
Legislativa, nos dias 18 e 19/10, para tratar de assuntos de interesses do nosso 
município, conforme ofício nº 503/2021 do Executivo.
Justificativa: Tratar assuntos de interesse público.
Data de saída: 17/10/2021.(Sairemos dia 17 tendo em vista a agenda 
marcada para o dia 18/10 pela manhã)
Data de retorno: 19/10/2021.
Dias solicitados: 17, 18 e 19/10/2021
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 63/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela servidora Adriana da Silva Luis (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 64/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Carlos Roberto Alegria  (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 65/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5.281.738-2/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 66/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Pedro Francisco de OLiveira
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 67/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

ATO DA MESA Nº 68/2021
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Vinicius Gobo dos Santos (memorando nº 144).
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Vinicius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR
Destino: Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Participar do Curso Nacional de 
Qualificação Legislativa, junto a Uvepar.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função 
pública.
Data de saída: 20/10/2021.
Data de retorno: 22/10//2021.
Dias solicitados: 20,21 e 22/10/2021
Valor diário: R$ 400,00
Valor total: R$ 1200,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,15 de outubro de 2021.
Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Maria Aparecida Dosso Ferreira
Presidente do Legislativo                                      2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  115/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4390 LUANA THAYNA SANTOS PROSDÓCIMO 094.534.939-45 15°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação 
em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná                          
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  116/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4385 ERICK OLIVEIRA ZANCO 105.736.149-62 13º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 81/2021
PREGÃO PRESENCIAL N°. 31/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução indireta sob-regime 
de empreitada global de prestação contínua de serviços de limpeza pública, 
compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçada de gramíneas, 
capina de meio fio, pintura de guias meio fio, poda de árvores, erradicação de árvores, 
limpeza de bocas de lobo, e coleta domiciliar de resíduos sólidos especiais ou 
volumosos, e destinação final ambientalmente adequada do Município de Douradina, 
Estado do Paraná.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 08 de novembro de 2021, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto 
Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 28 de setembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 182, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.
Autoriza a contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para atendimento 
às necessidades temporárias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; e
Considerando a inexistência de servidores efetivos para a substituição dos faltantes;
Considerando a extrema importância do serviço prestado na área da saúde, 
manutenção e obras, assim como agropecuária, aos munícipes, o que se tornou ainda 
mais importante diante da Pandemia de Covid-19 e suas consequências; e
Considerando o requerimento formulado pelos Diretores das Divisões de Saúde 
e Vigilância Sanitária; Educação, Esporte e Lazer; Transporte e Frotas; Obras e 
Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Fomentos às Atividades Econômicas 
à Secretaria de Administração e Finanças, e através desta, demonstrando a 
inexistência de tempo hábil para a realização de concurso público,
DECRETO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando a 
contratação direta de pessoal, por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público na área de saúde, educação, transporte, 
obras, agricultura e pecuária, para o cargo de Motorista I, Motorista II, tratorista, 
operador de máquinas e auxiliar de serviços gerais.
Art. 2º. Nomeia para a comissão de avaliação dos candidatos os servidores abaixo 
indicados:
I – Alan Santinon Roncolatto - Presidente da Comissão Avaliadora;
II –  Amanda Carla de Souza Silva - Secretária;
III – Janaine Vasconcelos de Souza - Membro.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 56/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratado: ILDEVAN ANTONIO GONÇALVES BENAZZI - ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de 
topografia, com levantamento topográfico, projetos e laudos, para atender as 
necessidades da Divisão de Obras e Serviços Públicos do município de Esperança 
Nova/PR, conforme especificações constantes no anexo I deste contrato.
Valor Total: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Vigência: 15/10/2021 a 15/04/2022.
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 37/2021
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação
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LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2021, DE 16 DE OUTUBRO DE 2021.
Ementa: Estabelece o Perímetro Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste/PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNCIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Esta Lei estabelece o Perímetro Urbano do Município de Cruzeiro do Oeste/PR para fins de parcelamento e 
disciplinamento do uso e ocupação do solo urbano e as áreas destinadas a futura expansão urbana, em consonância 
com os princípios definidos no Plano Diretor Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º. É parte integrante e complementar desta Lei:
I. O memorial descritivo do Município (ANEXO I: MEMORIAL I, MEMORIAL II, MEMORIAL III e ÁREA TOTAL);
II. A Cartografia Urbana da Sede do Município (ANEXO I: MAPA I);
III. Memorial descritivo do Distrito de São Silvestre (ANEXO II);
IV. A Cartografia Urbana do Distrito de São Silvestre (ANEXO II: MAPA I);
V. Cartografia das áreas destinadas a Expansão Urbana (ANEXO III: MAPA I).
Art. 3º. Será obrigatório a adoção daquilo que dispõe a presente Lei, nos regulamentos, resoluções e determinações 
que envolvam os limites e definições do Perímetro Urbano no Município.
Art. 4º. Os atos administrativos necessários para o cumprimento desta lei serão fixados através de decretos.
Art. 5º.  Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Município, as áreas dos imóveis que se encontram 
dentro da linha descrita pelo poligonal, conforme Anexo I, desta Lei.
Art. 6º. As áreas indicadas como Expansão Urbana, Anexo III, são áreas rurais, que futuramente, a conveniência e 
oportunidade do município e aprovação do conselho municipal de desenvolvimento, poderão se tornar urbanas para 
os fins definidos conforme a Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 7º. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro Urbano do Distrito de São Silvestre, as áreas dos imóveis que 
se encontram dentro da linha descrita pelo poligonal, conforme Anexo II, desta Lei.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar de nº 05/2021, de 27 de maio de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
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ÁREA TOTAL 

ÁREA TOTAL DO PERÍMETRO URBANO MUNICIPAL DA SEDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE 

 

LOCALIDADE ÁREA (M²) ÁREA (KM²) 

Sede Cruzeiro do Oeste 9060370,58 9,06037058 

Chácaras de lazer  180575,21 0,18057521 

Chácaras de lazer 2 123588,07 0,12358807 

Área total 9364533,86 9,36453386 
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ANEXO I 

 
MAPA I 

 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná                            
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  117/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4709 ANDRESSA GOMES MIOTO 103.777.179-67 14º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná                         
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  118/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4573 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 432.970.828-01 15º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 076/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DALTON SILVA MELO - ME
Objeto: Cláusula Primeira: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 076/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 06 de novembro de 2022. Cláusula Segunda: Em 
virtude do aumento da demanda, o valor do contrato será aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) passando para 
até R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) anuais

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Fornecimento nº 074/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CRUZEIRO DO OESTE COMÉRCIO DE GÁS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento nº 074/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
quarta, passando o término para 03 de novembro de 2022.

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M W SANTANA RIEDI – ODONTOLOGIA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 072/2021, reajustando os valores dos procedimentos 
abaixo relacionados, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia de prefeitos:
 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA / SUS
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR 120,00
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRÊS OU MAIS RAÍZES 150,00
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR 90,00

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 124/2017, reajustando os valores de consultas abaixo 
relacionadas, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia de prefeitos:
CONSULTA VALOR CISA
Endocrinologia Pediátrica R$ 80,00

Termo Aditivo nº 002/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 043/2019, reajustando os valores de consultas e exames/
procedimentos abaixo relacionados, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia 
de prefeitos:
CONSULTA VALOR CISA
Urologia R$ 50,00

DESCRIÇÃO VALOR CISA
Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal R$ 450,00
Biópsia de bexiga R$ 300,00
Urodinâmica adulto R$ 270,00
Uretrocistoscopia R$ 270,00
Exerese de condiloma R$ 250,00
Dilatação uretral R$ 140,00

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 005/2021, reajustando os valores de consultas abaixo 
relacionadas, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia de prefeitos:
CONSULTA VALOR CISA
Psicologia R$ 25,00

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 018/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA ESPECIALIDADES ALTÔNIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 018/2021, reajustando os valores de consultas abaixo 
relacionadas, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia de prefeitos:
CONSULTA VALOR CISA
Psicologia R$ 25,00

Termo Aditivo nº 001/2021 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 169/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AMAK CLÍNICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 169/2017, reajustando os valores dos procedimentos 
abaixo relacionados, sendo aplicados a partir de 01 de outubro, conforme aprovado em assembleia de prefeitos:

DESCRIÇÃO VALOR TABELA SUS REAJUSTE SOBRE A TABELA SUS
CRIOCAUTERIZAÇÃO/ELETROCOAGULAÇÃO COLO DE ÚTERO 18,33 25,00
DRENAGEM DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN/SKENE (PUNÇÃO DE GLÂNDULA) 12,97 25,00
BIOPSIA DO COLO UTERINO 18,33 25,00
COLPOSCOPIA 3,38 10,00
EXTIRPAÇÃO DE LESÃO DE VULVA/PERÍNEO POR ELETROCOAGULAÇÃO OU FULGURAÇÃO 13,54 
25,00
BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA 18,33 25,00
ELETROCOAGULAÇÃO DE LESÃO CUTÂNEA 11,84 14,20
EXERESE DE POLIPO DE ÚTERO 22,62 35,00
EXCISÃO TIPO I DO COLO UTERINO 45,24 70,00
EXCISÃO TIPO 2 DO COLO UTERINO 45,24 80,00
INSERÇÃO/ REMOÇÃO DE DIU 50,00 60,00
Umuarama, 15 de outubro de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços na área de saúde com a realização de exames de anatomia patológica e citopatológicos, nas dependências 
da contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2021, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária em plena vigência;
g) Inscrição da empresa no CRM (Conselho Regional de Medicina);
h) Cópia do CRM, diploma do profissional responsável e cópia do Certificado de Especialização em anatomia 
patológica. (Cópias Autenticadas)
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
j) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
k) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, conforme modelo do 
anexo IV.
l) Conta corrente em nome da empresa.
m) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo II)
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da data 
da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
7.5. As empresas contratadas serão responsáveis pela transferência dos dados relativos aos exames agendados pelo 
sistema de gerenciamento de saúde do CISA, assim como, a emissão dos resultados através do mesmo.
7.6. Os custos referentes ao item anterior (7.5) serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com valores constantes na tabela CISA, conforme 
relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam 
os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
                                                                                                  Umuarama, 14 de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS para a prestação de 
serviços na área de saúde aos usuários do Cisa, compreendendo a realização de exames de anatomia patológica e 
citopatológicos, nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores 
constantes na tabela CISA, nos termos do chamamento público nº 010/2021.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de exames anátomo e citopalotógicos
Médico Responsável:__________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:____________________
CPF do Médico Responsável: ____________________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE
a)   DADOS OPERACIONAIS:
b)   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL
2.1 - CNES : 2594501
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3-DADOS DO PROFISSIONAL
3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:
       3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________
        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________
3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM 
(        )
4 - VINCULO COM A EMPRESA
4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________
4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________
4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ 
/_________
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____),
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________
NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________
4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________
4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     )
ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE
ANEXO III
EXAMES TABELA CISA
 EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(    ) Anátomo patológico 55,00
(    ) Painel de imuno-histoquímica e imunofluorescência para diagnóstico diferencial e neoplasias 
219,00
(    ) Painel de imuno-histoquímica (imunoperoxidase e imunofluorescência para determinação de 
neoplasias) 219,00
(    ) Painel de imuno-histoquímica (imunoperoxidase e imunofluorescência) para pesquisa de doenças 
infecciosas e auto-imune 219,00
(    ) Coloração especial 36,00
(    ) Citologia cérvico vaginal 21,00
(    ) Imunofluorescência 150,00
(    ) PAAF (Punção aspirativa por agulha fina) procedimento de lâmina de PAFF (até 5 lâminas) 45,00
(    ) Citologia oncótica (líquido e raspados cutâneos) 45,00
(    ) Hibridização “in situ” 150,00
(    ) PCR método de amplificação 150,00
(    ) Imunofenotipagem 150,00
ANEXO IV
MODELO
(TIMBRE DA EMPRESA)
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Razão Social )______________________________ atesta para os devidos fins que a empresa _______
_____________________________, com sede na _____________, prestou os serviços abaixo relacionad
os:...............................................................................................................................................................................
..............................................................................................., sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  119/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4492 SUEWELYN BARBOZA PORFÍRIO 105.308.669-51 16º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 456/2021
De 15 de outubro de 2021.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS/VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando o interesse público e ainda a declaração de bens inservível expedida pela; 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos:
RESOLVE,
Art. 1º Constituir Comissão Especial de Avaliação para fins de avaliação do veículo de carga marca M. Benz , modelo 
1516, ano de fabricação 1986, modelo 1986, cor azul, combustível diesel, placa ADZ-4792, renavam 00150095759, 
chassi 34533312698432, de propriedade do município de Douradina, composta por:
I – João Paulo Laurindo, inscrito no CPF sob nº CPF nº 063.095.559-01;
II – Marcos Henrique da Silva,inscrito no CPF sob nº 063.377.358-11;
III – Carlos Augusto dos Santos Iria,inscrito no CPF sob nº CPF nº 507.581.449-20;
IV – Edino Pacheco dos Santos,inscrito no CPF sob nº CPF nº 025.972.949-35.
Art. 2º Fica fixado a data de 18/10/2021, às 09h horas para que a Comissão constituída neste ato, se instale e realize 
a avaliação dos bens especificados emitindo o Laudo de Avaliação respectivo.
Art. 4º O veículo deverá estar disponível para vistoria PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, ou em local previamente 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Art. 5º Considera-se de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão Especial de Avaliação, 
porém sem ônus para o Município.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de outubro de 2021 (15/10/2021)
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná          
PORTARIA Nº 457
 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/10/2021 03:30h/15:30h Arapongas- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458
 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) cada, e 01 
(uma) diária de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), ao 
servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/10/2021 A 20/10/2021 08:00h 20:00h Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira.
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 459
 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/10/2021 05:00h/17:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 15 de outubro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 210/2021
SÚMULA: NOMEIA O GESTOR DO CONVÊNIO A SER FIRMADO COM SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO - SEDEST
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o funcionário HELTON PINTO DE CASTRO, RG. Nº 8.748.843-8, SSP-PR, brasileiro, servidor 
municipal no cargo de Técnico Agrícola, para responder como Gestor do Convênio de Esperança Nova-PR, Convênio 
este denominado “Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos”, a ser firmado com a Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos á partir da data de 01 de 
Outubro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 41/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado 
de equipamentos, peças e serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em roçadeiras, soprador 
de folhas, motosserras e moto-podas, pertencentes a administração pública do município de Esperança Nova/PR, 
conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 28/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no Paço Municipal, 
sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br. 
Esperança Nova/PR, 14 de outubro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2021
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2021, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contida na Lei nº 1.031/2020 de 24/11/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), mediante a inclusão das 
rubricas de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
1101109.272.1200.2.100* 001Manutenção das Atividades de IPEN3.3.90.33.001.500,00
TOTAL1.500,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
1101109.272.1200.2.100* 001Manutenção das Atividades de IPEN3.3.90.30.001.500,00
TOTAL1.500,00
* 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizado);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Outubro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
TERMO DE CONVALIDAÇÃO
O Diretor Presidente o Sr. Edson Jaques Santos do Instituto de Previdência do Município de Esperança Nova, no uso 
de suas atribuições legais, e:
Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, que determina como 
condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida 
do respectivo instrumento;
Considerando que constatamos somente agora que o segundo Termo Aditivo cujo extrato consta no Anexo Único 
deste ato foi publicado no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23 de julho de 2019 página 
C1 Edição 11.615;
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de 
objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;
Considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato do Termo Aditivo do Anexo Único, qualquer 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei;
Considerando ainda o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza 
a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis:
Ficam convalidados todos os atos relativos à execução do Contrato 01/2018 e do Segundo Termo Aditivo que foram 
praticados a partir de 22 de julho de 2019, celebrado entre si o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA e a Empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, mediante 
cláusulas e condições do contrato do Processo de inexigibilidade 01/2018, devendo ocorrer as suas respectivas 
publicações, na forma da Lei nº. 8.666/93, a convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vício sanável na forma da lei.
Esperança Nova 15 de outubro de 2021
Edson Jaques Santos
Diretor Presidente - IPEN

________________________,em________de_____________de 2021.
________________________________
(Nome completo) Assinatura
Obs: O atestado deverá ser fornecido por cliente pessoa jurídica pública ou privada.
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                             Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, 
de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 
86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato 
representado pelo seu Presidente o Sr. CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA,.................., .....................agente político, Inscrito 
no CPF sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, 
e, de outro a empresa ................., inscrita no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de 
identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar 
o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público 
nº 010/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área de saúde, com a realização de exames de anatomia patológica e citopatológicos, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA, abaixo descritos:
...............................
Parágrafo Primeiro: Os exames serão coletados nas dependências da contratada, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os exames deverão ter autorização previa do CISA, caso o resultado do exame for inconclusivo, 
a contratada deverá marcar novo exame para o paciente, sem custos ao mesmo ou a contratante.
Parágrafo Terceiro: A empresa CONTRATADA será responsável pela retirada dos materiais biológicos para a 
realização dos exames na sede do CISA, diariamente, sendo de sua exclusiva responsabilidade os custos para a 
realização do transporte e exames. Os dias poderão ser alterados para mais ou para menos conforme a necessidade 
do CISA, mediante acordo entre as partes.
Parágrafo Quarto - Prazo de entrega: Os resultados dos exames coletados devem ser entregues na sede do CISA 
ou diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, para os exames de biópsia e citologia deverão ser 
entregues no prazo de 03 (três) a 07 (sete) dias obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização de 
cada exame, exceto quando ocorrer os seguintes casos: Material osso que precisa calcificar, se for necessário fazer 
nova lâmina, se for necessário fazer estudo de caso raro, se for preciso fazer coloração. Para os exames de Painel 
imunohistoquimica o prazo será de até 15 (quinze) dias.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá dispor de médico patologista para realizar exames urgentes, bem como 
liberar exames de urgência em até 24 (vinte e quatro) horas, quando houver emergência ou indicação clínica, e não 
se enquadrarem em casos específicos citados acima.
Parágrafo Sexto: Os custos para a entrega dos resultados dos exames serão de sua exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Primeiro: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata 
do contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA desobriga, desde já, o CONTRATANTE por quaisquer obrigações assumidas 
ou imputadas no cumprimento do objeto do contrato, tanto no que se refere a responsabilidade civil como de ordem 
administrativa ou trabalhista.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo; e fornecer o laudo com o 
resultado dos exames.
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá agendar e realizar os exames solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da marcação do exame, sob pena da multa estipula na Cláusula Décima Segunda.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária:.................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nº 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento) 
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em .............., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA): O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência, a qualquer título, no todo ou em parte sem a prévia concordância do CISA.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 369, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
Concede Licença a gestante.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o atestado médico emitido em 13 de outubro de 2021, pelo Dr. Adriano Batista Mendes - CRM 17823,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, a servidora, DANIELI DA SILVA MAGIERSKI SPRICIGO, matrícula n.º 92444, portadora da CI/RG n.º 10.555.743-4 – SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) 
dias, com início em 13/10/2021 e término em 10/04/2022, nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com 
alteração dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 15 de outubro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 226/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para aquisição de Descascador de fios e 
cabos, o qual será utilizado na Unidade Municipal de coleta Seletiva 
de Resíduos Sólidos, conforme cONVÊNIO Nº 4500060889 firmado 
entre o Município de Guaíra/PR e a Itaipu Binacional. LIcITAÇÃO 
EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
REcEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
29/10/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
29/10/2021 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
29/10/2021. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 227/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento 
de conjunto de uniforme escolar, tênis, estojos, mochilas e kits de 
materiais escolares, os quais serão distribuídos gratuitamente aos 
alunos pertencentes a Rede Pública Municipal de Ensino do 
Município de Guaíra, Estado Paraná, conforme Lei Municipal n° 
2.191/2021. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 29 de outubro de 2021. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de outubro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
 
 

  
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná       
DECRETO Nº 404/2021
Data: 15.10.2021
Ementa: atribui jornada especial a servidora pública municipal, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 45 
e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e,
Considerando o Memorando online sob o nº 3.713/2021,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedida a Servidora MARLETE FRARE, portadora do RG nº 3.218.707-2 - SESPII/PR, a jornada 
especial de vinte (20) horas semanais, para o exercício do cargo de Psicólogo, do período de 18 de outubro de 2021 
até 31 de dezembro de 2021, na forma do artigo 45, da Lei Municipal nº 1247/2003.
Art. 2o A remuneração pelo exercício da Jornada Especial será aquela definida pelo artigo 45, § 1º da Lei Municipal 
nº 1247/2003.
Art. 3o O horário de trabalho a ser cumprido pela referida servidora no que diz respeito a esta jornada especial será 
definida pela Secretária Municipal de Assistência Social.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18.10.2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 506/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BALANÇAS CASCAVEL IND. E EXP. LTDA - EPP, CNPJ nº 80.543.325/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
manutenção preventiva de revisão e eventual aquisição de peças compatíveis a serem empregados na Balança da 
marca Cascavel, plataforma 21X3, capacidade 100 toneladas, localizada nas instalações físicas do Porto Internacional 
desse Município.
Valor Total: R$ 40.895,40 (quarenta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 15 de outubro de 2021 e término em 14 de outubro de 2022.
Data de Assinatura: 15 de outubro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2021, DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 145/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Contratada: DELTA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº 15.641.016/0001-50
Objeto: Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2021 
originário do certame na modalidade ELETRÔNICO N° 145/2021, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços de Limpeza, conservação e higienização do tipo assemelhadas/hospitalar e 
comum, visando a obtenção de adequada condição de salubridade e higiene, de forma continuada com o fornecimento 
de mão de obra a ser empregado nas edificações de responsabilidade do Município de Guaíra - PR, celebrado em 
13/08/2021, entre as partes acima mencionadas.
DA RESCISÃO: Tendo em vista que o procedimento licitatório que originou o referido contrato encontra - se em 
análise junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o CONTRATANTE entende salutar, diante da insegurança 
jurídica, a revogação do certame uma vez que a decisão futura e incerta do respectivo tribunal poderá ocasionar a 
descontinuidade nos serviços de limpeza, caso decida pela anulação da Licitação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Verificada a inexistência de prejuízo para o Contratante MUNICIPIO DE GUAÍRA, o presente 
termo amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 
objeto, comprovará, por meio da nova pesquisa de preços.
DISTRATO E SALDO RESCISÓRIO: As partes dão por rescindida a Ata de Registro de Preço n° 221/2021, não 
subsistindo nenhuma pendência financeira e/ ou quaisquer obrigações entre a contratada e o Município/Contratante, 
renunciando a qualquer direito de pleitear administrativa ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou danos 
decorrentes da relação contratual ora rescindida.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 506/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 215/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 215/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de manutenção preventiva de revisão e eventual aquisição de peças compatíveis a serem 
empregados na Balança da marca Cascavel, plataforma 21X3, capacidade 100 toneladas, localizada nas instalações 
físicas do Porto Internacional desse Município, sendo a empresa vencedora:
BALANÇAS CASCAVEL IND. E EXP. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 80.543.325/0001-50, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 40.895,40 (quarenta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta 
centavos); 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 400 / 2021
   Data: 15.10.2021
Ementa: Cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2020 e 
anteriores no valor de R$ 1.945.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.156/2020 de 11/12/2020, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 3815/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2021, as fontes de recurso para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
1.945.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 7 - Secretaria Executiva
Ação: 2010 - Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional: 0004.0122.0003
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
111 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00
115 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
150 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00
3
Ação: 2014 - Manutenção das Atividades de Infraestrutura de Rede e Dados
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
157 3339030000000000000 - Material de consumo 505 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1091 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 165.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1315 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 1.700.000,00
TOTAL 1.945.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2020 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 401 / 2021
Data: 15.10.2021
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre crédito suplementar no valor R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais) por excesso de arrecadação e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
2.156 de 11.12.2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando online 
sob nº 3815/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1470 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10834 288.000,00
TOTAL 288.000,00
Art. 2º Os recursos são provenientes do excesso de arrecadação vínculo 10834.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após a sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 402/2021
Data: 15.10.2021
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.156 de 11/12/2020, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 3815/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
200 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 90.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
831 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 352 60.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
863 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 303 12.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1444 3339030000000000000 - Material de consumo 869 10.000,00
TOTAL 172.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
193 3339030000000000000 - Material de consumo 505 40.000,00
196 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 50.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
827 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 352 60.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
854 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 12.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1445 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 869 10.000,00
TOTAL 172.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 403/2021
Data: 15.10.2021
Ementa: dispõe sobre as famílias beneficiadas pelo Programa Nossa Gente no Território do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com o objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar Sistemático e Intersetorial das 
famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e,
Considerando o Decreto Estadual do Governo do Paraná nº 3.377/2019, publicado no Diário Oficial no dia 13.11.2019; 
referente ao processo de seleção das famílias beneficiárias do Projeto de Redução do Déficit Habitacional;
 Considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista no artigo 194 da Constituição Federal 
de 1988, que prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da 
Assistência Social – CRAS;
 Considerando a implantação do Programa Nossa Gente no Território do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
com o objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar Sistemático e Intersetorial das famílias em situação de 
maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando que o art. 3º do Decreto Estadual nº 3.377/2019, publicado no Diário Oficial no dia 13.11.2019, 
referente ao processo de seleção das famílias beneficiárias do Projeto de Redução do Déficit Habitacional, estabelece 
a necessidade da criação de um Câmara para selecionar e hierarquizar a escolha de famílias beneficiadas pelos 
programas habitacionais estaduais;
Considerando o Decreto n° 285/2020, que instituiu a Câmara Técnica no Município de Guaíra-Pr;
Considerando o Decreto n° 410/2020 que estabeleceu os critérios para seleção e hierarquização das famílias a serem 
beneficiadas;
Considerando o memorando online sob o nº 3799/2021,
DECRETA:
Art. 1º A seleção das famílias do Programa Nossa Gente no Território do Município de Guaíra, Estado do Paraná 
priorizadas de acordo como os critérios estabelecidos no Decreto Estadual n° 3377/2020 e pelo Decreto Municipal 
n° 410/2020.
Art. 2º Para seleção dos candidatos houve uma seleção e conferência pela Câmara Técnica Municipal, observando 
os critérios pré-determinados;
Art. 3º As famílias atendidas e beneficiárias foram selecionadas por meio de classificação conforme o nível de 
prioridade dos critérios em que se encontram e são as seguintes:
Nome CPF Quadra Lote N° Matrícula
ALINE CAVALHEIRO NEVES DE BRUM 115.394.819-21 QB L07 18.146
AMÉLIA CORREA DOS SANTOS 022.369.109-75 QA (01a06) -A 19.994
ANA CLAUDIA DA SILVA RODRIGUES 073.027.319-93 QB L14 18.152
ANA GABRIELA DA PAIXÃO 012.444.629-93 QB L01 18.140
ANA MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA 049.021.889-02 QB L05 18.144
ANGELICA MIRANDA LOPES 071.830.279-61 QA (01a06) -D 19.997
APARECIDO MACAN DOS SANTOS 052.537.888-08 QB L06 18.145
BIANCA BISPO DE ALMEIDA 078.734.819-80 QB L17 18.156
CLEIDE PEREIRA DIAS 053.972.301-03 QB L03 18.142
DEBORA FLORENTINO DE SOUZA 079.995.439-00 QB L16 18.155
FERNANDA DOS SANTOS DA SILVA 068.638.379-60 QB L11 18.150
JAQUELINE DE SOUZA DE OLIVEIRA 055.142.119-32 QB L15 18.154
JOSIANE FABRI 074.926.389-06 QA (01a06) -B 19.995
JUSSARA DE ALIVA DOS SANTOS 079.118.359-93 QB L10 18.149
LUZIA APARECIDA PETRY GAERTNER 071.158.759-01 QA (01a06) -C 19.996
MARIA MISSILIANA OLIVEIRA BARR 084.172.919-03 QB L04 18.143
MARIA OLINDA RODRIGUES 042.576.329-33 QB L08 18.147
PATRÍCIA DE LIMA FELIX 077.415.099-85 QB L13 18.152
PAULO ALVES DE OLIVEIRA 968.351.179-15 QB L12 18.151
REGINA FELIX DE ATHAIDE DIAS  037.084.349-51 QB L02 18.141
ROSANGELA DA SILVA 012.262.929-92 QB18 L09 18.148
Art. 4º. Considerando as sugestões e questionamentos dos integrantes da Câmara Técnica e orientações da Equipe 
do Acompanhamento Familiar, foi realizado a distribuição das famílias nos respectivos imóveis, embasando-se nos 
seguintes critérios: Composição Familiar, Situação Organizacional e circunstancial das famílias, Aspectos Geracionais. 
Analise estratégica de prevenção de possíveis conflitos para potencializar uma sociabilização responsável.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE MULTA N°01/2021
Ref.: Certificado de Visto de Conclusão de Obra /
Memorando 2864/2021
Ficam os contribuintes abaixo relacionados, na qualidade de proprietários ou possuidores a qualquer título, 
NOTIFICADOS do lançamento de multa por descumprimento do Edital de Notificação N° 01/2021 – Ref.: Certificado 
de Visto de Conclusão de Obra, expedida pela Diretoria de Fiscalização e publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná no dia 03/08/2021.
A Lei Complementar n° 02/2008 (Código de Obras) prescreve que após a conclusão da obra, o proprietário e o 
responsável técnico deverão solicitar o devido Visto de Conclusão e que a desobediência implica em lançamento de 
multa, conforme determinação do inciso III do artigo 182, inciso II do artigo 176 referente ao anexo V - Multas, fulcro 
aos incisos dois dos parágrafos 1° e 3° do artigo 183 que dispõe sobre aplicação de multa de 40 (quarenta) UFG’s.
O contribuinte poderá interpor recurso conforme as determinações do artigo 207 da Lei Complementar n. 01/2006 
“O sujeito passivo poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contados da notificação do lançamento, da intimação do auto de infração ou do termo de apreensão, 
mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, toda matéria que entender útil e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas. ”
RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS MULTADOS
Ref.:  Edital de Notificação n° 01/2021
Certificado de Visto de Conclusão de Obras
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 03/08/2021
ORDEM PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO C A D A S T R O 
IMOBILIÁRIO ENDEREÇO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
1 JOSE MICKOS 21/2017 109050800 Rua Emanuel Silveira Barreto, 208 - Jardim 
Higienópolis 61462/2021
2 OSMAR MATTER 105/2017 2342000 Rua Capitão Heitor Mender Gonçalves, 330 
- N.L.P.M.G. 61463/2021
3 MARIA LAURINDA DOS SANTOS 111/2021 2222408000 Rua Frederico Piaia, 
07 - Jardim Santa Paula 61464/2021
4 ANA MARIA DE SOUZA 149/2017 11021356 Rua Professor Galvoso, 1438 - Jardim 
Zeballos 61465/2021
Guaíra/PR, 15 de outubro de 2021
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula Funcional: 29443-01

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 505/2021
Data: 15.10.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
on-line sob o n° 732/2017, 555/2021, 173/2021,366/2021 e 2839/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
nome
 RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Adriela Santana Peres 9.656.590-9 - SESPII/PR 2020/2021 18/10/2021 a 16/11/2021
Erica Moro da Costa Silva 3.857.090-0 - SESPII/PR 2019/2020 11/11/2021 a 30/11/2021
Lucia Maria Freire 9.148.135-9 - SESPII/PR 2020/2021 16/11/2021 a 30/11/2021
Marcos Luiz Beffa 4.213.712-0 - SESPII/PR 2020/2021 18/10/2021 a 01/11/2021
Neuza Rodrigues 9.260.503-5 - SESPII/PR 2018/2019 03/11/2021 a 01/12/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 450/2021
DATA: 15/10/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 163/2021 Empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 451/2021
DATA – 15/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marina Barboza Neto, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2018/2019, a partir de 18/10/21 a 27/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452/2021
DATA – 15/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Márcia Fabris, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 
2019/2020, a partir de 15/10/21 a 13/11/21 - 1º Período;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453/2021
DATA – 15/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Giani Marques de Almeida Ribeiro, por um período de 20 dias, referente ao 
período aquisitivo de 2019/2020, a partir de 13/10/21 a 01/11/21 - 2º Período;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 13/10/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/2021
DATA – 15/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Paulo Sérgio Pereira Luz, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, a partir de 18/10/21 a 16/11/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2021
DATA – 15/10/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jose Carlos da Silva, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2020/2021, a partir de 18/10/21 a 16/11/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001/2021 - FAPI
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021 - FAPI
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Outubro de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: M.G ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 05.783.940/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria Jurídica na área previdenciária para elaborar a 
Reforma da Previdência e o Regime de Previdência Complementar do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, estudo das Legislações vigente e adequação as normas da Emenda 
Constitucional n° 103/2019 que tratou da Reforma do Sistema Previdenciário Nacional que abrange os Regimes de 
Previdência Próprio, Geral e Complementar.
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2021 contados a partir de da 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 163/2021
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Outubro de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.144.891/0001-85
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a implantação, licença de uso, treinamento da plataforma 
e manutenção de software de orçamentação eletrônica, “Sistema Audatex”, incluso ponto adicional, objetivando a 
estimativa de custos de componentes e peças destinados a recuperação de veículos, para utilização nas licitações 
e no controle de aquisição de peças realizadas pelo município de Icaraíma, incluindo treinamento, suporte técnico e 
atualização, atendendo às necessidades do Departamento de Frotas desse Município.
VALOR TOTAL: R$ 10.438,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
Contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 057/2021
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE SOLDAS (ELETRICA, TIG, MIG 
E OXIGÊNIO/ACETILENO) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, A SEREM EXECUTADOS EM MAQUINAS, 
VEÍCULOS E IMPLEMENTOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 05/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 05/11/2021.
VALOR MÁXIMO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, será 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame, por ser a medida técnica e 
econômica mais vantajosa para Administração Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores 
desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de 
atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, 
ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 
5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão 
anexados ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais para configurar a aplicabilidade do benefício 
local, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que 
compõem o presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de Outubro de 2021.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná  
TERMO DE CONVALIDAÇÃO
O Diretor Presidente o Sr. Edson Jaques Santos do Instituto de Previdência do Município de Esperança Nova, no uso 
de suas atribuições legais, e:
Considerando as disposições da Lei nº. 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, que determina como 
condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida 
do respectivo instrumento;
Considerando que constatamos somente agora que o segundo Termo Aditivo cujo extrato foi publicado no Diário 
Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04 de julho de 2020 página B3 Edição 11.895;
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de 
objeto, motivo e finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros;
Considerando que não se constata, na ausência de publicação do extrato do Termo Aditivo do Anexo Único, qualquer 
lesão ao interesse público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei;
Considerando ainda o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza 
a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público 
nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis:
Ficam convalidados todos os atos relativos à execução do Contrato 01/2018 e do terceiro Termo Aditivo que foram 
praticados a partir de 13 de julho de 2020, celebrado entre si o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA e a Empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, mediante 
cláusulas e condições do contrato do Processo de inexigibilidade 01/2018, devendo ocorrer as suas respectivas 
publicações, na forma da Lei nº. 8.666/93, a convalidação está respaldada nos princípios da Administração Pública 
e na Lei Federal nº. 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vício sanável na forma da lei.
Esperança Nova 15 de outubro de 2021
Edson Jaques Santos
Diretor Presidente - IPEN

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 332/2021
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 1½ (uma e meia) diária, para custear despesas de viagem para o servidor SAMUEL PEREIRA 
CUSTODIO, portador do CPF nº 390.332.948-77, matrícula funcional 63449, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, até a cidade de Curitiba-PR, para levar o paciente Antônio 
Miguel Almeida Custódio para um retorno de cirurgia no Hospital Pequeno Príncipe, nos dias 17 e 18 de Outubro de 
2021, com saída de Ivaté no dia 17/10/2021, na parte da tarde, e retorno no dia 18/10/2021.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº /2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 053/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE OUTUBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CLEUZA LOURENCO PEREIRA DA SILVA 03765037931
CNPJ: 31.594.198/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRENZINHO DA ALEGRIA COM PERSONAGENS 
PARA DESLOCAMENTO EM IVATÉ E HERCULÂNDIA EM COMEMORAÇÃO AO MÊS DAS CRIANÇAS.
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de tintas, derivados, materiais e produtos para 
pintura e afins, destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública do município 
de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 27/10/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 15 de outubro de 2021.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
DECRETO Nº. 199/2021
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 015/2021, DO PROCESSO LICITATÓRIO 103/2021, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
036/2021 de 07/01/2021, do Processo Licitatório 103/2021, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 015/2021-
PMI, cujo objeto trata de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM TSTDE TRECHOS DAS ESTRADAS: BRASILIA, CEDRO, 
FLÓRIDA, JABORANDI E NORTE SUL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1069640-
55/2020 – CONVÊNIO N° 890858 – PROGRAMA DE FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO /MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a favor das empresas:
- CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 15 de Outubro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 968/2021
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a Servidora GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) 
dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 à 01/03/2021 a contar de 01/11/2021 à 30/11/2021.
 Registre-se,
 Publique-se, 
e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de outubro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 971/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de outubro de 2021, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 973/2021
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 05 de outubro de 2021 a 06 de outubro de 2021, 01 (um) dia e ½ (meio) de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 060.032.299-85, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUIMICO, nomeada através da Portaria nº. 360/2015 de 24 de abril de 
2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 974/2021
PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA RENATA FRANCIELE UDENAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 02 de outubro de 2021, 30 (trinta) dias, AUXILIO DOENÇA a Servidora RENATA FRANCIELE 
UDENAL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.564.380-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 006.568.489-36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO 
II, nomeada através da Portaria nº. 365/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 975/2021
CONCEDE PENSÃO POR MORTE A SENHORA SONIA APARECIDA HERRIG, DE FORMA DEFINITIVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, o disposto no Art. 40. § 7° e 8°, da C.F. Prevento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela 
excedente – Sem Paridade Última Remuneração ou Provento.
a)o Requerimento protocolado sob nº 3894/2021, de 27/09/2021;
b)o Parecer da Assessoria Jurídica;
c)o disposto no Inciso I do Art. 47 da Lei nº 835/2006 e alterações;
RESOLVE;
I - Conceder Pensão por Morte, a partir de 18 de setembro de 2021, a Senhora SONIA APARECIDA HERRIG, brasileira, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.388.286 - SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 238.226.789-
53, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, tendo como a declaração de União 
Estável com o servidor REINALDO SALES RIBEIRO, falecido em data de 18 de setembro de 2021, consoante 
Certidão de Óbito Matricula sob nº. 0847230155 2021 4 00012 090 0005046 15 de Registro de Óbito do Cartório de 
Registro Civil do Município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
II – O Servidor falecido era ocupante do quadro de INATIVOS do FAPESPI (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Funcionários Públicos de Iporã), Aposentado, através do Decreto nº. 004/2015 de 21 de janeiro de 2015.
 III – Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a viúva acima qualificada no item I, seja aplicado 
100% a ela de forma definitiva no valor de R$ 6.409,88 (Seis mil quatrocentos e nove reais e oitenta e oito centavos).
 IV – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 18 de setembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 976/2021
CONCEDE PENSÃO POR MORTE A SENHORA ALICE DE ARAUJO GOMES, DE FORMA DEFINITIVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, o disposto no Art. 40. § 7° e 8°, da C.F. Prevento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela 
excedente – Sem Paridade Última Remuneração ou Provento.
d)o Requerimento protocolado sob nº 3936/2021, de 29/09/2021;
e)o Parecer da Assessoria Jurídica;
f)o disposto no Inciso I do Art. 47 da Lei nº 835/2006 e alterações;
RESOLVE;
I - Conceder Pensão por Morte, a partir de 20 DE SETEMBRO de 2021, a Senhora ALICE DE ARAUJO GOMES, 
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.141.579 - SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
990.555.899-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, casada civilmente com 
o servidor CELSO BARROSO GOMES, falecido em data de 20 de setembro de 2021, consoante Certidão de Óbito 
Matricula sob nº. 0847230155 2021 4 00012 091 0005047 13 de Registro de Óbito do Cartório de Registro Civil do 
Município e Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
II – O Servidor falecido era ocupante do quadro de INATIVOS do FAPESPI (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos 
Funcionários Públicos de Iporã), Aposentado, através do Decreto nº. 180/2016 de 22 de dezembro de 2016.
 III – Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a viúva acima qualificada no item I, seja aplicado 
100% a ela de forma definitiva no valor de R$ 1.123,77 (Um mil cento e vinte e três reais e setenta e sete centavos).
 IV – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 20 de setembro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 977/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA HELENA APARECIDA LIANDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 4104/2021 de 08/10/2021 e considerando:
-o disposto na Lei Municipal nº. 666/2003, de 15/10/2003;
-o parecer da Assessoria Jurídica;
RESOLVE;
I – Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 01 de outubro de 2021, no percentual de 20% (vinte por 
cento), a Servidora HELENA APARECIDA LIANDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
7.399.292-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 021.049.749-17, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, no Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 614/2020, de 
11 de agosto de 2020, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de 2021.
 Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de outubro de 2021.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo relacionado:
TOMADA DE PREÇOS N°023 /2021-PMI
PROCESSO Nº161 /2021-PMI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA 
SEGUNDA ETAPA DA OBRA DE REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO EINICIO DA SESSÃO: “Proposta e Documentação”, às 09 HR 
00 MIN horas do dia 05 de NOVEMBRO de 2021, no setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 
– Alto Ipiranga – Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no endereço acima ou via internet 
no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br – Portal Transparência.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 15 de Outubro de 2021
GILBERTO MARCIAKI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 142/2021
TOMADA DE PREÇOS: 015/2021
PROCESSO: 103/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Outubro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, Nº 1565, JARDIM ALVORADA NA CIDADE DE CRUZEIRO 
DO OESTE-PR
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
EM TSTDE TRECHOS DAS ESTRADAS: BRASILIA, CEDRO, FLÓRIDA, JABORANDI E NORTE SUL, OBJETO 
VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 1069640-55/2020 – CONVÊNIO N° 890858 – PROGRAMA DE 
FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO /MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor R$ 
3.061.228,40 (três milhões sessenta e um mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
14/10/2022.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 14 de Outubro de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
Construtora Longuini LTDA / Contratada.

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE
PARTES: O Município de Iporã e a Consignet Sistemas Ltda.
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao Município de Iporã, com o objetivo 
de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras 
operações em folha de pagamento por meio da internet.
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (Cinco) anos, a contar a partir da data da efetiva 
implantação do CONSIGNET.
DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2021.
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 065/2021
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de janelas de vidro e instalação na estrutura física do 
CMEI Santa Terezinha., conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
4.1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 
licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos.
4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da 
Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
4.3. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 04 de Novembro de 2021 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de Novembro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 15 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 265/2021
Exonera a pedido Luiz Carlos da Silva (Matr. N.º 9.221).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 14 de outubro de 2021, o (a) servidor (a) LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula n.º 
9.221, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.009.392-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de outubro de 2021.
MARIA HELENA-PR, 14 de outubro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Leandra Aparecida Gionco Silva 29ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de outubro de 2021, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o 
caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de outubro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 271/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 103/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ATACADÃO DE DOCES LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais de prevenção ao 
COVID-19, para atendimento das escolas públicas da Rede Municipal, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os item nº 10, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 15/10/2021 e 
termino no dia 15/04/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 244,65 (duzentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos).
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 272/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 103/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais de prevenção ao 
COVID-19, para atendimento das escolas públicas da Rede Municipal, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 08, 09, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro 
do prazo estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 15/10/2021 e 
termino no dia 15/04/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.438,90 (cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais 
e noventa reais).
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 273/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 103/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: C. PARRA VIEIRA - EIRELI, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais de prevenção ao 
COVID-19, para atendimento das escolas públicas da Rede Municipal, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº. 10, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 15/10/2021 e 
termino no dia 15/04/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.145,00 (um mil, cento e quarenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 274/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 103/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - EPP, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais de prevenção ao 
COVID-19, para atendimento das escolas públicas da Rede Municipal, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº. 07, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 15/10/2021 e 
termino no dia 15/04/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 275/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 105/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de Nota Fiscal do Produtor Rural, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, na 
cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir de 15/10/2021 e 
termino no dia 15/10/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021.
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público:
1) REGISTRO DE PREÇO visando a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA 
MANUTENÇÃO DE BENS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital, decorrente do Pregão eletrônico nº 107/2021 com vigência de 
15/10/2021 a 15/10/2022 conforme segue:
ATA SRP N ° 276
EMPRESA DETENTORA: ALLAN DE L F DA SILVA METALURGICA ME
CNPJ nº 13.869.973/0001-03
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.720,00 (setenta mil, setecentos e vinte reais).
ITEM QNT UND SERVIÇO VALOR UNT VALOR TOTAL
01 130 HRS SOLDA MIG 100,00 13.000,00
02 90 HRS SOLDA ELETRICA 90,00 8.100,00
03 300 UND TUBOS DE 6 MTSS, 20X20X0,90 (BARRA) 45,00 
13.500,00
04 60 UND TUBOS 30X40X1,20 (BARRA) 105,00 6.300,00
05 250 MTS CALHA PARA BEIRAL EM AÇO GALVANIZADO, CHAPA 28, INCLUSO 
MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO 60,00 15.000,00
06 100 MTS RUFO DE VEDAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO, CHAPA 28, INCLUSO 
MAO DE OBRA E INSTALAÇÃO 35,00 3.500,00
07 10 UND BARRA DE ACABAMENTO EM ALUMINIO 6MM 80,00 
800,00
08 12 UND H POLICARBONATO FUME 6MM 90,00 
1.080,00
09 16 UND CHAPA DE POLICARBONO TAMANHO 105X6MTS FUME 
350,00 5.600,00
10 16 UND TUBOS DE 3M CHAPA 18 240,00 3.840,00
Maria Helena - PR, 15 de outubro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

                               

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                         PORTARIA Nº259, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
Concede Avanço Funcional por 
Antiguidade aos servidores abaixo 
relacionados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de 
Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
parágrafo 2º do art. 52, da Lei Municipal 1.095/93, Lei Complementar nº 07/2008 e 
Lei nº 16/2009. 
 
                                                  R E S O L V E: 
 
                         Art. 1º. Conceder Avanço Funcional por Antiguidade a contar de 30 
de setembro de 2021, para os seguintes servidores: 

 

NOME ADMISSÃO 

NÍVEL 
ANTERIOR 

NÍVEL 
 ATUAL 

 Ano 2021 

Lourival Vicente dos Santos  03/07/2000 12 16 
Sebastião Bélio 02/03/1988 10 14 

 

                   Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito em 30 de setembro de 2021. 
                      Prefeitura Municipal de Mariluz, em 15 de outubro de 2021. 
 
 
                                         Paulo Armando da Silva Alves  

           Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº: 3705/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 14 
e 15 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal             
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de madeiras para atender as necessidades da Secretária Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários do Município de Ivaté-PR, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: J.C. CORREA ALVES & CIA LTDA EPP / CNPJ: 03.676.002/0001-93 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO 
VALOR MÁXIMO 

TOTAL 
2 TÁBUA DE PINUS, 30 X 3 CM MT 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 
3 TÁBUA DE PINUS, 25 X 3 CM MT 250 R$ 22,00 R$ 5.500,00 
4 RIPÃO DE PINUS 2 X 2,5 CM MT 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 
5 VIGA DE EUCALÍPTO 5 X 2,5 CM MT 250 R$ 13,00 R$ 3.250,00 
6 CAIBRO DE EUCALÍPTO 5 X 5 CM MT 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.500,00 
                                                                                                    
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento das peças e mão de obra ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a 

entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - As peças deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 062/2021 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná  

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná  
RESOLUÇÃO N.º 004/2021
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório do 2º Quadrimestre para 
o ano de 2021 de Gestão do Fundo Municipal de Saúde;
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR, em reunião 
ordinária realizado no dia 08 de Outubro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas 
pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 009 de 22 de abril de 1991 e  Lei nº 017 de 12 de junho de 1997;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012;
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório do 2º Quadrimestre de 2021 de Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde de NOVA OLÍMPIA-PR.
Nova Olímpia, 08 de Outubro de 2021.
LUIZ MIGUEL DOS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

câMara MuniciPal de PeroBal
ATO DA MESA Nº.016/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albquerque, a viajar até Curitiba 
nos dias 17 e 18 de outubro/2021, onde participara da Cerimônia de Entrega de 
Caminhões Pipa, para o Município de Perobal, cabendo o pagamento antecipado de 
duas diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de outubro 
de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA Nº.017/2021
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar até Curitiba 
nos dias 17 e 18 de outubro/2021, onde participara da Cerimônia de Entrega de 
Caminhões Pipa, para o Município de Perobal, cabendo o pagamento antecipado de 
duas diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de outubro 
de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 290/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº33/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 33/2.021 PMP, objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para retífica 
de motor, da Ambulância RENAULT/MASTER ALLT AMB1/2015/2016 placa AZP-
3635, de propriedade do município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA. 20.631,08
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de outubro 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 289/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº30/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 30/2.021 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de administração de estágios, 
visando atender estudantes vinculados à estrutura do ensino público e privado do 
país para preenchimento de oportunidades de estágio para a Administração Pública 
de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA DO PARANÁ 
236.133,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de outubro 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº32/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 32/2.021 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de 
veículos e maquinários pertencentes a frota do município de Perobal,, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 66837618920 10.488,00
BEATRIZ DOS SANTOS CANHETE 10607796928 32.352,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de outubro 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 292/2021
Delega poderes a servidor para representar como titular do Órgão da Administração 
Tributaria Municipal perante o Convênio com a União e Receita Federal do Brasil e 
da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Delegar poderes ao servidor público municipal SIDINEY RAFAEL ALVES, 
Fiscal de Tributos, matricula profissional nº. 6858/1, para representar como Titular 
do Órgão da Administração Tributaria Municipal perante Convênio com a União e 
Receita Federal do Brasil e por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 153 da Constituição Federal e 
Decreto nº. 6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto nº. 6.621, de 29 
de outubro de 2008, e pelo Decreto nº. 6.770 de 10 de fevereiro de 2010, visando 
firmar a opção pela delegação de competência para o exercício das atribuições de 
fiscalização, inclusive de lançamento de crédito tributário, e de cobrança do Imposto 
sobre Propriedade Territorial Rural (ITR) podendo emitir e assinar documentos 
necessários para o pleno exercício da atividade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais a data de 31 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de outubro de 
2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 293/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para participar da cerimônia de entrega do Caminhão 
Pipa pelo Governador do Estado e visita ao Gabinete do Deputado Estadual 
ALEXANDRE CURI e Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU, nos dias 18 e 
19 de Outubro de 2021, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de Outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 294/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice-Prefeito do Município de 
Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor MARCIO PEREIRA DA SILVA, Vice-Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para participar da cerimônia 
de entrega do Caminhão Pipa pelo Governador do, no dia 18 de Outubro de 2021, 
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 15 de Outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
TERMO ADITIVO Nº1 AO CONTRATO Nº118/2021.
Pregão nº27/2021
Pelo presente Termo Aditivo os signatários MUNICÍPIO DE PEROBAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.444/0001-
40, sito a Avenida Paraná, 609, nesta cidade de Perobal, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALMIR DE 
ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 3.246.546-1/SSP-
PR, e do CPF. Nº.670.647.799-00, residente à Rua Jussara nº929, em Perobal, 
Estado do Paraná, e a empresa AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº07.074.091/0001-59, com sede na ROD. PR 323 KM.28, PEROBAL – 
PR, CEP 87538-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por PAULO HENRIQUE SEMCHECHEN, resolvem, de comum acordo, aditar o 
Contrato nº118/2021, celebrado em 24 de setembro de 2021,  nos seguintes termos 
na forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio 
econômico no contrato da seguinte forma:
LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%
ITEM 02 –DIESEL COMUM– R$ 4,67
ITEM 03 – DIESEL S-10 – R$ 4,71
LOTE 02 – COTA RESERVADA 25%
ITEM 03 -  DIESEL S-10 – R$ 4,71
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as 
constantes do presente aditamento.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de outubro 
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
PAULO HENRIQUE SEMCHECHEN
Representante da Contratada
Testemunhas:
1.__________________________                                   2. ________________________
   Edilson  Bertoudo Duarte                 Fabio César Belezi
   CPF 527.106.619-34                                                          CPF 038.994.919-12

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº35/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação empresa especializada em serviço de retifica/revisão de 
UNIDADES injetoras, com fornecimento dos componentes/peças necessárias e mão 
de obra, para manutenção da máquina motoniveladora CATERPILAR – modelo 120K, 
de uso da Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos..
TIPO: Menor preço - Por Lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 24.400,00
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 08 de novembro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº37/2021
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de  concreto 
betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados na recuperação da malha 
viária da sede e distrito do município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 162.000,00
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 11 de novembro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº36/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação empresa para a execução de serviços de borracharia em 
veículos e maquinários da frota municipal de Perobal.
TIPO: Menor Preço - POR LOTE
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 78.337,00
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 09 de novembro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº38/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de equipamentos, mobiliários, máquinas, aparelhos e utensílios 
domésticos, para promover a modernização da Central Pública de Recebimento e 
Distribuição de Alimentos, com recursos provenientes do Convênio n.º 317/2020 
SEAB e contrapartida do Município de Perobal..
TIPO: Menor preço -  Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 10.099,98
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 16 de novembro de 2021– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de outubro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2021
Contrata ROSELY APARECIDA BRAGA, para cargo de Técnica em Enfermagem, e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2021, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 019/2021, de 16 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ROSELY APARECIDA BRAGA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 8.694.619-0-SESP/PR., inscrita no CPF nº031.989.119-40, para exercer o 
cargo de Técnica em Enfermagem, em caráter Temporário, a partir de 18 de outubro 
de 2021 á 17 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455, de 15 de outubro de 2021.
Designa o Sr. ALEX DA SILVA SANTOS, para responder pela Unidade Municipal de 
Cadastro-UMC INCRA do município de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Designar o Sr. ALEX DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.137.013-3 SSP-PR, Inscrito com CPF nº 039.401.639-45, para 
responder pela Unidade Municipal de Cadastro-UMC INCRA do Município de Pérola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola Pr, 15 de outubro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 303/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 54/2021, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de Serviços Fotográficos 
Aéreos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI 10.590,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 15 de outubro de 2021.
VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2021
Dispensa por Limite nº 54/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços Fotográficos 
Aéreos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 10.590,00 (Dez mil, quinhentos e noventa reais).
Vigência: 15/10/2021 à 15/12/2021
Adjudicada e Homologada: 15/10/2021
Data de Assinatura: 15/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
2ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, 
que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê no Edital;
“III – PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas, pertencentes ao ramo do 
objeto licitado, nos seguintes termos;
a) -Para o Lote nº 1 (COTA PRINCIPAL 75%) - Os interessados que atendam aos 
requisitos do edital;
b) -Para o Lote nº 2 (COTA RESERVADA DE 25%) - Somente às empresas 
enquadradas como Microempresa/ME, Empresas de Pequeno Porte/EPP e 
Microempreendedor Individual/MEI, conforme disposto no inciso III do Artigo 48, da 
Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, 
sem prejuízo de sua participação no Item principal.”
Leia-se;
“III - PARTICIPAÇÃO;
3.1  Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas que 
atuem no ramo pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas 
as condições exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como as demais exigências contidas no presente 
edital.”
Onde se lê no Edital;
“PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL”
Leia-se;
“PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021.”
Onde se lê no Edital;
“LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 75%”
Leia-se;
“LOTE 01”
Onde se lê no Edital;
“LOTE 02 – RESERVA DE 25% ME E EPP”
Leia-se;
“LOTE 02”
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte 
dos licitantes, fica fixada a data de 27/10/2021, às 9:00hs, para realização do certame, 
permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 13 de outubro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
3ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, 
que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê no Edital;
“Menor Preço Por Lote.”
Leia-se;
“Menor Preço Por Item.”
Fica incluído no edital:
6.1.9 Apresentar OBRIGATORIAMENTE a proposta em mídia (Pen-drive, CD ou 
DVD) nos padrões do kit proposta do sistema fornecido pela Prefeitura no endereço 
eletrônico http://www.perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios, sob pena de 
desclassificação.
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por 
parte dos licitantes, fica mantida a data de 27/10/2021, às 9:00hs, para realização 
do certame, permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento 
convocatório.
Pérola/PR, 15 de outubro de 2021.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 302/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2021, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2021, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais escolares para 
compor o Kit Escolar, para distribuição gratuita nas escolas, e aquisição de materiais 
de expediente para o uso da rede municipal de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CASTELO BRANCO ARTES LTDA 3.606,95
PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO – EIRELI - ME 4.554,60
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 18.414,45
FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA 36.701,63
A PASSAGNOLI BATISTA COMÉRCIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
27.306,40
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de outubro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 102/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$13.958,90 (treze mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 103/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ODONTOSUL LTDA-EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$2.158,60 (dois mil cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 104/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$8.459,40 (oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta 
centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 105/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$1.150,98 (mil cento e cinquenta reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 107/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$8.327,92 (oito mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e dois 
centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 108/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$2.577,00 (dois mil quinhentos e setenta e sete reais).
Vigência: 15/10/2021 à 14/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 456, de 15 de outubro de 2021.
Designa a Sra. LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, para responder pelo  
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ no Município de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Designar a Sra. LOANA FERREIRA MALHEIRO LAVERDE, portadora da 
Cédula de Identidade  nº 9.658.658-2 SSP-PR, inscrita com o CPF nº 055.132.879-
78, para responder pelo INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ, no Município 
de Pérola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola Pr, 15 de outubro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 106/2021
Pregão Presencial nº 34/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$1.851,66 (mil oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis 
centavos).
Vigência: 14/10/2021 à 13/10/2022
Data de Assinatura: 14/10/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019. 
Contrato de Fornecimento nº 63/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 80.896.194/0001-94, Rua Professor Giampero Monacci, nº 14, 
Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-090, em Maringá, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 63/2019, celebrado 
junto à empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando sobre o contrato da Seleção e 
contratação, de empresa especializada para prestação de serviços de informatização do 
Departamento de Administração e Finanças, através da locação de sistemas específicos 
para gestão pública, serviços de implantação, treinamento, manutenção e suporte 
técnico, com acesso ilimitado de usuários, para utilização do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP e a total necessidade da 
continuidade do fornecimento de serviço o que fora feito no Processo Administrativo nº 
50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses  
Umuarama/PR, 15 de Outubro de 2021. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 304/2021 de 15 de outubro de 2021.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública 
SRA. LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA,
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 120 
(cento e vinte) dias, no período de 12 de outubro de 2021 a 11 de março de 2022, 
tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora Pública Sra. LIDIANE 
CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 12.447.6251-2 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo VII, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC.
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, 
com o amparo do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da 
Constituição Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de término da licença maternidade no período de 12 de março de 2022 a 10 
de maio de 2022.
Art. 3º. Enquanto perdurar o período das Licenças a Servidora terá seus vencimentos 
custeados integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento 
ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 305/2021 de 14 de outubro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, em favor do Servidor Público Sr. JOSE EDVALDO DA 
SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 4.785.506-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 03 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 
2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos; 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 04/06/2021-2022, concedidas 
no período de 18/10/2021 a 27/10/2021, e Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias em folha de pagamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 125/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita no CNPJ 
nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, portador do 
RG. Nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à PR - 490, 
nº 421, Parque Industrial, CEP - 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão nº 29/2021, Processo n° 81, data da homologação da licitação 19/04/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do 
quantitativo de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte 
e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADITIVADA VL TOTAL
1 3 MTS 100 BARRA CHATA 1” X 
1/8. 6,43 25 160,75
1 5 UND 40 CANTONEIRA 3/4. 
7,82 10 78,20
1 29 MTS 30 TUBO 70X70 na 14. 
57,76 7,50 433,20
1 44 HR 1.700 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS METALÚRGICOS. 36,10 
425 15.342,50

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 297.814,64 R$ 16.014,65 R$ 313.829,29
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
 
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de outubro de 2021.

Prefeitura de SÃo jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021
EDITAL PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR - EFPC
O Município de São Jorge do Patrocínio, PR comunica que estará realizando Seleção 
de Entidade Fechada de Previdência Complementar interessadas em administrar 
plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da administração 
direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de São Jorge 
do Patrocínio/PR. O recebimento e julgamento das propostas ficarão a cargo da 
Comissão Especial de Seleção constituída através da Portaria nº. 299/2021 de 04 
de outubro de 2021. Endereço para recebimento de propostas: Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, situada na Avenida Carlos Spanhol, 
nº. 164, Centro, em São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000 – Departamento 
de Licitações, presencialmente ou via SEDEX C/AR. Recebimento das propostas: até 
09/11/2021 às 08:30 HS. Abertura das Propostas: 09/11/2021 às 09:00 HS. O presente 
Edital poderá ser obtido através do fone: (44) 36348027 Departamento de Licitações 
ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br ou email: licitacaosaojorge@gmail.
com 
São Jorge do Patrocínio, 14/10/2021
José Carlos Baraldi, Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de 
ÁGua e eSGoto conveniado coM a fundaÇÃo 

nacional de Saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021
Processo nº 051/2021
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade 
de:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS PARA 
PINTURA DOS PRÉDIOS PERTENCENTES AO SAMAE DE TAPEJARA.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 17.390,00 (dezessete mil trezentos e noventa reais).
Empresa: Comércio de Cimentos Ltda ME inscrita no CNPJ  10.949.917/0001-90.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, em 14 de outubro de 2021
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 016, de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 051/2021, visando à Aquisição de Mobiliário para atender o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no Município de Tapejara – 
Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de outubro de 2021, às 
08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 15 de outubro de 2021. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPejara – Pr
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 052/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2021
OBJETO: Aquisição de Armários Escolares para atender as necessidades das 
Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação no Município de Tapejara – 
Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 18/10/2021 até as 16:00min 
do dia 27/10/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 09:30 do dia 28/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 14:00min do dia 28/10/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: 
http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 15 de outubro de 2021. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº  2255/2021  DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso 
de Bens Imóveis de propriedade do Município de Tapejara, e prevê outras providência.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E  EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a Cessão de 
Uso de Imóvel Urbano denominado Lote de terras n° 01/Parte 01-A-2, subdivisão da 
data n° 01/Parte 01/A, da quadra n° 09, situado no Bairro Jardim Fraternidade, dentro 
do perímetro urbano da cidade de Tapejara-PR, com a área de 1.522,08 m2 (Um mil, 
quinhentos e vinte e dois metros vírgula zero oito centímetros quadrados), com limites 
e confrontações especificados na matrícula n° 20.582, do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o 
patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
Art. 2º  A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, por prazo 
indeterminado, em caráter privativo, mediante a condição de que os imóveis cedidos 
sejam utilizados exclusivamente para a Construção de Prédio e  estrutura física 
adequadas para cumprir os fins  de aumento de capacidade de ações e realização de 
atividades que promovam desenvolvimento de relevante interesse público nas áreas 
de saúde, educação,  e assistência social, praticando atos e ações complementares 
a atuação do Poder  Público, cumprindo-se o previsto no Inciso I, do Artigo 17, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 (lei de licitações, efetivando-se a devida concorrência.
§ 1º Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo 
de Cessão, para a CESSIONÁRIA iniciar a execução de construção do prédio de 
alvenaria e o prazo de 36 (trinta e seis) meses para término das obras.
Art. 3º O CEDENTE entrega a CESSIONÁRIA os imóveis, livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais, mediante a assinatura pelas partes do 
Termo de Cessão de Uso.
Art. 4º-  A cessionária receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, 
ficando sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, 
manutenção e a execução de reparos quando se fizer necessário.
Art. 5º  Os bens imóveis cedidos deverão ser devolvidos nas mesmas condições 
recebidas, sob pena de responder por perdas e danos à cessionária.
Parágrafo único. Revogada a Cessão de Uso, a edificação predial e todas as 
benfeitorias erigidas nos imóveis serão incorporadas ao Patrimônio do Município, não 
havendo por parte da cessionária, direito a qualquer indenização ou retenção por 
benfeitorias que neles realizar.
Art. 6º  A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo 
a qualquer momento, caso se desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 
2º desta lei, bem como o descumprimento dos prazos previstos no § 1º do referido 
artigo ou por razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento 
competente, averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis.
Art. 7º  Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não 
sejam as descritas no caput do artigo 2º desta lei, bem como a transferência de sua 
cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o funcionamento da 
cessionária, sob pena do Termo de Cessão tornar sem efeito.
Art. 8º  Desde a inscrição da concessão de uso, a cessionária fruirá plenamente dos 
terrenos para os fins estabelecidos desta lei e responderá por todos os encargos civis, 
administrativos e tributários que venham a incidir sobre os imóveis e suas rendas.
Art. 9º  As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal 
serão fixados em Termo de Cessão a ser firmado entre as partes.
Art. 10º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada em seu 
inteiro teor a lei n.º 2121/2020 de  04  de março  de 2020
Art. 11 -  Ficam revogadas as disposições em contrários.
Tapejara,  15  de  outubro  de  2021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 2.165 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.031 de 14 de outubro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 118.000,00(cento e dezoito mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 897 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.600,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.033. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO NO PATIO RODOVIÁRIO
 895 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 115.400,00
 Total Suplementação: 118.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias.
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 217 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.600,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 691 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
 692 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 65.400,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Redução: 118.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.166 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.032 de 14 de outubro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 514.500,00(quinhentos e quatorze mil e quinhentos reais), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 35 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 129 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
 177 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 183 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID19
 850 - 3.1.90.11.00.00 10190 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 46.391,55
 851 - 3.1.90.13.00.00 10190 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 852 - 3.1.91.13.00.00 10190 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 444 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 98.000,00
 446 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 483 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00
 484 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 501 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
 502 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00
 504 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
 515 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.302.0008.2.126. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 519 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 521 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 594 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 621 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 15.000,00
 08.001.22.661.0014.2.085. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 731 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 9.000,00
 732 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.096. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
 782 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.608,45
 Total Suplementação: 514.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação:
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE
 4 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00
 5 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 02.003.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 02.003.02.061.0003.2.007. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
 48 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.500,00
 TRABALHISTAS
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.016. MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
 140 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 18.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
 175 - 3.1.90.04.00.00 01102 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 182 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID19
 884 - 3.3.90.32.00.00 10190 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 56.391,55
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 442 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 29.900,00
 451 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 13.200,00
 459 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 70.000,00
 464 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.900,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 479 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.000,00
 05.001.10.302.0008.2.061. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 489 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 35.000,00
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 512 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 144.000,00
 05.001.10.302.0008.2.126. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 517 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 599 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 41.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 692 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.608,45
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.085. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 733 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 734 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
 736 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 Total Redução: 514.500,00
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.167 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.032 de 14 de outubro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 1.671.500,00 (um milhão seiscentos e setenta e um mil e quinhentos reais), por excesso de arrecadação 
por fonte de recurso, conforme discriminação.
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.016. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 899 - 4.4.90.51.00.00 31863 OBRAS E INSTALAÇÕES 286.500,00
 06.001.15.451.0009.1.017. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
 898 - 4.4.90.52.00.00 31862 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 685.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL
 896 - 4.4.90.51.00.00 10180 OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,00
 Total Suplementação: 1.671.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte de recursos, conforme discriminação:
Excesso de Arrecadação
Convênio aquisição de escavadeira hidráulica - SEDU                                        Fonte:  31862             685.000,00
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida  Fonte:  10180             700.000,00
Convênio Programa Planejamento Urbano-pavimentação Rua amapá         Fonte:  31863             286.500,00
Total:                         1.671.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
LEI Nº 2.031 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021/2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 118.000,00(cento e dezoito mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 897 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.600,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.033. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO NO PATIO RODOVIÁRIO
 895 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 115.400,00
 Total Suplementação: 118.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias.
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 217 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.600,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 691 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
 692 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 65.400,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Redução: 118.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1.997 de 01 de dezembro de 
2020, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2021, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2021, nas 
Programações e Metas para exercício de 2021.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.032 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 2.186.000,00 (dois milhões cento e oitenta e seis mil reais), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 35 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.014. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 129 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
 177 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 183 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID19
 850 - 3.1.90.11.00.00 10190 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
46.391,55
 851 - 3.1.90.13.00.00 10190 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 852 - 3.1.91.13.00.00 10190 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 444 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
98.000,00
 446 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 483 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00
 484 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 501 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
100.000,00
 502 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00
 504 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
 515 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.001.10.302.0008.2.126. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 519 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
20.000,00
 521 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.016. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 899 - 4.4.90.51.00.00 31863 OBRAS E INSTALAÇÕES 286.500,00
 06.001.15.451.0009.1.017. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
 898 - 4.4.90.52.00.00 31862 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 685.000,00
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 594 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.2.070. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
 621 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
15.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.022. CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAL
 896 - 4.4.90.51.00.00 10180 OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,00
 08.001.22.661.0014.2.085. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 731 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
9.000,00
 732 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.096. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
 782 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
5.608,45
 Total Suplementação: 2.186.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recursos, conforme 
discriminação:
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DO GABINETE
 4 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00
 5 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 02.003.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 02.003.02.061.0003.2.007. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
 48 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.500,00
 TRABALHISTAS
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.016. MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO (DETRAN)
 140 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
18.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.019. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%
 175 - 3.1.90.04.00.00 01102 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 182 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
3.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID19
 884 - 3.3.90.32.00.00 10190 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 56.391,55
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 05.001.10.301.0008.2.098. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
 442 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 29.900,00
 451 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 13.200,00
 459 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
70.000,00
 464 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.900,00
 05.001.10.301.0008.2.099. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 479 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
4.000,00
 05.001.10.302.0008.2.061. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 489 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
35.000,00
 05.001.10.302.0008.2.120. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE
 512 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
144.000,00
 05.001.10.302.0008.2.126. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENDIMENTO
 MULTIPROFISSIONAL
 517 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.068. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 599 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
41.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 692 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.608,45
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.085. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 733 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 734 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
 736 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 Total Redução: 514.500,00
Excesso de Arrecadação
Convênio aquisição de escavadeira hidráulica - SEDU                                        Fonte:  31862             685.000,00
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida  Fonte:  10180             700.000,00
Convênio Programa Planejamento Urbano-pavimentação Rua amapá         Fonte:  31863             286.500,00
Total:                         2.186.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1.997 de 01 de dezembro de 
2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2021, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2021, nas 
Programações e Metas para exercício de 2021.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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CHAMADA PUBLICA N.º 007/2021 
ATA N. º 1 

 
As 10:00 (dez horas) do dia 15 (quinze) de Outubro de 2021, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, designada pela Portaria n.º 009/2021 de 05/01/2021,  
composta pelos seguintes membros: KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA - Presidente, 
VERONICA PITOL  JULIANI SANCHES – Membro, ausente por motivo de licença 
maternidade e MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA - Membro, para proceder a 
abertura dos envelopes contendo a documentação e as inscrições apresentadas pelas pessoas 
físicas e jurídicas: 
 

Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet/CPF: 020.460.569-57 - ITEM 03 
Ana Leticia Di Renzo Garcia Fernandes/CPF: 059.554.369-36 – ITEM 05 

Vinicius Geraldo da Silva/CPF: 009.045.449-90 – ITEM 04 
Heloisa Silva Alvares/CPF: 089.499.299-61 – ITEM 01 

Leao Serviços de Clínica Médica LTDA/CNPJ: 29.045.511/0001-01 – ITEM 02 
Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA/CNPJ: 15.311.609/0001-59 – ITEM 02 

 
Para fins de credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas para prestação de serviços 
profissionais de Fisioterapia, Psicologia, Médico Psiquiatra, e Assistência Social para 
desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde e na área da Educação deste Município, 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com as 
remunerações e cargas horárias constantes no Edital de Chamamento Público n.º 007/2021 do 
Município de Nova Olímpia/PR. O Presidente da CPL solicitou ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal a entrega dos envelopes do credenciamento que estavam sob seus 
cuidados, protocolados até as 17:00 (dezessete) horas do dia 11 de Outubro de 2021, que 
depois de conferidos totalizaram 06 (seis) envelopes.  
 
Sendo os itens cotados como segue abaixo, chegando à seguinte ordem de inscrição:  

ORDEM. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS  N.º PROTOCOLO DIA 
1° Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet 20035 28/09/2021 
2° Ana Leticia Di Renzo Garcia Fernandes 20036 28/09/2021 
3° Vinicius Geraldo da Silva 20038 29/09/2021 
4° Heloisa Silva Alvares 20039 29/09/2021 
5° Leao Serviços de Clinica Medica 20041 30/09/2021 
6° Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA 20042 04/10/2021 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet/CPF: 020.460.569-57 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

 
03 
 

Psicólogo - Saúde 
 

Serviços de um 
profissional de 

Psicologia, devidamente 
credenciado ao 

 
CRP 08/10371 

 
R$ 2.700,00 

 
R$ 32.400,00 
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Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), com 

carga horária de 30 
(trinta) horas semanais 
no Município de Nova 

Olímpia-Pr. 
 

CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 
CREDENCIAMENTO 

Ana Leticia Di Renzo Garcia Fernandes/CPF: 059.554.369-36 
Item Especificação/cargo Número do 

registro da 
classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

 
05 
 

Psicólogo – Educação 
 

Serviços de um 
profissional de 

Psicologia, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), com 

carga horária de 40 
(quarenta) horas 

semanais no Município 
de Nova Olímpia-Pr. 

 
CRP 08/26432 

 
R$ 2.800,00 

 
R$ 33.600,00 

 

CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 
CREDENCIAMENTO 

Vinicius Geraldo da Silva/CPF: 009.045.449-90 
Item Especificação/cargo Número do 

registro da 
classe 

Valor mensal 
R$ 

Valor total anual 

04 Assistente Social – 
Serviços de um 
profissional de 

Assistência Social, 
devidamente 

credenciado ao 
Conselho Federal de 

Serviço Social (CRESS) 
com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais 
no Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
CRESS 11° 

Região 13801 

 
R$ 2.700,00 

 
R$ 32.400,00 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Heloisa Silva Alvares/CPF: 089.499.299-61 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

01 Fisioterapia -    
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Serviços de um 
profissional 

Fisioterapeuta 
devidamente 

credenciado ao 
Conselho Regional de 

Fisioterapia (CRF), para 
trabalhar com carga 

horária de 40 (quarenta) 
horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

324363 - F R$ 4.350,00 R$ 52.200,00 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Leao Serviços de Clinica Medica LTDA/CNPJ: 29.045.511/0001-01 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
R$ 

Valor total anual 

02 Médico Psiquiatra 
Serviços de um 

profissional Médico, com 
especialização em 

Psiquiatria, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Medicina (CRM), com 
carga horária de 10 

(dez) horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
0039030 

 

 
R$ 9.833,33 

 
R$ 117.999,96 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA/CNPJ: 15.311.609/0001-59 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
R$ 

Valor total anual 

02 Médico Psiquiatra 
Serviços de um 

profissional Médico, com 
especialização em 

Psiquiatria, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Medicina (CRM), com 
carga horária de 10 

(dez) horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
0035575 - PR 

 
R$ 9.833,33 

 
R$ 117.999,96 

 
Passando-se a análise da documentação apresentada pelos credenciados a comissão, se 
julgou que foram apresentadas em conformidade as exigências do Edital, declarando 
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habilitadas para contratações imediatas e para cadastro reserva como é mencionado em edital 
no presente credenciamento as seguintes pessoas físicas e Jurídicas: Ana Leticia Di Renzo 
Garcia Fernandes – ITEM 05, Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet - ITEM 03, Vinicius 
Geraldo da Silva – ITEM 04, Heloisa Silva Alvares – ITEM 01 e no Item 02 a prestação de 
serviços será dividida entre as 2 (duas) empresas que se credenciaram e apresentaram a 
documentação, Empresa: Leao Serviços de Clinica Medica LTDA/CNPJ: 29.045.511/0001-01 e 
Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA/CNPJ: 15.311.609/0001-59. Conforme previsto em 
edital do chamamento público 007/2021 no item “5.2 O primeiro candidato classificado será o 
candidato que efetivou a sua inscrição em primeiro lugar, e assim sucessivamente, sendo mais 
de 01 (um) candidato classificado, será dividido por escala, pela secretaria solicitante de forma 
igualitária”. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente informou que após o prazo para 
recursos a comissão se reunirá novamente para analisar possíveis recursos interpostos, a 
documentação apresentada por cada interessado e finalmente apresentar o resultado final do 
Processo de Chamamento, encerrando a reunião, da qual lavrou-se a presente ata. 

 
  
 
 
 

 

KATIA CRISTINA C. PESSANHA          
    Presidente                                                

 
 
 
 
 

                                         MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA 
                                                            Membro Equipe Apoio 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO N° 2042/2021.
Sumula: Estabelece medidas de flexibilização para enfrentamento da emergência de Saúde pública no município 
Tapira, decorrente da pandemia da Covid-19. E das outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do 
art. 67, da Lei Orgânica Municipal, e; 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, sentimos a necessidade de 
sermos signatários das medidas adotadas pelo governo do Estado do Paraná; 
Considerando a verificação de queda na taxa de ocupação de leitos de UTI para COVID-19 nas últimas semanas; 
Considerando as Resoluções da SESA que trata de medida de controle ao coronavirus ou covid19; 
Considerando o crescimento contínuo nas taxas de vacinação e imunização da população de tapira e região; 
DECRETA: 
Art.1º Estabelece medidas restritivas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
da COVID-19. 
Art.2º Institui, no período da zero hora (0h) às cinco horas (5h), diariamente, restrição provisória de circulação em 
espaços e vias públicas. 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços e atividades essenciais ou necessidades pessoais que justifique a circulação restritiva. 
Art.3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, no período 
da zero hora (0h) às cinco horas (5h), diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 
Art.4º Permite a realização de algumas categorias de eventos, conforme capacidade disposta nos § 1º a § 4º deste 
artigo, e desde que respeitadas todas as medidas de prevenção, controle sanitário e os limites estabelecidos em ato 
normativo próprio da Secretaria de Estado da Saúde. 
§ 1º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo 
de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 70% do previsto para o local, 
desde que este número não exceda o limite de quinhentas pessoas. 
§ 2º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo 
de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% do previsto para o local, 
desde que este número não exceda o limite de quinhentas pessoas. 
§ 3º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou delimitado, sem consumo 
de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 40% do previsto para o local, 
desde que este número não exceda o limite de 500 pessoas. 
§ 4º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou delimitado, com consumo 
de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 30% do previsto para o local, 
desde que este número não exceda o limite de 400 pessoas e deverá respeitar a seguinte ordem: 
I - espaços com capacidade máxima de 200 pessoas poderão ter eventos de no máximo 80 pessoas; 
II - espaços com capacidade entre 201 a 500 pessoas poderão sediar eventos de no máximo 150 pessoas; 
III - espaços com capacidade entre 501 a 1000 pessoas poderão sediar eventos de no máximo 300 pessoas; 
IV - espaços com capacidade máxima acima de 1001 pessoas poderão sediar eventos de no máximo 400 pessoas. 
Art.5º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa e escalonada, condicionado à avaliação dos 
indicadores de monitoramento dos casos de COVID-19 no Paraná, e pode ser modificado a qualquer tempo, para mais 
ou para menos, a depender do cenário da doença. 
Art.6º A participação das pessoas nas modalidades de eventos indicados no artigo 4º deste Decreto fica condicionada 
ou a apresentação de teste negativo ou a comprovação do esquema vacinal da Covid-19. 
Art.7º Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de qualquer tipo, que possuam uma ou mais das 
seguintes características: 
I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem contato físico entre os frequentadores; 
II - eventos em local fechado que não possua sistema de climatização com renovação do ar e Plano de Manutenção, 
Operação e Controle atualizados; 
III - eventos que demandem a permanência do público em pé durante sua realização; 
IV - eventos com duração superior a 6 horas; 
V - eventos esportivos com presença de público; 
VI - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que possam atrair presença de público 
superior àquele determinado nesta norma, como exposições e festivais. VII - eventos de caráter internacional. 
VIII - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim. 
IX - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais normativas vigentes. 
Art.8º O período de realização dos eventos não pode contrariar as disposições do horário de circulação de pessoas, 
estabelecidos em Decretos específicos. 
Art. 9º Todos os eventos, inclusive os religiosos, deverão respeitar as normativas sanitárias a serem dispostas na 
Resolução SESA que regulamentará o presente Decreto. 
Art.10 Fica autorizado a volta as aulas presencial em todo o município, devendo ser observado as medidas de 
contingência descritas na Resolução da Secretária Estadual de Saúde (Sesa). 
Art.11. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos a partir do dia 15 de outubro de 2021 
e vigorará até 30 de novembro de 2021. 
Art.12 Revoga- se as disposições em contrários. 
Tapira-Pr., 08 de outubro de 2021. 
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 161/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 063/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 033/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ), EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-
C1) E CONCRETO ASFÁLTICO PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (15/10/2021 até 15/10/2022)
VALOR: R$- 110.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 15 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 160/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 063/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 033/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (CBUQ), EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-
C1) E CONCRETO ASFÁLTICO PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (15/10/2021 até 15/10/2022)
VALOR: R$- 966.200,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 15 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 72/2021 – Pregão nº 40/2021 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e de 
informática para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (escolas e centros de educação infantil) 
deste Município e distritos. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
03/11/2021. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 03/11/2021. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min 
do dia 03/11/2021. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. 
Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – Ramal 213. Xambrê, 15 de outubro de 2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito
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habilitadas para contratações imediatas e para cadastro reserva como é mencionado em edital 
no presente credenciamento as seguintes pessoas físicas e Jurídicas: Ana Leticia Di Renzo 
Garcia Fernandes – ITEM 05, Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet - ITEM 03, Vinicius 
Geraldo da Silva – ITEM 04, Heloisa Silva Alvares – ITEM 01 e no Item 02 a prestação de 
serviços será dividida entre as 2 (duas) empresas que se credenciaram e apresentaram a 
documentação, Empresa: Leao Serviços de Clinica Medica LTDA/CNPJ: 29.045.511/0001-01 e 
Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA/CNPJ: 15.311.609/0001-59. Conforme previsto em 
edital do chamamento público 007/2021 no item “5.2 O primeiro candidato classificado será o 
candidato que efetivou a sua inscrição em primeiro lugar, e assim sucessivamente, sendo mais 
de 01 (um) candidato classificado, será dividido por escala, pela secretaria solicitante de forma 
igualitária”. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente informou que após o prazo para 
recursos a comissão se reunirá novamente para analisar possíveis recursos interpostos, a 
documentação apresentada por cada interessado e finalmente apresentar o resultado final do 
Processo de Chamamento, encerrando a reunião, da qual lavrou-se a presente ata. 

 
  
 
 
 

 

KATIA CRISTINA C. PESSANHA          
    Presidente                                                

 
 
 
 
 

                                         MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA 
                                                            Membro Equipe Apoio 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 198/2021
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A Pedido a Srª. ANDRESSA APARECIDA DA SILVA DOMINGUES portadora do RG sob nº. 13.194.962-6 
SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 095.656.349-07, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS – 40 HRS, a partir de 18 de outubro de 2021, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 15 de outubro de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nª 199/2021
Exonera Servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE
Art. 1º EXONERAR: A Pedido a servidora Municipal FRANCIELE APARECIDA DE NOVAIS, portadora do RG sob 
nº 9.763.587-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a contar de 
30/10/2021, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Anote-se
Publique-se
Xambrê, 15 de outubro de 2021
DÉCIO JARDIM
-Prefeito Municipal-
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COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 007/2021 

Edital de Classificação e Resultado  
 

A Presidente da Comissão Especial de Licitações do Município de Nova Olímpia, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria n.º 009/2021 de 05 de janeiro de 2021, torna público para o 
conhecimento em geral, a lista única de inscritos, no CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
007/2021,  que tem por objeto CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas e pessoas físicas 
para prestação de serviços profissionais de Fisioterapia, Psicologia, Médico Psiquiatra, e 
Assistência Social para desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde e na área da 
Educação deste Município, conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, com as remunerações e cargas horárias constantes no Edital de Chamamento 
Público n.º 007/2021 do Município de Nova Olímpia/PR, cujas as descrições são as constante 
no edital, teve como classificados quanto a ordem de efetivação das inscrições das seguintes 
pessoas físicas e jurídicas:  
 

ORDEM. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS  N.º PROTOCOLO DIA 
1° Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet 20035 28/09/2021 
2° Ana Leticia Di Renzo Garcia Fernandes 20036 28/09/2021 
3° Vinicius Geraldo da Silva 20038 29/09/2021 
4° Heloisa Silva Alvares 20039 29/09/2021 
5° Leao Serviços de Clínica Médica 20041 30/09/2021 
6° Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA 20042 04/10/2021 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Priscila Mariana Carvalho de Moraes Berbet/CPF: 020.460.569-57 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
R$ 

Valor total anual 

 
03 
 

Psicólogo - Saúde 
 

Serviços de um 
profissional de 

Psicologia, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), com 

carga horária de 30 
(trinta) horas semanais 
no Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
CRP 08/10371 

 
R$ 2.700,00 

 
R$ 32.400,00 

 

CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 
CREDENCIAMENTO 

Ana Leticia Di Renzo Garcia Fernandes/CPF: 059.554.369-36 
Item Especificação/cargo Número do 

registro da 
classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

 
05 
 

Psicólogo – Educação 
 

Serviços de um 

 
CRP 08/26432 

 
R$ 2.800,00 

 
R$ 33.600,00 
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profissional de 
Psicologia, devidamente 

credenciado ao 
Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), com 

carga horária de 40 
(quarenta) horas 

semanais no Município 
de Nova Olímpia-Pr. 

 

CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 
CREDENCIAMENTO 

Vinicius Geraldo da Silva/CPF: 009.045.449-90 
Item Especificação/cargo Número do 

registro da 
classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 
 

04 Assistente Social – 
Serviços de um 
profissional de 

Assistência Social, 
devidamente 

credenciado ao 
Conselho Federal de 

Serviço Social (CRESS) 
com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais 
no Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
CRESS 11° 

Região 13801 

 
R$ 2.700,00 

 
R$ 32.400,00 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Heloisa Silva Alvares/CPF: 089.499.299-61 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

01 Fisioterapia - 
Serviços de um 

profissional 
Fisioterapeuta 
devidamente 

credenciado ao 
Conselho Regional de 

Fisioterapia (CRF), para 
trabalhar com carga 

horária de 40 (quarenta) 
horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
324363 - F 

 
R$ 4.350,00 

 
R$ 52.200,00 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Leao Serviços de Clinica Medica LTDA/CNPJ: 29.045.511/0001-01 
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Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
o R$ 

Valor total anual 

02 Médico Psiquiatra 
Serviços de um 

profissional Médico, com 
especialização em 

Psiquiatria, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Medicina (CRM), com 
carga horária de 10 

(dez) horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
0039030 

 

 
R$ 9.833,33 

 
R$ 117.999,96 

 
CLASS. PESSOAS JURIDICAS/FISICAS CARGOS REQUIRIDOS NO 

CREDENCIAMENTO 
Clinica Medica de Nefrologia MDL LTDA/CNPJ: 15.311.609/0001-59 

Item Especificação/cargo Número do 
registro da 

classe 

Valor mensal 
 R$ 

Valor total anual 

02 Médico Psiquiatra 
Serviços de um 

profissional Médico, com 
especialização em 

Psiquiatria, devidamente 
credenciado ao 

Conselho Regional de 
Medicina (CRM), com 
carga horária de 10 

(dez) horas semanais no 
Município de Nova 

Olímpia-Pr. 

 
0035575 - PR 

 
R$ 9.833,33 

 
R$ 117.999,96 

Obs. Conforme previsto em edital do chamamento público 007/2021 no item “5.2 O primeiro 
candidato classificado será o candidato que efetivou a sua inscrição em primeiro lugar, e 
assim sucessivamente, sendo mais de 01 (um) candidato classificado, será dividido por 
escala, pela secretaria solicitante de forma igualitária” 
 
De acordo com o resultado acima todos os CREDENCIADOS serão contratados conforme 
necessidade e solicitações dos cadastros reservas, caso haja necessidade, após transcorrido o 
prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis previsto no Edital.  
 
Após transcorrido o prazo a secretaria solicitante fornecera a escala aos devidos serviços que 
haverá necessidade de divisão.  
 

Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de outubro de 2021. 

 

 

KATIA CRISTINA C. PESSANHA           
Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho - Agosto

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 606,69       

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e 
Cadastro Único-Portaria MDS 113/2015 735,00       303,79       

-            -            42,83         

62,38         

180,06       

40.478,96  

22.470,00  11.440,00  

12.358,50  -             

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            9.600,00    

Fonte 840 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente 30.000,00  

92.108,02  TOTAL RECEITA 222.244,26                  234.602,76                   

456,82                          

19,73                                               

RECEITAS VINCULADAS 

1.820,07                       

1.3.2.1.00.1.1.03.00 Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia Social 
606,69                         

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -
Deliberação 107/2017 - Aquisição de Equipamentos

735,00                         

1.820,07                      

22.470,00                    

196.612,50                  
1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-
Portaria MDS 113/2015

196.612,50                   

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 4º BIMESTRE

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social) -                               

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 12/2020 - ID Nº. 2076
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 137,43 (cento e trinta e sete reais e quarenta e três centavos), 
passando o seu valor para R$ 343.240,13 (trezentos e quarenta e três mil duzentos e quarenta reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Outubro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome:
CPF:
RG:
Nome:
CPF:
RG:
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 09/2021 Processo Licitatório nº 16/2021 Pregão Presencial nº 03/2021 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADA  - C A E – INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 
– EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 04.162.105./0001-
06, com sede à Rua Canelinha, nº 1930, Parque Industrial, CEP 
87507-190, na cidade de Umuarama/PR  

OBJETO Aquisição de Material de limpeza e produtos de higienização em 
geral 
O fornecimento do objeto deste contrato será feito em única parcela. 

VALOR DO CONTRATO
  

O valor total da aquisição corresponde a R$ 18.100,00 (dezoito mil e 
cem reais). Que serão pagos nos moldes da Cláusula Terceira e 
Cláusula Quarta. 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

● Dotação 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, Dotação 
Específica 3.3.90.30.22.00 – Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização. 

DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 

– 30 de setembro de 2021. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

ATO DA MESA Nº 38/2021 
 
 
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 
epidemia de infecção humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no 
Poder Legislativo de Umuarama e dá outras 
providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, com base na atual situação emergencial 
que atravessa o País, em virtude da PANDEMIA do Novo Coronavírus (COVID 19) e, 

 
 

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial 
de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) 
constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização 

Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 
 
CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da 

epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavirus (COVID-19) a serem observadas 
nas esferas administrativas, Federal, Estadual e Municipal; 

 
CONSIDERANDO o Decerto Federal nº 10.282, de 20 de 

março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 8.705, de 14 de 

setembro de 2021, e o Decreto Estadual nº 8.771 de 21 de setembro de 2021; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 245, de 23 de 

setembro de 2021; 
 
CONSIDERANDO ser essencial que os Poderes, 

inclusive, o Poder Legislativo Municipal promova medidas para a contenção do avanço da 
PANDEMIA do Novo Coronavírus (COVID 19); 

 
CONSIDERANDO o art. 93 da Resolução n° 01, de 04 de 

maio de 1990, Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama – Estado do 
Paraná; 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de 

Umuarama, realizadas às segundas-feiras passam a serem realizadas às 19h30 a partir 
do dia 18 de outubro de 2021. 

§ 1º. As Sessões Ordinárias, Extraordinárias e as 
reuniões das comissões, serão abertas ao público, com limitação de acesso de pessoas 
ao Plenário a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de público total, incluindo 
Vereadores, Vereadoras e Servidores, respeitando distanciamento e protocolos de 
higienização. 

 
§ 2º. O check list, uso de máscaras, álcool em gel e 

verificação de temperaturas serão obrigatórios, onde serão fiscalizados por servidor 
responsável no momento da entrada ao prédio da Câmara Municipal de Umuarama. 

 
Art. 2º. O acesso à Câmara Municipal de Umuarama será 

preferencialmente dos Vereadores, Vereadoras, Servidores, terceirizados, representantes 
de entidades, imprensas e órgãos públicos, todos devidamente identificados. 

§ 1º.  A imprensa tem espaço reservado no Plenário da 
Câmara e livre acesso, com as observações das normas sanitárias. 

§ 2º. O Departamento de Comunicação Social, Tecnologia 
da Informação e Cerimonial, na pessoa de seu Chefe direto, ficará a disposição da 
imprensa e ainda deixará o número telefônico do referido servidor, que também criará um 
grupo de whatsapp especialmente para a imprensa. 

 
Art. 3º. Fica permitido a realização de reuniões no 

Plenário da Câmara Municipal de Umuarama para fins de atividades Legislativas, 
Sessões Solenes, eventos de Lideranças Partidárias e de Frentes Parlamentares, 
visitação institucional e outros programas organizados pelo Poder Legislativo, seguindo os 
protocolos exigidos pela Vigilância Sanitária e do Trabalho como: check list, uso de 
máscaras, álcool em gel, verificação de temperaturas, limitando a 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade de público total. 

 
Art. 4º. Os gabinetes dos Vereadores devem funcionar 

com no máximo 03 (três) pessoas concomitantemente, em regime de rodízio. 
 
Parágrafo único. O regime de rodízio deve ter regras 

implementadas pelos chefes imediatos, priorizando-se o rodízio a cada sete dias.  
 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

Art. 5o. Este Ato da Mesa entra em vigor, na data de sua 
publicação, ficando revogado o Ato da Mesa nº 28, de 26 de julho de 2021. 

 
 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
Fernando Galmassi 
Presidente 
 
 
 
Clebão dos Pneus  
1º Secretário  
 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

    PAUTA DA ORDEM DO DIA 
 DIA 18/OUTUBRO/2021 

      SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 02/2019 - Acrescenta 
dispositivo à Lei Orgânica do Município de Umuarama, instituindo o 
Orçamento Impositivo no âmbito municipal. 
Dos Vereadores Ana Novais, Mateus Barreto, Jones Vivi, Deybson 
Bitencourt e Toninho Comparsi, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 041/2021 – Declara de utilidade pública a Associação 

Paranaense dos Fibromialgicos - APAFIBRO, com sede no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.  
Dos Vereadores Professora Ana Novais, Clebão dos Pneus, Mateus 
Barreto, Fernando Galmassi, Sorrisal Amigo do Povo, Ednei do Esporte, 
Cris das Frutas, Ronaldo Cruz Cardoso e Newton Soares. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 044/2021 – Institui o Programa de Incentivo Bolsa Atleta e 
Bolsa Técnico no âmbito do Município de Umuarama; autoriza a abertura 
de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 
Do Vereador Ednei do Esporte. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 045/2021 – Inclui a profissão de Optometrista na lista de            

atividades que pode obter alvará de uso no Município de Umuarama. 
Do Vereador Sorrisal Amigo do Povo, com 05 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2021 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 15 de outubro de 2021. 

 
 

 
        
   Fernando Galmassi 
         Presidente 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2021
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os exames 
poderão ser solicitados ao Pronto Atendimento Municipal a partir do dia 18/10/2021, das 08:00 as 17:00.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
425567 STELLA BIASOTTO 11º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação 
relacionada abaixo:
•	 Atestado	Médico,
•	 CTPS
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	atividade	lucrativa.
•	 caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente
Xambrê, 14 de outubro 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2021
DATA: 15/10/2021
SÚMULA: Afasta de suas atribuições funcionais o servidor Roberto Gonçalves Delfim, Procurador Municipal de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, enquanto perdurar seu impedimento.
Considerando que o Procurador Municipal de Alto Paraíso está impedido, temporariamente, de exercer suas 
atribuições funcionais;
Considerando o disposto no inciso I, do art. 264, da Lei Complementar nº 008/94, de 30 de maio de 1994 (Estatuto dos 
Servidores do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º Fica afastado, temporariamente, de suas atribuições funcionais o servidor Roberto Gonçalves Delfim, 
Procurador Municipal, enquanto perdurar seu impedimento funcional.
Art. 2º Neste interregno, a família do servidor (esposa e filhos menores) receberá 50% (cinquenta por cento) de sua 
remuneração, ex-vi do inciso I do art. 264, da Lei Complementar nº 008/94, de 30 de maio de 1994.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a partir da data do seu 
impedimento.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 231/2021, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, 
ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 
004.695.479-10, para viagem à cidade de Brasília-DF, para tratar de assuntos de interesses do município, com saída 
no dia 17 de outubro de 2021 e retorno no dia 21 de outubro de 2021, para participar de reuniões na DEFESA CIVIL, 
FNDE e Gabinetes dos Deputados: PEDRO LUPION, NELSI COGUETO MARIA (VERMELHO) e LUCIANO DUTTI.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 044/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado 
viajar à cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, no dia 06 de Setembro do corrente 
ano, onde irão juntamente com os nobres vereadores(as) Carlos Alexandre Barbosa, Ovídio Alves 
Teixeira e Valdecir Ribeiro de Almeida, no escritório regional do deputado estadual e Secretário 
de Estado da Administração Marcel Micheletto, para tratarem de assuntos de interesse deste 
município cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) diária, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
06/09/2021 Saída: 9:00hs dia 06/09 /Chegada: 18:00hs dia 06/09 ½
328,33 328,33
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 03 
de Setembro de 2.021.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 20 de outubro de 2021 e o dia 03 de dezembro de 2021, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com base da tabela do Consócio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 dias após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), 
que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo 
que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de outubro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Buco Maxilo R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00 R$ 40,00  R$ 50,00
Clinico geral R$ 10,00 R$   0,00 R$ 10,00
Coloproctologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Dermatologia R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Infectologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Mastologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Nefrologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
Neurologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neuropediatra R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
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Pneumologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Psiquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Urologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
Ortopedia ( Ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Agulhamento de mama R$ 0,00  R$ 200,00 R$ 200,00
Biopsia de mama ou linfonodo guiada por ultrassonografia R$ 0,00 R$ 150,00 R$ 150,00
Biopsia/Exérese de nódulo de mama R$ 70,00 R$ 40,00  R$ 110,00
Colonoscopia R$ 112,66  R$ 177,34 R$  290,00
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 657,34   R$ 780,00
Ecocardiografia Transesofagica R$   165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro inferior (unilateral) R$ 27,00 R$ 173,00  R$ 200,00
Eletroneuromiografia membro superior (unilateral) R$ 27,00 R$  173,00  R$ 200,00
Eletroneuromiografia Membros inferiores
(02 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00 R$ 310,00
Eletroneuromiografia membros inferiores e superiores ( 04 membros ) R$ 108,00 R$ 432,00  R $ 
540,00
Eletroneuromiografia membros superiores
( 2 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00  R$ 310,00
Endoscopia Digestiva Alta  (com retirada de corpo estranho) R$ 48,16 R$ 151,84 R$ 200,00
Endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de H. pillory e foto R$ 48,16 R$ 131,84  R $ 
180,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 451,84  R$ 500,00
M.A.P.A ( monitorização ambulatorial de pressão arterial ) R$ 10,07 R$ 119,93 R$ 130,00
Magnificação de mama R$ 0,00  R$ 80,00 R$ 80,00
Monitoramento pelo Sistema Holter
24 HS (3 CANAIS) R$ 30,00 R$ 100,00 R$ 130,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polipectomia R$ 0,00 R$ 231,00 R$ 231,00
Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 126,87 R$ 150,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
*Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia  de bolsa escrotal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral R$ 39,30 R$ 128,88 R $ 
168,18
Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R$ 37,95
Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R$ 93,50
Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia tranfontanela R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R$ 145,00
Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R$ 110,00
Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral) músculo/esquelético; R$ 24,20 R$ 34,80 R $ 
59,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia Obstétrica C/ Doppler Colorido e Pulsado R$ 39,60 R$ 0,00
R$ 39,60
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
*Devera ser feita a medida do colo de útero quando for solicitado pelo profissional.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) R$ 0,00  R$ 450,00 R $ 
450,00
-Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Tireóide  R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Traqueostomia  ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PEQUENOS PROCEDIMENTOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Valor Anestesia Regional Complemento rec. próprios
   Valor total
Biopsia de pele e partes moles;                                                                             R$ 25,83 R $ 
22,27  R$ 71,90 R$ 120,00
Curativo grau II com ou sem debridamento;                                                 R$ 32,40 R$ 22,27  R $ 
65,33 R$ 120,00
Eletrocauterização de pele / Condiloma                                                             R$ 11,84 R$ 22,27  R $ 
85,89 R$ 120,00
Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas;             R$ 23,16 R$ 22,27  R $ 
74,57 R$ 120,00
Exérese de tumor de pele e anexos/cisto sebáceo/ lipoma;                                      R$ 12,46 R $ 
22,27  R$ 85,27 R$ 120,00
Incisão e drenagem de abcesso;                                                                   R$ 11,84 R$ 22,27  R $ 
85,89 R$ 120,00
Os serviços poderão ser prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, 
nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 

inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº 
_____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 
01/2021 FIRMADO EM 01/03/2021, NO QUAL FIGURA 
COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE. 
 INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

 
  Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de 
Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente 
e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado 
simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 77.842.995/0001-62 com sede a 
Rua Olavo Bilac, nº 970, Bairro: Centro, CEP: 87.540-000 na cidade de Pérola-Pr 
representada pela Presidente Srª Andréia Lilian Baroni Bizarri, brasileira, portador da cédula 
de identidade nº 6.828.684-0 SSP/PR, doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
resolvem, de comum acordo, aditar o termo de colaboração nº 01, firmado em 01 de março 
de 2021, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: Fica reformulado o Cronograma Físico Financeiro, referente à 
continuidade do projeto, conforme anexo I. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste termo permanecem inalteradas. 

 
Xambrê, PR, 15 de outubro de 2021. 

 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE  
Andréia Lilian Baroni Bizarri  

Presidente 
TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA 
CPF: 089.780.069-90 
 
__________________________________ 
DORIVAL PEREIRA DA SILVA 
CPF: 467.900.479-72 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

PORTARIA Nº. 13/2021 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE BRASÍLIA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, ELTON BARBOSA DOS 
SANTOS, EDINALVO LIMA VENTURI, JOAO MENDONÇA FILHO E OSAIR DE ALMEIDA 
PEREIRA a se deslocarem em viagem para a cidade de Brasília/DF, com uso 
de veículo de propriedade da Câmara no período de 16, 17, 18 e 19 de 
outubro do corrente ano de 2021, onde participarão de reuniões na 
Câmara dos Deputados. 

Art. Segundo - Fica o vereador ELTON BARBOSA DOS SANTOS responsável 
pela condução do veículo. 

Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
15 de outubro de 2021. 

EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 
  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

PORTARIA Nº. 14/2021 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO, ADRIANO 
CARDOZO DA SILVA E LAUDEMIR JARDIM a se deslocarem em viagem para a 
cidade de Curitiba, com uso do veículo particular, no período de 17, 18 
E 19 de outubro do corrente ano de 2021, onde participarão de reuniões 
na Assembléia Legislativa, Secretarias de Estado. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
15 de outubro de 2021. 

EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 
  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – G 
 

 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, na forma da Constituição Federal, 

Art. 37, TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR, referente ao Edital de Processo Seletivo 

Simplificado 001/2021. 

1. O Resultado Preliminar consta do Anexo I deste Edital. 

2. Nos termos do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, fica aberto até 21/10/2021 

às 23h59 o prazo para interposição de Recurso, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  

3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 

www.valespe.com.br.  

4. Recursos contra a contagem de títulos devem ser acompanhados de cópia escaneada do referido 

título e planilha de contagem, onde conste a nota que entende ser correta, apontando o erro material 

do cálculo. 

5. Recursos contra a contagem do tempo de serviço devem ser acompanhados de cópia (s) 

escaneada (s) dos referido (s) documento (s)  bem como de planilha de contagem de pontos, onde 

conste o apontamento de forma detalhada de cada tempo a ser contado bem como da nota que 

entende ser correta, apontando o erro material do cálculo. 

6. Recursos não fundamentados, que não se se adequarem à forma descrita neste Edital ou que 

versarem sobre questões de prova serão indeferidos sem julgamento de mérito.  

7. Fica alterado o Cronograma do Processo Seletivo, alterando a Data de Divulgação do Resultado 

Final para 22/10/2021. 

8. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 

recursos, não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

 

Brasilândia do Sul, 15 de outubro de 2021. 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600129
80 
Dados: 2021.10.15 
18:12:38 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1029, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
AVISO DE LICITAÇÃO
       EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 – ACESF
ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna 
público a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883/94, que fará realizar na sede da Prefeitura Municipal de Umuarama, sita à Av. 
Rio Branco, 3717, Centro Cívico, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, 
para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obra de construção de Abrigos de Resíduos no Cemitério Municipal, localizado 
na Av. Parigot de Souza, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 25 de novembro de 
2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 144.618,90 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e dezoito 
reais e noventa centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de outubro de 2021.
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor Presidente da ACESF Designado
 SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2021
O DIRETOR PRESIDENTE DESIGNADO DA ACESF 
– ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 008/2021 - ACESF, que trata da 
contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  
de  artigos funerários (véus, vestuários, sacos para 
ossos, ornamentação artificial e suporte m papelão), que 
serão utilizados na preparação de corpos para velórios e 
exumações de óbitos ocorridos no Município de Umuarama, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas  FUNESUL 
ARTIGOS FUNERÁRIOS EIRELI ME, para os itens 01, 02, 
05, 06, 07 e 09; SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA., para 
os itens 03, 04 e 08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
UMUARAMA, 14 de outubro de 2.021.
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor Presidente Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1016 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, 
para contratação de empresa de engenharia elétrica e ou arquitetura, sob regime 
de empreitada global, para execução de substituição de um total de 32 (trinta e 
duas) luminárias existentes por luminárias LED em altura de aproximadamente 
10,50 metros no Ginásio de Esportes Alphaville, localizado na Rua Benevenuto 
Gazzi, substituição de 32 (trinta e duas) luminárias existentes por luminárias de 
LED em altura de 7,00 metros no Ginásio do Parque Jaboticabeiras, localizado 
na Rua Onze Horas e instalação de 08 (oito) luminárias LED no campo de grama 
sintética ao lado do Ginásio de Esportes Mário Oncken, localizado na Av. Parigot de 
Souza, município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 22 de novembro de 
2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 173.381,89 (cento e setenta e três mil, trezentos e oitenta e um 
reais e oitenta nove centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2021 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1206 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços,  para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra 
de revitalização da Praça Tamoio, com área de 4.066,44m2, localizada na Av. Rio 
Grande do Norte, município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 26 de novembro de 
2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 255.242,62 (duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 260/2021
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 3.087, de 17 de 
outubro de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 162, de 18 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 441/2021 – EMU, expedido pelo Prefeito Municipal 
Interino em 05 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 77/2021, expedido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso em 07 de outubro de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI), no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos:
I – NIKOLAS VEDOVATTO, representante da Fundação Cultural de Umuarama, como 
membro titular em substituição a Danielle Regina Thomaz, nomeada nos termos do 
art. 1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto Municipal nº 162, de 18 de junho de 2021; e
II – ROSANA PALHOTO DIAS, representante da Fundação Cultural de Umuarama, 
como membro suplente em substituição a Nikolas Vedovatto, nomeado nos termos 
do art. 1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto Municipal nº 162, de 18 de junho de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais nº 162, de 18 de junho de 2021 e nº 250, de 29 de setembro 
de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 261/2021
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CMDPD).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto nº 049, de 05 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 313, de 10 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 177, de 1ª de julho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto nº 258, de 07 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 442/2021 – EMU, expedido pelo Prefeito Municipal 
Interino em 05 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 045/2021, expedido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência em 07 de outubro de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CMDPD), no restante do biênio 2020/2022, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos:
I – MARCO AURÉLIO DA SILVA TAVARES, representante da Política de Cultura, 
como membro titular em substituição a Nikolas Vedovatto, nomeado nos termos do 
artigo 1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto Municipal nº 049, de 05 de março de 2020; e
II – NIKOLAS VEDOVATTO, representante da Política de Cultura, como membro 
suplente em substituição a Vera Lucia Oliveira Borges, nomeada nos termos do artigo 
1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto Municipal nº 049, de 05 de março de 2020.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos nº 049, de 05 de março de 2020, nº 313, de 10 de novembro de 2020, nº 
177, de 1ª de julho de 2021 e nº 258, de 07 de outubro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 262/2021
Nomeia, em substituição, membros da Comissão Municipal de 
Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Resolução nº 175/2017 da 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o Município firmou ao Termo de Adesão ao 
Incentivo Centro da Juventude – Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 025, de 02 de fevereiro de 
2018;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 246, de 25 de outubro de 
2018;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 102, de 07 de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 045/2021, expedido pela Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) em 01 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 048/2021, expedida pela 
Secretaria de Assistência Social em 01 de outubro de 2021;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas, para compor a Comissão Municipal de 
Avaliação da Bolsa Auxílio – Agente de Cidadania, conforme prescrito 
no art. 5º, da Resolução nº 175/2017, da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social do Estado do Paraná, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos:
I – GLÁUCIA VERENA MYSKOVSKI, portadora do RG nº 5.990.056-0 
SESP/PR, representante do Conselho Municipal de Assistência Social, 
como membro titular em substituição a Elidimara Simões Nunes, 
nomeada nos termos do art. 1º, inciso III, do Decreto Municipal nº 025, 
de 02 de fevereiro de 2018; e
II – MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS, portadora do RG nº 1.985.579 
SESP/MT, representante do Conselho Municipal de Assistência Social, 
como membro suplente em substituição a Natanne Oliva Roman Miiller, 
nomeada nos termos do art. 1º, inciso III, do Decreto Municipal nº 025, 
de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais nº 025, de 02 de fevereiro de 2018, nº 
246, de 25 de outubro de 2018 e nº 102, de 07 de abril de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 002/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAX CESTAS.COM LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o 
reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
dos itens: 01 e 04, perfazendo o valor deste termo em R$ 
1.469,04 (um mil quatrocentos reais e quatro centavos), 
conforme descrição constante no anexo I. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 2.533,84 
(dois mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e quatro 
centavos), para R$ 4.002,88 (quatro mil dois reais e oitenta 
e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação 
orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 13 – 
F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2021
Umuarama, 14 de outubro de 2021.
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.493/2021
Altera a Portaria nº 419 de 15 de março de 2021, que nomeou a 
servidora KAMILA NASCIMENTO LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 419 de 15 de março de 2021, que nomeou 
KAMILA NASCIMENTO LESSE, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1º Nomear KAMILA NASCIMENTO LESSE, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 13.697.256-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
106.845.489-09, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, com ônus para a mesma, a partir de 16 de março de 
2021.
Art. 2º Conceder a ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o símbolo CC-03, a contar de 18 de outubro de 2021, a título de 
Representação.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.499/2021
Altera a Portaria nº 512 de 06 de abril de 2021, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES 
MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 512 de 06 de abril de 2021, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES 
MOREIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Concede à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES 
MOREIRA, matrícula 998781, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 14.062.156-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 005.198.451-29, 
nomeada em 16 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Gratificação por Função – GF-01, no 
percentual de 72,98% (setenta e dois vírgula noventa e oito por cento), 
a partir de 18 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.500/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor ALAN MOREIRA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor ALAN MOREIRA LIMA, matrícula 985401, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 12.393.453-9-SSP-PR e 
inscrito no CPF n.º 081.157.809-79, nomeado em 04 de março de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 38,41% (trinta e oito 
vírgula quarenta e um por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.501/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora ALINE RAMOS 
NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede a servidora ALINE RAMOS NOGUEIRA, matrícula 
996301, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.858.746-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 056.587.439-07, nomeada em 24 de fevereiro de 
2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 46,09% (quarenta e 
seis vírgula nove por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.502/2021
Altera a Portaria n.º 1351 de 19 de junho de 2017, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS 
SANTOS ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1351 de 19 de junho de 2017, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS 
SANTOS ZAMBERLAN, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Concede à servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS 
ZAMBERLAN, matrícula nº 953111, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 8.669.517-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 041.752.319-00, 
nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Gratificação por Função – GF-
01, no percentual de 67,80% (sessenta e sete vírgula oitenta por cento), 
a partir de 18 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.503/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor CRISTIANO DELARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor CRISTIANO DELARI, matrícula 1007933, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 9.474.280-3-SSP-PR e 
inscrito no CPF n.º 064.355.899-33, nomeado em 14 de julho de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 38,41% (trinta e oito 
vírgula quarenta e um por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.504/2021
Designar a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, 
matrícula nº 945521, portadora do RG n.º 6.259.719-4-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 024.421.199-00, nomeada em 05 de setembro de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão de Gestão 
de Pessoal, símbolo CC-2, percebendo Gratificação por Função – GF-
03, no percentual de 79,90% (setenta e nove vírgula noventa por 
cento), com ônus para a mesma, ficando revogada a Portaria nº 1352 
de 19 de junho de 2017, partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.505/2021
Designar o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE, matrícula nº 
942502, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.175.429-2-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 005.522.269-20, nomeado em 08 de maio 
de 2012, ocupante do cargo de carreira de  Técnico de Segurança do 
Trabalho, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, para responder como Chefe de Divisão de Segurança 
e Medicina do Trabalho - SESMT, percebendo Gratificação por Função 
– GF – 01, no percentual de 99,10% (noventa e nove vírgula dez por 
cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.506/2021
Altera a Portaria n.º 1.206 de 18 de abril de 2018, que nomeou o 
servidor CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a Portaria n.º 1.206 de 18 de abril de 2018, que nomeou o 
servidor CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia CARLOS EDUARDO DE SOUZA CUNHA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 12.702.489-8-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 080.053.829-36, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
com ônus para a mesma, a partir de 16 de abril de 2018.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 59,92% (cinquenta e 
nove vírgula noventa e dois por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar 
de 18 de outubro de 2021, a título de Representação, ficando revogada 
a Portaria nº 1.356 de 10 de julho de 2019.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.508/2021
Altera a Portaria n.º 3.680 de 20 de dezembro de 2018, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora DENISE FERNANDA BASSO DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 3.680 de 20 de dezembro de 2018, que 
concedeu Gratificação por Função à servidora DENISE FERNANDA 
BASSO DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Concede à servidora DENISE FERNANDA BASSO DA SILVA, 
matrícula nº 998861, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
7.709.616-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 032.836.499-10, nomeada 
em 22 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
38,41% (trinta e oito vírgula quarenta e um por cento), a partir de 18 de 
outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.510/2021
Altera a Portaria n.º 2.271 de 22 de novembro de 2019, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora ELIZABETHE FERREIRA DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 2.271 de 22 de novembro de 2019, 
que concedeu Gratificação por Função à servidora ELIZABETHE 
FERREIRA DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Concede à servidora ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 692801, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
6.065.858-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 885.430.139-68, admitida em 
01 de fevereiro de 2001, para ocupar a função de emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Gratificação por Função – GF-01, no 
percentual de 38,41% (trinta e oito vírgula quarenta e um por cento), a 
partir de 18 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I 

  
Agente Administrativo I 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  LUIZA INES DE MENEZES MENDES  05/05/1980 14,00 8,00 6,00 12,00  40,00  10,00  30,00  80,00 

 2  MARCIANE MONFARDINI BIACHI  22/09/1973 8,00 6,00 8,00 16,00  38,00  10,00  30,00  78,00 

 3  GEDEOM FRANÇA DE MORAES  18/08/1963 8,00 6,00 8,00 12,00  34,00  30,00  S/ Nota  64,00 

 4  EDIVANIA GONÇALVES DO NASCIMENTO  16/12/1981 8,00 4,00 2,00 6,00  20,00  10,00  30,00  60,00 

 5  AYEDA APARECIDA CORDEIRO  07/03/1983 8,00 4,00 6,00 12,00  30,00  0,00  30,00  60,00 

 6  BRUNA GLEICE ALVES RODRIGUES  26/07/1995 6,00 4,00 10,00 12,00  32,00  10,00  12,00  54,00 

 7  ISABELLA MENEZES PEDRICONI  16/06/1999 12,00 8,00 6,00 10,00  36,00  S/ Nota  18,00  54,00 

 8  ALEXANDRE GABRIEL SANTANA DA 
ROCHA 

 08/03/1999 8,00 6,00 6,00 6,00  26,00  0,00  18,00  44,00 

 9  RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS  06/10/2002 8,00 8,00 2,00 14,00  32,00  S/ Nota  12,00  44,00 

 10  MARCELO DE OLIVEIRA DAVILA  06/08/1979 8,00 8,00 8,00 16,00  40,00  S/ Nota  S/ Nota  40,00 

 11  THALITA CORDEIRO MARTINS  22/11/2001 8,00 8,00 6,00 12,00  34,00  S/ Nota  S/ Nota  34,00 

 12  MARIA DILEUZA DE OLIVEIRA  18/10/1966 8,00 6,00 4,00 4,00  22,00  10,00  S/ Nota  32,00 

 13  ROSIMEIRE CRISTINA EGGERT  20/02/1987 6,00 2,00 8,00 14,00  30,00  S/ Nota  S/ Nota  30,00 

 14  WAGNER MACIEL ZACARIAS  02/12/1988 6,00 4,00 6,00 14,00  30,00  S/ Nota  S/ Nota  30,00 

 15  VIVIANE CRISTINA DE JESUS  15/04/1995 12,00 6,00 6,00 6,00  30,00  S/ Nota  S/ Nota  30,00 

 16  IZABELA SILVA DE JESUS  06/08/1997 8,00 4,00 2,00 14,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 17  JÉSSICA RODRIGUES OLIVEIRA  01/03/2000 6,00 0,00 2,00 10,00  18,00  S/ Nota  S/ Nota  18,00 

 Ausente  MÔNICA CONEGUNDES DA SILVA  05/12/1990 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ENES COUTINHO NETO  31/03/1997 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  RAFAEL SARAIVA SOARES  02/04/1998 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 
  

Agente Comunitário de Saúde 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA SILVA  26/03/1987 10,00 6,00 4,00 10,00  30,00  10,00  30,00  70,00 

 2  SIMONE ALVES DOS REIS DE SOUZA  17/04/1987 4,00 0,00 8,00 14,00  26,00  S/ Nota  12,00  38,00 

 3  MARIANA DA FONSECA BOMBONATO  02/12/2002 14,00 6,00 4,00 12,00  36,00  S/ Nota  0,00  36,00 

 4  NATALIA STHEFANIE DE BRITO  17/07/1991 20,00 6,00 4,00 4,00  34,00  S/ Nota  S/ Nota  34,00 

 5  ISABEL RODRIGUES CORDEIRO  25/06/1981 12,00 2,00 2,00 4,00  20,00  S/ Nota  12,00  32,00 

 6  LUANA AGUIAR DA SILVA  07/07/1994 10,00 6,00 4,00 12,00  32,00  S/ Nota  S/ Nota  32,00 

 
 7  HELLEN TIEMI GARCIA SUMIDA  09/12/1999 8,00 4,00 8,00 8,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 8  GINA TAIS BERNARDES DA SILVA  30/03/1995 8,00 4,00 2,00 12,00  26,00  S/ Nota  S/ Nota  26,00 

 9  AMANDA RAYANA TOSCO TORRES  07/03/2001 8,00 0,00 0,00 8,00  16,00  S/ Nota  S/ Nota  16,00 

 Ausente  DAIARA TEIXEIRA DA CRUZ  17/09/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 
  

Assistente Social 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO  28/02/1988 6,00 8,00 6,00 12,00  32,00  10,00  30,00  72,00 
 2  KEROLLEN ANY ARÉCO DA SILVA  14/12/1991 12,00 10,00 8,00 16,00  46,00  10,00  S/ Nota  56,00 
 3  GISELE CAROLINE PEREIRA  12/04/1993 12,00 6,00 6,00 14,00  38,00  S/ Nota  S/ Nota  38,00 
 4  LEILA JANETE MARQUES  14/05/1977 8,00 6,00 8,00 12,00  34,00  S/ Nota  S/ Nota  34,00 
 

  
Auxiliar Administrativo 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA  06/02/1999 16,00 8,00 8,00 14,00  46,00  S/ Nota  30,00  76,00 
 2  FERNANDO SANTOS MENDES  11/08/1995 6,00 8,00 4,00 16,00  34,00  10,00  30,00  74,00 

 3  THAÍS JULIÃO BARBOSA  23/07/1988 12,00 10,00 6,00 10,00  38,00  S/ Nota  12,00  50,00 

 4  FERNANDA BORGES PEREIRA  21/12/1992 14,00 10,00 10,00 16,00  50,00  S/ Nota  S/ Nota  50,00 
 5  KELY JENIFFER LOPES NUNES  18/04/1995 12,00 6,00 6,00 14,00  38,00  S/ Nota  12,00  50,00 

 6  SARAH OLIVIA DA SILVA  03/01/1997 6,00 4,00 6,00 18,00  34,00  10,00  6,00  50,00 

 7  JOYCE BRITO DOS SANTOS  08/08/2002 14,00 6,00 10,00 8,00  38,00  S/ Nota  12,00  50,00 
 8  DOUGLAS HENRIQUE CUSTODIO HOTZ  29/04/2003 14,00 10,00 10,00 16,00  50,00  S/ Nota  S/ Nota  50,00 

 9  JULIANA SOBREIRO BATISTA  07/07/1999 10,00 4,00 4,00 12,00  30,00  S/ Nota  12,00  42,00 

 10  IGOR KAIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA  12/02/2003 8,00 10,00 6,00 14,00  38,00  S/ Nota  S/ Nota  38,00 
 11  CRISTIANE DE CASTRO BONIFACIO  08/11/1990 4,00 2,00 0,00 10,00  16,00  S/ Nota  18,00  34,00 

 12  NICOLLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA  05/01/2002 4,00 4,00 6,00 16,00  30,00  S/ Nota  S/ Nota  30,00 

 13  RAISSA MAIARA BORGES AGUITONI  18/04/2002 12,00 6,00 6,00 6,00  30,00  S/ Nota  S/ Nota  30,00 
 14  JOSIANE FERNANDA DE LIMA SCUTERI  02/05/1990 10,00 6,00 6,00 6,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 15  ALINE THAIS DE OLIVEIRA  27/03/1995 10,00 2,00 4,00 12,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 16  ANNE CAROLINE DA SILVA PEREIRA  23/06/2002 10,00 6,00 2,00 10,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 
 17  SONIA MARIA DE ANDRADE  09/07/1972 8,00 6,00 6,00 6,00  26,00  S/ Nota  S/ Nota  26,00 

 18  MILENA CAMILA DE OLIVEIRA  17/01/1998 4,00 6,00 2,00 14,00  26,00  S/ Nota  S/ Nota  26,00 

 19  GEOVANY GALVÃO DA SILVA  01/12/2002 4,00 2,00 6,00 14,00  26,00  S/ Nota  S/ Nota  26,00 
 20  JOÃO PEDRO DE AZEVEDO  10/04/2003 4,00 6,00 2,00 14,00  26,00  S/ Nota  S/ Nota  26,00 

 
 21  VITOR HUGO MENESES FEITOSA  16/07/2000 12,00 2,00 2,00 6,00  22,00  S/ Nota  S/ Nota  22,00 

 22  JÉSSICA COSTA DA SILVA  31/12/2002 4,00 4,00 4,00 10,00  22,00  S/ Nota  S/ Nota  22,00 

 23  ERICA DOS SANTOS NUNES  03/12/1992 2,00 2,00 6,00 8,00  18,00  S/ Nota  S/ Nota  18,00 
 24  TAINARA DA BOAVENTURA SOARES  26/02/1996 6,00 0,00 2,00 2,00  10,00  S/ Nota  S/ Nota  10,00 

 Ausente  JOSIANE SANTOS DA SILVA  27/09/1993 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ANA KAROLLINE DESIO  14/11/2001 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 
 

  
Auxiliar de Consultório Dentário 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  VALQUÍRIA TABORDA FROS  19/02/1983 8,00 4,00 4,00 16,00  32,00  10,00  30,00  72,00 
 2  IRANILDE DE SANTANA  22/02/1970 0,00 0,00 2,00 6,00  8,00  S/ Nota  S/ Nota  8,00 

 
  

Auxiliar de Serviços Gerais I FEMININO 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais Prova teórica Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  FRANCIELE BARBOSA DA SILVA  20/05/1988 12,00 20,00 16,00  48,00  40,00  88,00 

 2  ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ  28/11/1967 12,00 16,00 14,00  42,00  40,00  82,00 

 3  ROSA SARAIVA GARCIA  23/09/1974 14,00 10,00 16,00  40,00  40,00  80,00 

 4  VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA  27/09/1979 18,00 12,00 10,00  40,00  40,00  80,00 

 5  MARLI NASCIMENTO BASTOS  28/06/1980 14,00 16,00 10,00  40,00  40,00  80,00 

 6  JAMILE ARAUJO DE BRITO  12/02/1990 14,00 14,00 12,00  40,00  40,00  80,00 

 7  TAINÁ GALVÃO DOS ANJOS DOS SANTOS  27/12/1995 18,00 20,00 10,00  48,00  32,00  80,00 

 8  NATHIELI MENEZES BONIFACIO  04/05/1997 14,00 14,00 12,00  40,00  40,00  80,00 

 9  ELISANGELA GONCALVES DO NASCIMENTO  17/04/1980 14,00 10,00 14,00  38,00  40,00  78,00 

 10  ROSILDA DE LIMA  25/10/1980 10,00 16,00 12,00  38,00  40,00  78,00 

 11  LEZIANE EUGENIO  26/04/1989 12,00 14,00 12,00  38,00  40,00  78,00 

 12  LUCIANA DA SILVA BEZERRA BARBOSA  07/12/1979 8,00 12,00 14,00  34,00  40,00  74,00 

 13  SIRLEI SOBREIRO BATISTA  24/11/1972 10,00 8,00 10,00  28,00  40,00  68,00 

 14  CRISEUDES DANUBIA ORTIZ NOVOLI  25/12/1981 6,00 14,00 8,00  28,00  40,00  68,00 

 15  JAQUELINE SILVA DE ALCANTARA  10/03/1986 10,00 8,00 10,00  28,00  40,00  68,00 

 16  KATULY TANI ALVES MUNIZ  31/01/1997 4,00 8,00 10,00  22,00  40,00  62,00 

 17  GELCIRA FRANCISCA DOS SANTOS  11/05/1970 4,00 4,00 10,00  18,00  40,00  58,00 

 18  FÁBIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS  12/10/1990 6,00 12,00 16,00  34,00  24,00  58,00 

 19  ADRIANA RIBEIRO SOARES  20/03/1975 16,00 18,00 20,00  54,00  S/ Nota  54,00 

 
 20  LUCIANE CRISTINA PEREIRA  14/03/1985 4,00 10,00 6,00  20,00  32,00  52,00 

 21  EDILEUZA FERREIRA DE LIMA  12/05/1987 10,00 8,00 10,00  28,00  24,00  52,00 

 22  JULIANE ELISBAO DOS SANTOS ROSENDO  15/08/1994 12,00 18,00 12,00  42,00  8,00  50,00 

 23  JHAINY KELLY DE BRITO  10/02/1990 8,00 4,00 10,00  22,00  24,00  46,00 

 24  IESSA CRISTINA VERGILIO DOS SANTOS  13/06/1995 6,00 14,00 10,00  30,00  16,00  46,00 

 25  LARISSA MENEZES BONIFÁCIO  01/11/1998 14,00 16,00 14,00  44,00  S/ Nota  44,00 

 26  ROSELI PEREIRA DA SILVA  25/10/1964 10,00 6,00 2,00  18,00  24,00  42,00 

 27  JESSICA CORREIA DA COSTA  27/04/2001 10,00 16,00 16,00  42,00  S/ Nota  42,00 

 28  THAMIRIS REGINA MARQUETI  27/06/1991 8,00 12,00 10,00  30,00  8,00  38,00 

 29  BRUNA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA  21/12/1995 8,00 14,00 16,00  38,00  S/ Nota  38,00 

 30  LARISSA MARCIANO DOS SANTOS  07/07/1997 8,00 10,00 12,00  30,00  8,00  38,00 

 31  ELIANE OLIVEIRA DA SILVA  24/11/1978 10,00 14,00 12,00  36,00  S/ Nota  36,00 

 32  CECILIA ANDRADE SCUTERI  25/04/1965 12,00 10,00 12,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 33  LUCIMAR GOMES DE SOUZA BARBOSA  04/03/1971 6,00 4,00 8,00  18,00  16,00  34,00 

 34  CLEONICE VIZENTAINER DE LIMA  08/06/1975 10,00 10,00 14,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 35  JULIANA DOS SANTOS  28/05/1990 4,00 14,00 16,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 36  BEATRIZ DAIANE PEREIRA SILVA  09/03/1992 8,00 20,00 6,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 37  PRISCILA CORREIA  12/05/1992 6,00 10,00 18,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 38  DILMA MATHEUS DOS SANTOS  24/12/1987 8,00 16,00 8,00  32,00  S/ Nota  32,00 

 39  FRANCIELE DA SILVA  19/12/1999 10,00 12,00 10,00  32,00  S/ Nota  32,00 

 40  SUELI FERREIRA DA SILVA  09/08/1980 6,00 12,00 12,00  30,00  S/ Nota  30,00 

 41  JENIFFER SILVANA BORGES  22/05/2000 8,00 14,00 8,00  30,00  S/ Nota  30,00 

 42  PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

 30/07/1992 6,00 12,00 10,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 43  SABRINA GALVÃO DOS SANTOS  04/03/1993 8,00 8,00 12,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 44  JACKELINE FERRAGIO VEIGA  06/05/1995 6,00 16,00 6,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 45  JULIANA APARECIDA DE SOUZA  13/08/1998 4,00 16,00 8,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 46  ISABEL RIBEIRO BATISTA SOARES  10/09/2003 12,00 10,00 6,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 47  SIRLEY DA BOAVENTURA  23/04/1978 4,00 10,00 12,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 48  ELIANE MARIM  12/04/1979 6,00 8,00 12,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 49  PAULA KAROLAINE ALVES MUNIZ  10/10/1998 4,00 12,00 10,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 50  ALINE IMACULADA NUNES  21/07/1990 6,00 8,00 10,00  24,00  S/ Nota  24,00 

 51  DANIELLE MOZ  26/07/1995 8,00 10,00 6,00  24,00  S/ Nota  24,00 

 52  GIANE BOTAS DA SILVA  01/10/1998 4,00 6,00 14,00  24,00  S/ Nota  24,00 

 53  ROSIMEIRE DE ARAUJO  28/01/1982 4,00 8,00 10,00  22,00  S/ Nota  22,00 

 
 54  ROSELI TOSCO  03/05/1977 4,00 8,00 8,00  20,00  S/ Nota  20,00 

 55  JAINE DE OLIVEIRA GUIMARÃES  26/07/2001 4,00 6,00 10,00  20,00  S/ Nota  20,00 

 56  THAIS MATHEUS ZACARIAS  28/10/1994 4,00 8,00 6,00  18,00  S/ Nota  18,00 

 57  ISADORA GABRIELLE DOS SANTOS FERMINO  31/12/2000 6,00 8,00 4,00  18,00  S/ Nota  18,00 

 58  SALETE GOMES TEIXEIRA  12/03/1974 0,00 4,00 12,00  16,00  S/ Nota  16,00 

 59  NATIELE BARBOSA DA SILVA  15/10/1992 2,00 8,00 6,00  16,00  S/ Nota  16,00 

 60  SUZANA SANTOS DE OLIVEIRA  18/10/1992 2,00 4,00 6,00  12,00  S/ Nota  12,00 

 Ausente  ELZA CALISTO DA SILVA  28/08/1984 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JOSIANE DA SILVA  16/06/1985 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  HELLEN CRISTINA DOS SANTOS  05/03/1998 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 
  

Auxiliar de Serviços Gerais II MASCULINO 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais Prova teórica Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  ADEMIR DE SOUZA MENDES  13/05/1975 10,00 20,00 16,00  46,00  40,00  86,00 

 2  RENAN ALVES DOS SANTOS  16/07/1997 14,00 20,00 16,00  50,00  36,00  86,00 

 3  ALCIDES DE SOUZA MENDES  07/09/1967 10,00 18,00 16,00  44,00  40,00  84,00 

 4  LUIS GUSTAVO PEREIRA DE FREITAS  07/08/1987 10,00 20,00 14,00  44,00  40,00  84,00 

 5  JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI  01/02/1991 12,00 18,00 14,00  44,00  40,00  84,00 

 6  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS  11/06/1961 10,00 14,00 16,00  40,00  40,00  80,00 

 7  CAIO HENRIQUE DE SOUZA CORREIA  05/12/1995 18,00 20,00 16,00  54,00  16,00  70,00 

 8  ADEMILSON DA SILVA  12/01/1968 14,00 8,00 6,00  28,00  40,00  68,00 

 9  ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA  30/04/1968 6,00 14,00 8,00  28,00  40,00  68,00 

 10  CLAUDIO GABRIEL DA SILVA  24/08/1969 20,00 20,00 20,00  60,00  8,00  68,00 

 11  MÁXIMO CARDOSO DE SOUZA  17/03/1970 6,00 8,00 14,00  28,00  40,00  68,00 

 12  FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA  10/05/1976 4,00 16,00 20,00  40,00  24,00  64,00 

 13  FRANCISCO BARBOSA JUNIOR  13/03/1994 16,00 16,00 12,00  44,00  8,00  52,00 

 14  MAICON AUGUSTO DA SILVA  23/04/1992 10,00 18,00 16,00  44,00  S/ Nota  44,00 

 15  MARCELO JOSÉ DE CARVALHO  10/09/1981 4,00 14,00 8,00  26,00  16,00  42,00 

 16  GUILHERME SOARES BIZERRA  22/12/1997 8,00 18,00 14,00  40,00  S/ Nota  40,00 

 17  DAVID WESLEY AUGUSTO DE RESENDE  07/12/1987 12,00 14,00 12,00  38,00  S/ Nota  38,00 

 18  PAULO DA SILVA DE LIMA FILHO  28/12/1975 6,00 14,00 16,00  36,00  S/ Nota  36,00 

 19  MAICON VINICIUS DOS SANTOS AMARAL  29/07/2003 2,00 18,00 14,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 20  SEBASTIÃO MAICON DA SILVA SANTOS  01/05/1992 6,00 14,00 12,00  32,00  S/ Nota  32,00 

 21  VALDECIR ANDRADE DA SILVA  30/06/1977 4,00 14,00 10,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 
 22  CAIO FERTONANDES ELIAS  01/02/1997 2,00 10,00 12,00  24,00  S/ Nota  24,00 

 23  ADAUTO DA SILVA GAVASSI  01/11/1967 4,00 10,00 4,00  18,00  S/ Nota  18,00 

 24  EUGENIO CIPRIANO DA CRUZ  15/09/1988 2,00 4,00 4,00  10,00  S/ Nota  10,00 

 Ausente  ROGERIO COUTINHO  14/09/1975 0,00 0,00 0,00 Ausente  40,00  40,00 

 Ausente  PAULO DE OLIVEIRA  27/01/1974 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  GILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA  11/01/1979 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  MOISÉS DE JESUS ALVES BARBOSA  06/12/1983 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JULIANO ALVES DE OLIVEIRA  20/10/1987 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  RODRIGO HENRIQUE DA SILVA  25/08/1995 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 
  

Enfermeiro 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI  17/05/1986 12,00 6,00 4,00 14,00  36,00  10,00  30,00  76,00 
 2  LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO  19/03/1983 10,00 4,00 4,00 12,00  30,00  10,00  30,00  70,00 
 3  JONATHAN WILLIAM DE MELO OLIVEIRA  10/03/1993 20,00 8,00 10,00 20,00  58,00  S/ Nota  12,00  70,00 
 4  MARIA VANESSA DE MELO OLIVEIRA  26/06/1979 12,00 2,00 4,00 10,00  28,00  10,00  30,00  68,00 
 5  DANIELI SARAIVA  16/08/1994 10,00 6,00 4,00 12,00  32,00  S/ Nota  18,00  50,00 
 6  ADRIANA APARECIDA PAZ  22/04/1976 12,00 8,00 4,00 12,00  36,00  10,00  S/ Nota  46,00 
 7  SILVANA MILITÃO  29/12/1983 10,00 4,00 8,00 8,00  30,00  10,00  6,00  46,00 
 8  JONATHAN ROCHA DE OLIVEIRA  16/12/1992 10,00 4,00 8,00 6,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 
  

Engenheiro Civil 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  GABRIELE LIMA DA SILVA  04/11/1994 8,00 8,00 6,00 4,00  26,00  10,00  30,00  66,00 

 2  JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE 
LIMA 

 26/08/1998 12,00 10,00 10,00 12,00  44,00  S/ Nota  S/ Nota  44,00 

 3  ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA  07/05/1989 10,00 6,00 8,00 14,00  38,00  S/ Nota  S/ Nota  38,00 

 
  
 
 
 
 
 

 
Farmacêutico 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  LILIANE MEGDA VALENÇA  31/05/1977 14,00 2,00 8,00 12,00  36,00  10,00  30,00  76,00 

 
  

Fisioterapeuta 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  GABRIELLE MENEZES DE LIMA  27/05/1997 6,00 0,00 2,00 12,00  20,00  S/ Nota  S/ Nota  20,00 
 

  
Gari 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais Prova teórica Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  CAMILA SILVA PEREZ  29/07/1996 6,00 6,00 14,00  26,00  40,00  66,00 

 2  GERALDO AUGUSTO SANTOS  02/09/1956 6,00 2,00 14,00  22,00  40,00  62,00 

 3  LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS  04/05/1969 6,00 12,00 4,00  22,00  40,00  62,00 

 4  SILVANA FERTONANDES FARIAS  10/08/1978 8,00 6,00 6,00  20,00  40,00  60,00 

 5  VALDEIR ZACARIAS  10/01/1974 16,00 4,00 2,00  22,00  32,00  54,00 

 6  ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA  12/03/1991 6,00 16,00 8,00  30,00  24,00  54,00 

 7  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS  26/02/1963 4,00 4,00 4,00  12,00  40,00  52,00 

 8  ADALMIR LIMA NETO  27/11/1970 6,00 8,00 14,00  28,00  24,00  52,00 

 9  ROSANA DOS SANTOS PRAXEDES  18/05/1981 14,00 12,00 16,00  42,00  8,00  50,00 

 10  DIVINO FARIAS  05/04/1952 0,00 2,00 0,00  2,00  40,00  42,00 

 11  MARIA APARECIDA BELEM DE MATIS DO 
NASCIMENTO 

 22/12/1974 12,00 12,00 12,00  36,00  0,00  36,00 

 12  IRAI PEREIRA MARRA TEIXEIRA  18/04/1969 6,00 2,00 6,00  14,00  16,00  30,00 

 13  MARIZETE BELEM DE MATIS  10/10/1964 6,00 12,00 10,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 14  VALDIRENE SILVA DA COSTA  11/06/1976 4,00 6,00 10,00  20,00  8,00  28,00 

 15  DEBORA SAMARA DE ANDRADE  31/08/1987 6,00 8,00 12,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 16  ERICA JULIANA FLORIO  13/02/1993 10,00 12,00 4,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 17  JAYNE ARAÚJO DE BRITO  09/06/1997 8,00 6,00 12,00  26,00  S/ Nota  26,00 

 18  IVETE FERREIRA DE LIMA  10/12/1971 2,00 6,00 0,00  8,00  16,00  24,00 

 19  JANAINA PEREIRA ALVES DA SILVA  20/09/1997 6,00 12,00 6,00  24,00  S/ Nota  24,00 

 20  JAQUELINE COSTA DA SILVA  21/10/2001 2,00 14,00 6,00  22,00  S/ Nota  22,00 

 21  PATRICIA REGINA PIGULI  30/09/1992 8,00 6,00 2,00  16,00  S/ Nota  16,00 

 22  ROSELI VENANCIO  07/06/1978 0,00 2,00 4,00  6,00  8,00  14,00 

 
 23  REGINALDO FERTONANO  15/07/1981 0,00 4,00 10,00  14,00  S/ Nota  14,00 

 24  CRISTIANE LUIZ DE ANDRADE  23/01/1994 0,00 6,00 8,00  14,00  S/ Nota  14,00 

 Ausente  OLINDO BASTOS  10/11/1945 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JOSE GOMES DA SILVA  10/02/1963 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  MARIA SOCORRO SARAIVA SOARES  17/10/1968 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JOSE RODRIGUES PRADO  25/01/1974 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  SUZANA LOPES DALA  08/04/1986 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 
  

Motorista II 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais Prova teórica Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  SANDRO RICARDO BOCCA  13/01/1973 18,00 18,00 20,00  56,00  40,00  96,00 

 2  HERNANI JOSE HERMENEGILDO  09/07/1979 10,00 14,00 16,00  40,00  40,00  80,00 

 3  JOCIMAR PEREIRA MALFATO  26/03/1988 4,00 18,00 16,00  38,00  40,00  78,00 

 4  CANDIDO NORBERTO SCHIZZI  09/05/1969 10,00 14,00 18,00  42,00  32,00  74,00 

 5  SIDNEI TEIXEIRA  26/08/1989 2,00 14,00 18,00  34,00  40,00  74,00 

 6  JAIME DE FARIAS  22/01/1961 14,00 6,00 8,00  28,00  40,00  68,00 

 7  ODAIR JOSE ALVES DOS REIS  27/06/1982 12,00 10,00 6,00  28,00  40,00  68,00 

 8  ORLANDO HERMENEGILDO  08/01/1965 4,00 10,00 12,00  26,00  40,00  66,00 

 9  MILTON MOREIRA DA SILVA  09/10/1968 12,00 16,00 14,00  42,00  24,00  66,00 

 10  ALYSSON LUIZ RODRIGUES DE SOUZA  07/05/1991 8,00 10,00 8,00  26,00  40,00  66,00 

 11  SEBASTIAO FRANCISCO ALVES  21/04/1964 8,00 8,00 8,00  24,00  40,00  64,00 

 12  PAULO ROGERIO PEREIRA DA SILVA  25/01/1984 18,00 20,00 18,00  56,00  S/ Nota  56,00 

 13  EDILSON DE SOUZA SANT' ANA  23/09/1976 4,00 18,00 16,00  38,00  16,00  54,00 

 14  MARLEY JOSE DE LIMA  22/07/1967 8,00 14,00 10,00  32,00  S/ Nota  32,00 

 15  MARCIO INACIO CORDEIRO  14/03/1974 4,00 12,00 12,00  28,00  S/ Nota  28,00 

 Ausente  CLAUDIO OLIVEIRA MEDEIROS  15/02/1961 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JUAREZ JULIAO  12/11/1962 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  GABRIEL SCHIZZI DE MORAES  04/02/1989 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 
  
 
 
 
 

 
Odontólogo 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  KATIELY TECILLA  23/03/1998 14,00 8,00 6,00 20,00  48,00  0,00  6,00  54,00 
 2  EDUARDO HENRIQUE CAVALINI  16/02/2000 14,00 8,00 8,00 20,00  50,00  S/ Nota  S/ Nota  50,00 
 3  MATHEUS AKIRA SILVA KODAMA  31/05/1998 10,00 6,00 8,00 14,00  38,00  10,00  S/ Nota  48,00 

 4  FLAVIA FERREIRA FREYTAG  01/03/1999 12,00 10,00 8,00 14,00  44,00  S/ Nota  S/ Nota  44,00 
 5  DAYANNE MALFATO COLOGNESE  16/12/1997 10,00 4,00 4,00 10,00  28,00  S/ Nota  6,00  34,00 

 
  

Procurador 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimento

s Gerais 
Conhecimento
s Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Dissertativa Média final 

 1  ERICA FERNANDA CAVALCANTE 
D'AVILA 

 11/04/1988 6,00 1,00 5,00 6,00  18,00  10,00  30,00  29,00  87,00 

 2  JAQUELINE NAOMI SOMIDA DE SOUZA  05/10/1989 7,00 3,00 3,00 2,00  15,00  10,00  S/ Nota  25,00  50,00 
 

  
Psicólogo 

Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 
Gerais 

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 

Serviço 
Média final 

 1  SONIA CAMILA DA SILVA GOMES  12/08/1995 12,00 2,00 6,00 16,00  36,00  10,00  S/ Nota  46,00 
 2  MATEUS BARBOSA DO NASCIMENTO  30/10/1995 12,00 2,00 8,00 14,00  36,00  10,00  S/ Nota  46,00 

 
  

Técnico de Enfermagem 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais 
Conhecimentos 

Específicos Prova teórica Títulos Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA 
TEIXEIRA 

 03/08/1991 10,00 10,00 8,00 16,00  44,00  S/ Nota  24,00  68,00 

 2  IOLANDA MATIAS  26/06/1988 14,00 6,00 10,00 16,00  46,00  S/ Nota  18,00  64,00 

 3  CLEOCIR CEZAR DA SILVA  05/12/1973 14,00 8,00 10,00 18,00  50,00  S/ Nota  12,00  62,00 

 4  ANA CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS  21/09/1995 16,00 10,00 10,00 20,00  56,00  S/ Nota  6,00  62,00 

 5  SIMONE APARECIDA CHIRNEV  27/08/1973 8,00 6,00 10,00 8,00  32,00  10,00  18,00  60,00 

 6  DEVANIR BARBOSA DA SILVA  17/10/1987 10,00 4,00 6,00 8,00  28,00  S/ Nota  30,00  58,00 

 7  SANDRA ROMILDA GARCIA  15/11/1980 6,00 2,00 4,00 10,00  22,00  S/ Nota  18,00  40,00 

 8  ALINE CALISTO DA SILVA  07/03/1992 6,00 6,00 2,00 14,00  28,00  S/ Nota  S/ Nota  28,00 

 9  ALICE ARAUJO DO NASCIMENTO  23/11/1992 8,00 4,00 4,00 8,00  24,00  S/ Nota  S/ Nota  24,00 

 10  FERNANDA NUNES MENDES ROCHA  15/05/1996 6,00 0,00 2,00 12,00  20,00  S/ Nota  S/ Nota  20,00 

 
 11  ELIENE FERREIRA DE FARIAS  27/05/1986 0,00 4,00 2,00 4,00  10,00  S/ Nota  S/ Nota  10,00 

 Ausente  SIDNEIA BERNARDO THOMAZ DA COSTA  01/06/1983 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ELAINE DOS SANTOS SILVA  13/10/1988 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ELAINE CRISTINA DA SILVA  11/07/1992 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JOICIANY MACULA DA SILVA  21/01/1997 0,00 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  S/ Nota  0,00 

 
  

Vigia 
Posição CANDIDATO Data Nasc Português Matemática Conhecimentos 

Gerais Prova teórica Tempo de 
Serviço 

Média final 

 1  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA  14/07/1978 16,00 20,00 20,00  56,00  40,00  96,00 

 2  RENATO PACHECO XAVIER  01/01/1987 10,00 18,00 12,00  40,00  40,00  80,00 

 3  EDUARDO DE JESUS HERMENEGILDO  11/11/1988 10,00 12,00 14,00  36,00  40,00  76,00 

 4  CARLOS SERGIO AUGUSTO DE OLIVEIRA  17/02/1974 4,00 18,00 10,00  32,00  40,00  72,00 

 5  JONATHAN APARECIDO CORDEIRO  09/03/1993 10,00 14,00 8,00  32,00  40,00  72,00 

 6  ADRIANO SANTANA DA ROCHA  06/03/1990 8,00 14,00 16,00  38,00  24,00  62,00 

 7  ARMANDO FERREIRA DOS SANTOS  20/05/1944 10,00 14,00 10,00  34,00  24,00  58,00 

 8  ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA  17/04/1982 20,00 20,00 18,00  58,00  S/ Nota  58,00 

 9  GIANI MOREIRA PIMENTEL  06/07/1987 8,00 16,00 18,00  42,00  16,00  58,00 

 10  ALICE BALIERO DA CRUZ  14/06/1989 6,00 0,00 10,00  16,00  40,00  56,00 

 11  WASHINGTON TUDE DE SOUZA  08/12/1955 10,00 14,00 20,00  44,00  S/ Nota  44,00 

 12  EDMAR NUNES  11/07/1988 16,00 18,00 10,00  44,00  S/ Nota  44,00 

 13  DONIZETI LUIZ BIZERRA  14/09/1957 6,00 14,00 20,00  40,00  S/ Nota  40,00 

 14  VANUSA BARBOSA DA SILVA  09/03/1975 8,00 10,00 20,00  38,00  S/ Nota  38,00 

 15  LEANDRO DOMINGOS DA SILVA  29/06/1983 6,00 14,00 14,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 16  JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA  07/10/1989 2,00 18,00 14,00  34,00  S/ Nota  34,00 

 17  CLAUDENIR DA SILVA  10/09/1977 0,00 0,00 0,00  0,00  S/ Nota  0,00 

 18  CELSO EDUARDO FROS DANTAS  26/04/2003 0,00 0,00 0,00  0,00  S/ Nota  0,00 

 Ausente  JOAO BATISTA DE NOVAIS  05/06/1969 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ARLON BARBOSA DA SILVA  04/04/1995 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 

 Ausente  ANDERSON BRUNO PEREIRA  04/02/1999 0,00 0,00 0,00 Ausente  S/ Nota  0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EDITAL Nº 099/2021 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021 

  
HOMOLOGAÇÃO DOS DIAS E HORÁRIOS QUE 
OS CANDIDATOS APROVADOS PARA A PROVA 
DIDÁTICA DEVERÃO ACESSR A SUA SALA VIR-
TUAL PARA PARTICIPAREM DA PROVA DIDÁ-
TICA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 048/2021, DOS 
CARGOS DE PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDU-
CAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO EN-
SINO FUNDAMENTAL; PROFESSOR - ATUAÇÃO 
ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ES-
PECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍ-
PIO DE UMUARAMA – PR. 

 

 A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público do Município de 
UMUARAMA – PR, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

- o disposto no item 7.3, com respectivo cronograma item 9.1 do Anexo VIII do Edital nº 
48/2021, publicado em 01 de julho de 2021, o Edital 95/2021 publicado em 14/10/2021, o 
Edital 96/2021 publicado em 14/10/2021com alteração do cronograma inicial, e o Edital 
98/2021 publicado em 15/10/2021.  

 
TORNA PÚBLICO: 

 
 Art.1º - Homologa os dias e horários dos candidatos que farão a Prova Didática por 
cargo e por Banca, conforme anexos I a VI deste Edital. 
 
         Art.2º - O período compreendido da Prova Didática será entre os dias 20 e 26 de 
outubro de 2021, inclusive aos sábados se for necessário, e caso seja necessário a 
ampliação de prazo, este será feito por Edital específico a ser publicado até dia 26 de 
outubro de 2021.  
 
            Art.3º - A Prova Didática com arguição, de caráter classificatório e eliminatório, 
acontecerá no modo remoto (on-line), não presencial, pela Plataforma TEAMS no site da 
UNIOESTE.  
 
   § 1º Para que todos os candidatos possam se logar e verificar se está funcionando sua 
conexão, a UNIOESTE disponibilizará o link da plataforma TEAMS de 15 a 18 de outubro 
de 2021 para que os candidatos possuam se ambientar na plataforma. Não confundir o link de 
acesso a plataforma de teste do TEAMS, com o seu link de acesso a o seu acesso da sala de 
Prova Didática, fiquem atentos que são dois endereços diferentes. 
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§ 2º O endereço pelo qual os candidatos poderão acessar a plataforma da aula remota 
para acessar a plataforma TEAMS é:  

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3aO8uxTXi2K_Jn-
nVPG1H12VAS45rcnsoAdNdBd_aTrX81%40thread.tacv2/1634240445228?context=%7b%22Tid%22%3
a%2230b1e5ea-e05e-4a77-99d3-a3c62c328784%22%2c%22Oid%22%3a%22f3c722e7-8a09-4aea-a112-
01b26671e76b%22%7d 
 
Na segunda-feira dia 18 das 15 horas as 16:h30, a equipe da COGEPS e o pessoal de suporte 
do TEAMS ficarão on line nesse endereço acima para tirar as dúvidas, vocês precisam ser 
objetivos.  
 
Caso o candidato tenha dificuldade de trabalhar com o TEAMS ele poderá tirar suas dúvidas 
acessando o link: 

Como acessar uma reunião no Teams - Usuários Externos.pdf 
 

§ 3º Será encaminhado no e-mail do candidato, o link individual para que ele acesse a 
sua sala de Prova Prática no dia e horário constante no quadro de distribuição de aula didática.  
 

§ 4º Os candidatos receberão o e-mail no mesmo endereço eletrônico que ele cadastrou 
quando efetuou a sua inscrição pela internet. Caso algum candidato esteja tendo dificuldade 
de acessar o e-mail cadastrado poderá fazer a solicitação de troca enviando e-mail a COGEPS  
no endereço cogeps@unioeste.br com a cópia de seu RG. 
 

§ 5º As apresentações das aulas foram distribuídas por bancas e cargos e os candidatos 
foram distribuídos em função do seu número de inscrição e não por ordem alfabética. Nenhum 
candidato terá acesso a aula de outro candidato.  

 
§ 6º Os candidatos deverão obedecer rigorosamente ao dia e horário estabelecido para 

sua prova didática com arguição. O candidato que não estiver conectado no seu devido dia e 
horário será automaticamente desclassificado, e não será concedida segunda chance.  Não há 
a necessidade de ficar logado com muito tempo de antecedência, quinze minutos é suficiente, 
desde que o candidato acesse a sua sala específica. Caso o candidato durante o período de 
teste tiver qualquer problema comunique com antecedência. Não serão resolvidos problemas 
que o candidato ligar em cima da hora. 
 

Art.4º - Dentre os pontos publicados, ficará a critério do candidato a escolha de um 
deles para a sua Prova Didática com arguição, que deverá ser apresentado a banca examina-
dora. 

Art.5º - Para a participação na Prova Didática, o candidato, antes de iniciar a sua Prova 
Didática, deverá apresentar, no vídeo para a banca, seu documento oficial de identidade com 
foto e, de antemão, autorizar a banca a gravar a aula, sendo que a recusa dessa gravação o 
inabilita a qualquer solicitação de recurso. 
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§ 1º - O candidato deverá, durante todo o tempo de apresentação de sua Prova Didá-
tica, manter a sua câmera de vídeo ligada, mesmo que ele esteja apresentando um Power Point 
e sua imagem seja substituída na tela pelo slide; internamente a câmera estará gravando. A 
recusa de manter a câmera ligada implicará em sua desclassificação. 

Art.6º - Os recursos didáticos a serem utilizados na apresentação on-line são de livre 
escolha do candidato. Fica disponível os modelos de planos de aula do Anexo I e Anexo II, 
como sugestão, sem que haja a obrigatoriedade de serem seguidos esses modelos. O candidato 
tem total liberdade de escolha de qual plano irá apresentar. 

Art.7º - Os planos de aulas deverão ser enviados obrigatoriamente até o dia 19 de 
outubro de 2021 a COGEPS no e-mail cogeps@unioeste.br, para serem disponibilizados a 
banca. Depois desta data não serão mais aceitos. E não serão aceitos caso o candidato envie 
para um endereço diferente do informado. 

 
   Art.8º - A Unioeste/COGEPS e a Prefeitura de Umuarama não se responsabilizam por 
qualquer falha de queda de energia, conexão ou qualquer outra falha técnica que o candidato 
tiver durante a transmissão da sua aula, bem como se este não possuir equipamentos 
condizentes com a transmissão da aula. 
 

Art.9º - A Prova Didática com arguição compreende uma parte expositiva com 
duração máxima de trinta (30) minutos, seguida caso a banca entenda ser necessário arguir o 
candidato, num tempo máximo de dez (10) minutos. Não sendo exigido um tempo mínimo, 
esse tempo fica a critério do candidato, sendo que a banca fará a avaliação pelo desempenho 
nesse tempo. 
 

Art.10º -   O candidato que ultrapassar o tempo estabelecido no Art.10º e/ou não 
concluir o plano de aula, receberá nota 0,00 (zero) e, automaticamente, será desclassificado. 

Art.11º - Durante a parte expositiva, o candidato não deve ser interrompido sob 
qualquer forma ou pretexto, exceto diante de caso fortuito ou de força maior, os quais devem 
ser relatados em ata pela banca examinadora.  
 

Art.12º - A arguição pelos membros da Banca Examinadora se for necessária, como 
procedimento integrante da Prova Didática com arguição, dá-se sobre o mesmo assunto 
apresentado pelo candidato, buscando sempre manter o grau de exigência para todos os 
candidatos.  

Publique-se e Cumpra-se.  
 

Umuarama - Pr, 14 de outubro de 2021. 
 

Elisangela Alves dos Reis 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  

 

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Fernanda   / Danieli

8h-8h40 120808 Letícia Fernanda Guedes Ribeiro Ciusz
8h40-9h20 120852 Lidiane Pacagnam
9h20-10h 120866 Nicolly Martins Lepre Silva

10h-10h40 120868 Karine Coutinho Sodré Ferrari
10h40-11h20 120899 Claudia Regina Ramos Pietchaki
11h20-12h00 120956 Rosemeire Thaís Expedito

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Alcione  / Vandelize

13h30-14h10 121015 Juliana Horwat de Morais
14h10-14h50 121128 Mariana Andrade Canno
14h50-15h30 121130 Letícia Passador dos Santos
15h30-16h10 121182 Debora Brandao Leite
16h10-16h50 121327 Bianca Gabriela de Souza Prado
16h50-17h30 121401 Tatiane Aparecida Valim Finque
17h30-18h10 121402 Marli Arlete de Oliveira

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Patricia

8h-8h40 121404 Gabriella Reis Pinheiro Molinari
8h40-9h20 121425 Gislaine Méury Flabio da Silva
9h20-10h 121528 Mariana Caparros Soares

10h-10h40 121535 Leonardo Carvalho de Souza
10h40-11h20 121562 Léa de Castro Baptista
11h20-12h00 121641 Ana Paula da Silva Zulianelli

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Patricia

13h30-14h10 121735 Kely Jeniffer Lopes Nunes
14h10-14h50 121759 Leila de Cassia Macedo

Ed. Infantil e Anos Iniciais

ANEXO I DO EDITAL 100 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021

14h50-15h30 121774 Léia Cristina Scaldalai
15h30-16h10 122004 Lara Bissiato Souza
16h10-16h50 122018 Layane Scardelai Fiacoski

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

8h-8h40 122051 Gilmara da Silva
8h40-9h20 122149 Wellington Lucas dos Santos
9h20-10h 122365 Maria Regina Gonçalves

10h-10h40 122374 Beatriz Rios Borges
10h40-11h20 122418 Juliana Bernardes Santana
11h20-12h00 122446 Andrea de Oliveira dos Santos Borba

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

13h30-14h10 122503 Dayane Horwat Imbriani de Oliveira
14h10-14h50 122563 Jaqueline José Rodrigues Lopes
14h50-15h30 122565 Steffany Souza Silva
15h30-16h10 122604 Aline Ferrari
16h10-16h50 122610 Jaqueline Aparecida Paulo da Rocha
16h50-17h30 122616 Drielly Ueda Vivi

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Celestino / Vanderlize

8h-8h40 122715 Laudiceia Freitas dos Santos Silva
8h40-9h20 122740 Francielle Garcia de Oliveira
9h20-10h 122793 Josimar Ribeiro dos Santos

10h-10h40 122882 Diva Vieira da Silva
10h40-11h20 122898 Juliana Bernardo
11h20-12h00 122926 Natália Pelegrinelli Macedo Rodrigues

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Celestino / Vilson

13h30-14h10 122701 Regina de Cássia Codato Cuculo
14h10-14h50 123027 Camila Barros Chaves
14h50-15h30 123032 Luana Maria Ziroldo
15h30-16h10 123045 Stefany Moreira Lemos

16h10-16h50 123076 Gislaine Oliveira do Nascimento
16h50-17h30 123077 Erick Oliveira Zanco

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

8h-8h40 120575 Daniela Ziolli Vito
8h40-9h20 120662 Danielli Cristina Brito Ferreira
9h20-10h 120706 Jaqueline Jorge Prandini

10h-10h40 120826 Marcelo Rodrigues
10h40-11h20 120840 Julia de Freitas de Oliveira Duenha
11h20-12h00 120927 Aleliana Jaqueline de Lima

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

13h30-14h10 120948 Yohana Graziely de Oliveira Buczek
14h10-14h50 121149 Vera Lucia Ribeiro Correia
14h50-15h30 121332 Leticia Fernandes Pereira
15h30-16h10 121348 Milene Almeida Silva
16h10-16h50 121556 Juliana de Oliveira dos Santos
16h50-17h30 121573 Rosangela Ruiz Olivoto
17h30-18h10 121662 Eliane de Lacerda Faria

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

8h-8h40 121898 Tamires da Silva dos Santos de Oliveira
8h40-9h20 121999 Lucimara Nazaré de Bortoli Silva
9h20-10h 122054 Vania Silva Pereira Santos

10h-10h40 122178 Ellen Bento de Oliveira
10h40-11h20 122207 Simônica Rios David Silva
11h20-12h00 122467 Ive Samara Durães Chiulo

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

13h30-14h10 122484 Josilaine Claudiano Teruel

EDUCAÇÃO INFANTIL

14h10-14h50 122486 Erica Tutini da Silva
14h50-15h30 122497 Glaucia Medeiros
15h30-16h10 122505 Ana Victória Pereira de Oliveira
16h10-16h50 122530 Sabrina Remor de Carvalho
16h50-17h30 122584 Hérica Maiara Montezol Torres dos Santos
17h30-18h10 122659 Bruna Letícia Cordeiro Caetano

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Manhã

Ed. Física Banca 7 Dayane / Amilton

8h-8h40 123122 Thereza Beatriz de Mello
8h40-9h20 123316 Rafaela Beatriz Angelotti
9h20-10h 123397 Douglas Raphael Griffo

10h-10h40 124020 Evandro Fernandes Almancio
10h40-11h20 124027 Glaucya Christie Theza dos Santos
11h20-12h00 124464 Rubens Sampaio Filho

Dia 20/10/2021 quarta-feira - Tarde

Ed. Física Banca 7 Dayane / Amilton

13h30-14h10 124775 Nágila Pilon Ferreira
14h10-14h50 124915 Alan Pablo Grala
14h50-15h30 125025 Marco Sakichi Kanno Suguimati
15h30-16h10 125597 Ivo Alberto Bueno Pires
16h10-16h50 125921 Rhayanne Rhaynnara do Nascimento Fraga
16h50-17h30 126107 Maycon Rodrigo Posso Bom Piva

EDUCAÇÃO FÍSICA

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Celestino  / Daniele

8h-8h40 123210 Helaine Cristina Munhoz
8h40-9h20 123221 Lilian da Silva Cruz Gonçalves
9h20-10h 123299 Karla Moreira de Lima

10h-10h40 123333 Mara Regina da Silva de Matos
10h40-11h20 123358 Bruna Mayumi de Lima Cardoso
11h20-12h00 123386 Fabricia A Garcia Mello de Oliveira

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Celestino  / Patricia

13h30-14h10 123439 Ellen Andressa Zacarias de Souza
14h10-14h50 123626 Sandra Regina Rodrigues Mendes
14h50-15h30 123644 Jucelma Teixeira Gomes Paulo Herrero
15h30-16h10 123927 Valéria Vieira Pontes
16h10-16h50 124225 Lorena Cardoso Boer Oliveira
16h50-17h30 124238 Lerci de Jesus Perrut

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Vilson

8h-8h40 124313 Aparecida Graziele Sutile de Paula
8h40-9h20 124331 Gabriela Berechavinski
9h20-10h 124366 Daniela Domingos da Silva

10h-10h40 124407 Danielly Baleeiro da Silva
10h40-11h20 124430 Eduarda Guillen Puga
11h20-12h00 124443 Nelci Stedile Mendes

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Vilson

14h50-15h30 124471 Dércio Fernando Moraes Ferrari
15h30-16h10 124488 Luzia Leite da Silva
16h10-16h50 124567 Keller Caroline da Silva Trentini

Ed. Infantil e anos iniciais
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Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

8h-8h40 122623 Juliane Siqueira de Souza Lavado
8h40-9h20 124457 Meryellen de Oliveira Babolin Verardi
9h20-10h 124574 Ana Maria Lima Morais

10h-10h40 124577 Rosangela Gomes dos Santos
10h40-11h20 124605 Leila Cristina Neves Ferreira
11h20-12h00 124606 Maria Magali Dorigan Bondezan

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

13h30-14h10 124702 Ana Flávia Targa da Silva
14h10-14h50 124736 Susy Kelly Martins Buzzo
14h50-15h30 124739 Thais Aparecida de Oliveira
15h30-16h10 124740 Brenda Sampaio Teixeira de Lima
16h10-16h50 124760 Ana Lúcia Cordeiro Barbosa
16h50-17h30 124762 Joyce Hecht Pereira

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Amilton

8h-8h40 123087 Felipe Henrique Pizzi
8h40-9h20 123186 Elidicéia Batista Moreira
9h20-10h 123396 Janeide da Cruz

10h-10h40 124854 Magda de Couto dos Santos
10h40-11h20 124869 Patricia Karla da Silva Mantovi
11h20-12h00 124890 Michelle Cristina Rodrigues

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Amilton

13h30-14h10 124911 Roseni Francisco Bernardino
14h10-14h50 124912 Ana Maria Vitorino Bezerra
14h50-15h30 124925 Gisele M.  A. Caobianco Macagnan
15h30-16h10 124947 Fabiana Cristina Tonon Laino
16h10-16h50 124999 Tarcia de Oliveira
16h50-17h30 125011 Mylena Santos Souza

EDUCAÇÃO INFANTIL

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

8h-8h40 122664 Fernanda Aparecida Ribeiro Gomes
8h40-9h20 122734 Renata Almeida Perez
9h20-10h 122744 Jacqueline Aparecida dos Santos Frello

10h-10h40 122779 Thais Camargo de Oliveira
10h40-11h20 122810 Fernanda Carvalho da Silva
11h20-12h00 122885 Francielle Cristina dos Santos Zamberlan

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

13h30-14h10 123108 Michelle Santos da Silva
14h10-14h50 123129 Amanda Vasconcellos
14h50-15h30 123171 Nayara de Paiva Barbosa da Costa
15h30-16h10 123184 Itamar Luiz Pereira Junior
16h10-16h50 123185 Thayne Horwat Carvalho
16h50-17h30 123191 Joice Fernanda Santana dos Santos
17h30-18h10 123202 Geovana Aparecida Silva Amorim

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

8h-8h40 123226 Natania Ap Ramos de Oliveira Gonçalves
8h40-9h20 123252 Emanuelle Totoli de Oliveira Cezário
9h20-10h 123847 Jackeline Cremonesi Bertasso

10h-10h40 123854 Lucilaine de Souza Santos
10h40-11h20 123976 Jociane Silva Gois
11h20-12h00 123997 Nayara Cristina Rodrigues

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

13h30-14h10 124130 Daiane Stefani Ricci Sobenko
14h10-14h50 124178 Ester Rodrigues dos Santos Tomaz
14h50-15h30 124416 Rafaela Garcia Lemes
15h30-16h10 124475 Mayara da Silva Trentim
16h10-16h50 124531 Suellen da Rocha Santos
16h50-17h30 124545 Maria de Fatima de Barros

17h30-18h10 124589 Brenda Letícia Guimarães Marinossi

Dia 21/10/2021 Quinta -feira - Manhã

Banca extra- Ed. Inf. Anos In. Banca 7 Vanderlize / Fernanda

8h-8h40 123130 Patricia Ravazzi Barretos
8h40-9h20 122526 Thaisa de Melo Angelotto 
9h20-10h 122523 Ana Paula Melo Angelotto

10h-10h40 124719 Fabiana Felix de Araújo Oliveira 
10h40-11h20 122953 Deise Kellen Gonçales Honorato 
11h20-12h00 119248 Sibeli de Oliveira Paulo da Silva

Dia 21/10/2021 quinta -feira - Tarde

Banca extra - Ed. Inf. Anos In. Banca 7 Vanderlize / Fernanda
13h30-14h10 123690 Nadine Saquetti Navarro
14h10-14h50 123932 Gabriel Leite de Souza
14h50-15h30 123006 Lana Karla de Alvarenga Barradas
15h30-16h10 124033 Andressa Maranho Sirigu
16h10-16h50 124569 Vilma Alves Neres Torres 
16h50-17h30 121860 Caroline Hypolito Barbosa
17h30-18h10 117917 Ligia Aparecida Ribeiro de Alvarenga

Banca EXTRA

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Fernanda  / Danieli

8h-8h40 125111 Júnia Pedro de Souza
8h40-9h20 125123 Cristiane de Gaspari Borba Severo
9h20-10h 125137 Micaela Pereira da Silva Jose

10h-10h40 125191 Juliana Cristina Ferreira de Almeida
10h40-11h20 125215 Celize Calderon Caumo
11h20-12h00 125218 Debora Ferreira Timoteo

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Vanderlize / Fernanda

13h30-14h10 117760 Amanda Aparecida Bonzanin
14h10-14h50 117769 Karina Romanha de Alcantara
14h50-15h30 117840 Larissa Nicoletti Furtado dos Santos
15h30-16h10 117869 Joseli Pereira da Silva Jander
16h10-16h50 117877 Letícia Caroline Souza
16h50-17h30 117881 Nayara Urbano da Silva Eduvirgem
17h30-18h10 117903 Lourdes Natália Turetta Martins

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Vilson

8h-8h40 125551 Mayara Alves de Santana Borges
8h40-9h20 125555 Kathya da Silva Cruz Alves
9h20-10h 125556 Cristina Bacarin da Silva

10h-10h40 125594 Tiago Hernandes
10h40-11h20 125622 Pâmela Pereira Morelli
11h20-12h00 125640 Maria Izabel Xavier Pontes

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 2 Dantielli / Vilson

13h30-14h10 125683 Julio Cezar de Oliveira
14h10-14h50 125784 Cristiane Fagotti Gaiarini
14h50-15h30 125785 Jane Cristina Marques dos Santos

Ed. Infantil e anos iniciais
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15h30-16h10 125805 Joyci Karoliny Dias
16h10-16h50 125811 Amanda Dantas Vivi

Dia 22/10/2021 sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

8h-8h40 124806 Franciele de Oliveira Alves
8h40-9h20 124812 Julia Maria da Conceição Leite
9h20-10h 124826 Vanessa Bacarin Zavilenski

10h-10h40 124849 Tânia Grace Dias de Souza Ferneda
10h40-11h20 125664 Dayane Cristina da Silva Zanette
11h20-12h00 125817 Sarah Dias Guimarães Leite

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

13h30-14h10 125871 Karolayne Priscila Araujo Pereira
14h10-14h50 125886 Liegida Martins Tavares Viana
14h50-15h30 125895 Hevelin Thatiane Barbosa
15h30-16h10 125904 Márcia Regina Madeira
16h10-16h50 125936 Carolina Martins Ferreira
16h50-17h30 125940 Mariana Bornia

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Celestino/ Patricia

8h-8h40 125050 Jaqueline Bruno
8h40-9h20 125073 Bianca de Lima Santos Francon
9h20-10h 125089 Sueli Aparecida Araujo Moraes

10h-10h40 125099 Mariana Caroline de Oliveira Silva
10h40-11h20 125107 Francielle Couto Lopes
11h20-12h00 125244 Érika Viviane da Silva Cavagnino Ramos

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Celestino/ Patricia

13h30-14h10 125299 Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela
14h10-14h50 125330 Eliane Secafim de Melo
14h50-15h30 125342 Kamilla Rodrigues de Souza
15h30-16h10 125365 Edilza de Melo Paz Santos
16h10-16h50 125395 Rafaela Aparecida Balbino Teixeira Batistuti
16h50-17h30 125434 Amanda Azevedo Doenea

17h30-18h10 125504 Francieli Jorge dos Santos

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

8h-8h40 124672 Valeria Vicentin Reis
8h40-9h20 124794 Andreia da Silva Zamperoni
9h20-10h 124822 Gabriela Donda Menegheti

10h-10h40 124827 Stella Druciak Vienscoski
10h40-11h20 124860 Aline Danielle Casquel Saruhashi
11h20-12h00 124933 Alessandra Mirandola de Oliveira

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

13h30-14h10 125047 Renata de Melo Cardoso Souza
14h10-14h50 125048 Pricila Andreia da Silva Marchi
14h50-15h30 125106 Rosângela Macedo Rodrigues
15h30-16h10 125110 Juliana Maria Alves
16h10-16h50 125222 Bruno José Pereira
16h50-17h30 125453 Rosana Stephanie Lisboa
17h30-18h10 125513 Karina Aparecida Marques da Silva

Dia 22/10/2021 Sexta -feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

8h-8h40 125526 Nalita Jacinto de Moura Leite
8h40-9h20 125550 Paloma Lacerda de Souza de Oliveira
9h20-10h 125587 Josiane Diniz Ferreira

10h-10h40 125787 Karine Andrade da Silva
10h40-11h20 125850 Barbara Camilla Chaves
11h20-12h00 125910 Larissa Thais dos Santos Rodrigues

Dia 22/10/2021 sexta -feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

EDUCAÇÃO INFANTIL

13h30-14h10 125999 Thais Rocha Korchak
14h10-14h50 126120 Rosemeire Aparecida David Macedo
14h50-15h30 126132 Kamila Vitória Torres Gonçalves
15h30-16h10 125035 Noilce Daniela Meira dos Santos
16h10-16h50 125979 Gisele Soares Franco
16h50-17h30 122920 Sara dos Santos de Goes

Dia 23/10/2021 Sábado - Manhã

Ed. Infantil Banca 5

8h-8h40 124008 Cristiana Clemente da Silva Beltrão
8h40-9h20 119800 Andreia Francielle da Silva  
9h20-10h 125485 Marilza Aparecida Ambrosio Crastechini 

10h-10h40 117743 Suelen Silveira Zamparoni 
10h40-11h20 120353 Tatiana Teresa de Barros
11h20-12h00

Dia 23/10/2021 Sábado  - Manhã

Ed. Física Banca 7 

8h-8h40 124678 Luiz Henrique Haga da Silva
8h40-9h20 119538 Eduardo Favetta
9h20-10h 121709 Daniela Yoshida Silva Croco

EDUCAÇÃO FÍSICA
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EDUCAÇÃO INFANTIL

Dia 25/10/2021 segunda- feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Alcione/Daniele

8h-8h40 117614 Camila Suemi Marchini
8h40-9h20 117640 Janine Barbosa de Oliveira
9h20-10h 117646 Larissa Orzacg Bueno Ceranto Pestana

10h-10h40 117689 Nathalie Cristina Santos Gust
10h40-11h20 117712 Mariana Gomes de Azevedo
11h20-12h00 117740 Kiara Correia de Oliveira Rodrigues Silva

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

8h-8h40 118337 Carolina Grupo Camara
8h40-9h20 118438 Júlia Cristina Vaz da Costa Alves
9h20-10h 118449 Karla Monique dos Santos de Sousa Gubani

10h-10h40 118455 Kathellen Rayane Zangrande de Oliveira
10h40-11h20 118541 Fabiana Teresinha Pless
11h20-12h00 118586 Ivonete de Souza Gabriel

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

13h30-14h10 118614 Laurieny Pesoti Rei de Souza
14h10-14h50 118626 Gabriela Costa e Silva
14h50-15h30 118646 Graziele Ariadni Araujo da Silva
15h30-16h10 118661 Larissa dos Santos Martins
16h10-16h50 118677 Jenifer Tatiane dos Santos
16h50-17h30 118678 Tatiane Castilho Batista

Dia 25/10/2021 segunda- feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Dantielli

8h-8h40 118712 Débora de Almeida dos Santos
8h40-9h20 118717 Tafnes Bedim de Oliveira

Ed. Infantil e anos iniciais
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9h20-10h 118719 Alessandro Aparecido Salgado
10h-10h40 118749 Suewelyn Barboza Porfirio

10h40-11h20 118777 Geovana Stefane Mathias
11h20-12h00 118791 Meire Nakaoka

Dia 25/10/2021 segunda- feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Dantielli

13h30-14h10 118811 Cibele da Cunha
14h10-14h50 118818 Camila Turcato da Silva Garcez
14h50-15h30 118837 Nayyara Pacheco Camilo
15h30-16h10 118850 Daniele Aquino de Melo
16h10-16h50 118914 Regiane Rebelo

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

8h-8h40 117651 Fernanda Aparecida Pereira Oliveira
8h40-9h20 117671 Jéssica Pereira Pereira Bertolli
9h20-10h 117679 Gloriaparecida Limoni Farias

10h-10h40 117759 Elielce Biella dos Santos
10h40-11h20 117764 Pâmela Zamprone
11h20-12h00 117788 Andressa Lopes Severo

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

13h30-14h10 117802 Dara dos Santos Salgado
14h10-14h50 117806 Dahra Karoline Maciel Pinheiro
14h50-15h30 117885 Mariana Zanatto Hidalgo
15h30-16h10 117967 Viviane Gabriel da Silva
16h10-16h50 118046 Fabiana dos Santos Batista da Silva
16h50-17h30 118082 Cristiane Cavalcante Silva

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

EDUCAÇÃO INFANTIL

8h-8h40 118093 Helena Alves Dalto
8h40-9h20 118106 Thais Regina Alves da Silva
9h20-10h 118108 Vaneuza da Silva Amorim

10h-10h40 118124 Michelle Daianne R dos Santos Lopes
10h40-11h20 118193 Thays Rafaela Magalhaes Brito
11h20-12h00 118224 Juliana Toledo Faexo Sella

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

13h30-14h10 118244 Regiane da Silva Souza da Cunha
14h10-14h50 118347 Robson Lacerda Ferrari
14h50-15h30 118571 Jocimara Maciel Correia
15h30-16h10 118639 Heloisa da Matta Silva
16h10-16h50 118684 Gabriella Pensin de Oliveira
16h50-17h30 118708 Sarah Gabrielle Ribeiro Neves
17h30-18h10 118731 Kenya Rafaela Ribeiro Segura Gomes

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Manhã

Ed. Física Banca 7 Celestino/ Amilton

8h-8h40 117621 Ana Claudia Rodrigues Russi
8h40-9h20 117771 Denis Augusto Pirola Sasdelli
9h20-10h 117862 Fernanda Rotta dos Santos

10h-10h40 118157 Henrique Previato Pereira
10h40-11h20 118603 Tatiana Rico
11h20-12h00 119258 Leonardo Alves Correia

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Tarde

Ed. Física Banca 7 Celestino / Amilton

13h30-14h10 119815 João Paulo Noro da Silva
14h10-14h50 119950 Lizandra Corrêa Zanotto
14h50-15h30 120139 Vinicius de Barros Cerezuela
15h30-16h10 120264 Kahiqui Rafael Ortiz
16h10-16h50 120300 Danilo Flauzino Teixeira
16h50-17h30 120355 Marcos Antonio Rolim Teixeira
17h30-18h10 120566 Marcio Henrique da Silva

EDUCAÇÃO FÍSICA

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Manhã

Banca extra - Ed. Inf. Anos In. Banca 8 Vanderlize / Fernanda

8h-8h40 117921 Natane Jordão de Barros
8h40-9h20 117927 Letícia Meireles de Souza
9h20-10h 117936 Karina Fernandes Gasparino Lopes

10h-10h40 117937 Jéssica Aline de Jesus de Lima
10h40-11h20 118028 Zilda Leticia Cordeiro da Silva
11h20-12h00 118075 Fabricia de Carvalho Paixão

Dia 25/10/2021 Segunda- feira - Tarde

Banca extra - Ed. Inf. Anos In. Banca 8 Vanderlize / Vilson

13h30-14h10 118081 Juliana de Macedo Silva Balan
14h10-14h50 118152 Gabriela Pista Silva
14h50-15h30 118191 Josieli Cristina Brizzi
15h30-16h10 119233 Aline Barros dos Santos
16h10-16h50 119249 Maria de Fátima da Silva
16h50-17h30 119252 Suellen Marcelo Zolin
17h30-18h10 119011 Adria de Paula Gomes Hernandes

Banca EXTRA 

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 1 Fernanda  / Danieli

8h-8h40 119101 Carolina de Amorim Boucault
8h40-9h20 119142 Sheila Gonçalves Gomes
9h20-10h 119166 Valda Gisele Correia Sapatini

10h-10h40 119180 Rafaela Barboza da Luz Morini
10h40-11h20 119192 Josiane Felix
11h20-12h00 119206 Daiane Cristina Martinez

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

8h-8h40 119923 Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento
8h40-9h20 119946 Carlos Francisco Gonçalves
9h20-10h 120014 Andréia dos Santos

10h-10h40 120084 Amábile Dionízio Silva
10h40-11h20 120094 Maria Luiza Gilio Ferla
11h20-12h00 120148 Elida Rejane Cruz dos Santos

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 3 Jaqueline / Renan

13h30-14h10 120186 Mariana Emilia Salesse Salgado
14h10-14h50 120199 Juliana Bacarin Henrique
14h50-15h30 120244 Julia Raquel Sonoda
15h30-16h10 120259 Jucelaine Ávila de Oliveira
16h10-16h50 120306 Rodrigo Orlando Gomes de Oliveira                           
16h50-17h30 120319 Débora Francisca Liganani dos Santos

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Manhã

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Celestino

8h-8h40 120364 Danielle Cristina Bighetti
8h40-9h20 120435 Rosemeire Alina Candido
9h20-10h 120537 Evelyn Francelise de Oliveira da Silva

Ed. Infantil e anos iniciais
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10h-10h40 120579 Caroline Tomaz de Oliveira
10h40-11h20 120587 Daniela Fernanda da Silva
11h20-12h00 120612 Daniel Abruceis

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Tarde

Ed. Infantil e anos iniciais Banca 4 Mirielly / Celestino

13h30-14h10 120619 Debora Melo Angelotto Abruceis
14h10-14h50 120668 Nathalia Martins Neves Trento
14h50-15h30 120676 Fernanda Antunes de Oliveira Barbosa
15h30-16h10 120698 Rosani Minchiguerre da Silva
16h10-16h50 120720 Juliana Bueno Ruiz Rebecca
16h50-17h30 120725 Vânia da Silva Galves Bonfim

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Amanda

8h-8h40 118736 Claudia da Silva Cardoso
8h40-9h20 118757 Hyasmin Santos Azevedo
9h20-10h 118917 Denise dos Santos Teixeira

10h-10h40 119008 Patrícia Tonin
10h40-11h20 119082 Marta Regina Favaro Querato
11h20-12h00 119097 Ana Carla Pensin Barbosa

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 5 Andréa / Vilson

13h30-14h10 119116 Mariana Delázari Rodrigues
14h10-14h50 119411 Cynthia Viviane de Souza Oliveira da Cruz
14h50-15h30 119417 Sabrielly Karina Cordeiro Pereira
15h30-16h10 119537 Rebeca Lelis Quintiliano
16h10-16h50 119554 Adriana Delgado Banhara
16h50-17h30 119643 Simone Aparecida dos Santos

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Manhã

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

8h-8h40 119649 Leticia Fernandes Haubenthal
8h40-9h20 119670 Felipe Rossi de Almeida

EDUCAÇÃO INFANTIL

9h20-10h 119757 Rosane Leal Nunes da Silva
10h-10h40 119796 Daniela Martins Novais de Oliveira

10h40-11h20 119915 Fabiana da Silva Costa Nascimento
11h20-12h00 120121 Glaucia Milla Soares Campos

Dia 26/10/2021 terça-feira - Tarde

Ed. Infantil Banca 6 Simone / Dhyovana

13h30-14h10 120147 Silvana Cristina Martins
14h10-14h50 120207 Sara Cristina Rampim Prado
14h50-15h30 120247 Alline da Cruz Siqueira Neves
15h30-16h10 120275 Cléia Mara Alves
16h10-16h50 120401 Wilian Vinicius de Souza
16h50-17h30 120416 Kelly Cristina Lisboa da Silva

Dia 26/10/2021 terça-feira - Manhã

Ed. Física Banca 7 Dayane / Amilton

8h-8h40 120581 Rodrigo de Melo Silva
8h40-9h20 120670 Júnior Gomes
9h20-10h 120674 Marta Regina Batista Evangelista

10h-10h40 121203 Alex Maluf Menegasso
10h40-11h20 121446 Fábio Massamitsu Sakata
11h20-12h00 121707 Daniele Vieira Sturm

Dia 26/10/2021 Terça-feira - Tarde

Ed. Física Banca 7 Dayane / Amilton

13h30-14h10 121858 Renata Fabricia Lopes da Silva
14h10-14h50 122496 Marcela Albertini Balbino
14h50-15h30 122510 Ricardo de Almeida Mandotti
15h30-16h10 122586 Tacia Maria Souza dos Santos
16h10-16h50 122830 Krigor de Camargo Barela Faeda
16h50-17h30 122894 Jose Rodrigues Mendes
17h30-18h10 122935 Valdemir Santos da Silva

EDUCAÇÃO FÍSICA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 263/2021
Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o art. 11 da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO as indicações do Poder Executivo Municipal, bem como a eleição dos representantes da sociedade 
civil, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 20 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 30/2021, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) em 1º de outubro de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, como membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama – CMDCA, no período de 2021-2023, as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
Titular: Paulo Leon Baraniuk, portador do RG nº 4.146.415-1 SSP/PR e do CPF nº 577.111.359-04.
Suplente: Maike Aparecido Rosa Ribeiro, portador do RG n.º 11.108.344-4 SSP/PR e do CPF n.º 090.948.329-92.
b) Secretaria Municipal de Educação:
b.1) Titular: Eliza Revesso Vieira Pereira, portadora do RG nº                                                                        6.697.671-8 
SSP/PR e do CPF nº 004.871.699-56.
Suplente: Juliana Boleta Mattos, portadora do RG nº 7.883.546-0 SSP/PR e do CPF nº 044.672.539-04.
b.2) Titular: Raquel Dias Pinto, portadora do RG nº 6.346.320-5 SSP/PR e do CPF nº 784.074.601-25.
Suplente: Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes, portadora do RG nº 9.202.294-3 SSP/PR e do CPF nº 
051.837.099-20.
b.3) Titular: Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato, portadora do RG nº 7.624.058-2 SSP/PR e do CPF nº 
033.229.969-48.
Suplente: Elisangela Alves dos Reis, portadora do RG nº 8.391.303-7 SSP/PR e do CPF nº 046.784.019-97.
c) Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Maria Aparecida Pereira da Silva, portadora do RG nº 3.014.766-9 SSP/PR e do CPF nº 446.155.409-06.
Suplente: Jessica Domingas Miranda do Nascimento, portadora do RG nº 10.829.197-4 SSP/PR e do CPF nº 
081.416.939-21.
d) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Jaqueline Borges Gomes Rezende, portadora do RG nº 6.861.300-0SSP/PR e do CPF nº 028.404.049-58.
Suplente: Catia Rafaela Faquinete, portadora do RG nº 8.501.036-0 SSP/PR e do CPF nº 060.446.189-51.
e) Secretaria Municipal de Assistência Social:
e.1) Titular: Ivo Galdino da Silva, portador do RG nº 1.050.983-1 SSP/PR e do CPF nº 044.841.808-80.
Suplente: Elaine Cristina Florian, portadora do RG nº 6.074.925-6 SSP/PR e do CPF nº 930.033.829-34.
e.2) Titular: Sandra de Sousa Oliveira Prates, portadora do RG nº 6.193.702-1 SSP/PR e do CPF nº 883.984.989-00
Suplente: Daniele Ferreira da Maia, portadora do RG nº 3.743.031 SSP/PR e do CPF nº 038.399.939-11.
e.3) Titular: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, portadora do RG nº 3.999.169-1 SSP/PR e do CPF nº834.211.149-
00
Suplente: Luis Fernando Vea Tarifa Navarro, portador do RG nº 7.487.504-6 SSP/PR e do CPF nº 141.903.448-00.
f) Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação:
Titular: Bruna Brandão Santana, portadora do RG nº 14.238.560-0 SSP/PR e do CPF nº 406.773.758-08.
Suplente: Giovanna Caroline dos Santos, portadora do RG nº
RG: 13.273.239-6 SSPR/PR e do CPF nº 108.973.359-37.
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes de entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente:
a.1) Titular: Magna Regina de Souza Jesus, portadora do RG nº 198.557-9 SSP/MT e do nº CPF: 071.513.479-52, 
representante da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região.
Suplente: Sandra de Paula Guimarães Carloti, portadora do RG nº 15.009.969-2SSP/PR e do CPF nº 043.725.336-83, 
representante da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região.
a.2) Titular: Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto, portadora do RG nº 3.862.889-5 SSP/PR e do CPF nº 634.213.999-
72, representante do Centro Infantil Menino Deus.
Suplente: Carmem Lucia Rocha, portadora do RG nº 9.770.605-0 SSP/PR e do CPF nº 070.954.829-00, representante 
do Centro Infantil Menino Deus.
a.3) Titular: Andreia Lupepsa de Almeida, portadora do RG nº 5.503.792-2 SSP/PR e do CPF nº 695.858.499-68, 
representante da Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO.
Suplente: Soraia Melchioretto, portadora do RG nº 2.687.232-3 SSP/SC e do CPF nº 834.754.869-20, representante 
da Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO.
a.4) Titular: Gabriela Ladeira, portadora do RG nº 10.337.079-5 SSP/PR e do CPF nº 090.136.119-40, representante 
da Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM.
Suplente: Carlos Henrique Lopes da Silva (Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM), portadora do RG 
nº 12.859.830-8 SSP/PR e do CPF nº 095.491.569-07.
a.5) Titular: Karina Lopes de Souza, portadora do RG nº 13.459.169-2 SSP/PR e do CPF nº 093.964.879-29, 
representante da Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz.
Suplente: Pamela Alessandra Dalcin, portadora do RG nº 12.677.399-4 SSP/PR e do CPF nº 097.754.039-10, 
representante da Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz.
b) Representante de movimentos e/ou entidades comunitárias:
Titular: Dennis Aluizio Zafaneli Molina, portador do RG nº 4.649.236-6 SSP/PR e do CPF nº 885.332.719-72, 
representante do Grupo Escoteiro Umuarama – PR - 211.
Suplente: André Luiz Urbano, portador do RG nº 4.064.653-1 SSP/PR e do CPF nº 696.022.129-34, representante do 
Grupo Escoteiro Umuarama – PR - 211.
c) Representante de entidades religiosas:
c.1) Titular: Larisse Maura Bezerra, portador do RG nº 13.144.931-3 SSP/PR e do CPF nº 095.342.779-08, 
representante do Centro Espírita Alan Kardec – Umuarama.
Suplente: Carlos Roberto de Arruda, portador do RG nº 3.238.848-5 SSP/PR e do CPF nº 036.542.129-48, 
representante do Centro Espírita Alan Kardec – Umuarama.
c.2) Titular: Regiane Ribeiro de Castro, portadora do RG nº 9.793.443-6 SSP/PR e do CPF nº 066.361.379-59, 
representante da Mitra Diocesana de Umuarama.
Suplente: Maria Alves Benevenuto, portadora do RG nº 6.385.614-2 SSP/PR e do CPF nº 794.078.709-87, 
representante da Mitra Diocesana de Umuarama.
d) Representante dentre as categorias profissionais afetas à área da criança e do adolescente
d.1) Titular: Roberto Aparecido Santos, portador do RG nº 4.314.933-4 SSP/PR e do CPF nº 617.197.909-06, 
representante do Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região – Sincouma.
Suplente: Satre Marino de Brito, portador do RG nº 1.454.665-0 SSP/PR e do CPF nº 211.434.209-34, representante 
do Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região – Sincouma.
d.2) Titular: Rita de Cassia Conticelli Ceranto, portadora do RG: 2.167.727 SSP/PR e do CPF nº 080.152.478-45, 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
Suplente: Angelina Dias dos Santos Carvalho, portadora do RG: 1.239.631 SSP/PR e do CPF nº 209.257.199-00, 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
e) Representante de Adolescente:
Titular: Rafaella Vitoria Gonçalves Paixão, portador do CPF nº 144.215.089-00, representante da Associação 
Assistencial e Promocional Casa da Paz.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor em 20 de outubro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.326/2021
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 262/2021 DRH, datado de 24.06.2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da 
servidora Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira, admitida em 17.11.2009, para 
ocupar o cargo de emprego público de Enfermeira - 4 horas, pelo Regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos conforme 
Comunicação Interna nº 262/2021, e aplicar eventual penalidade com fundamento 
nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama e os artigos 482, 493 
e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: IVO GALDINO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.509.831-SSP/PR, CPF nº 044.841.808-80, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
B) Membro: THIAGO MOTA NERI, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.399.248-4-SSP/PR, CPF nº 044.897.899-71, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social.
C) Membro: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de 
Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.011.016-0-SESP/PR, CPF nº 044.713.439-63, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.
Suplente: DANIEL CARLOS DA CUNHA, ocupante do cargo de carreira de Fiscal 
de Tributos, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.761.089-3-SSP/PR, CPF nº 667.873.009-72, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.395/2021
Designar a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM, matrícula 
986631, portadora da Cédula da Identidade RG nº 10.266.883-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 065.818.329-01, nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo em comissão de Chefe 
de Divisão Controle da Dívida Ativa, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de 
Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF-03, no percentual de 92,13% 
(noventa e dois vírgula treze por cento), a partir de 01 de outubro de 2021.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 2.931 de 25 de setembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.443/2021
Nomeia RAFAELA MOREIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear RAFAELA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.461.381-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 077.626.419-20, cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Arborização Urbana e Paisagismo, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a 
partir de 07 de outubro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o símbolo CC-02, a contar de 07 de outubro de 2021, à título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.479/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ELIZIANE ANTUNES DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELIZIANE ANTUNES DA SILVA, matrícula 963771, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.384.928-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 
060.558.079-04, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 91 (noventa e um) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 10629/2017, com fruição 
no período de 05 de outubro de 2021 a 03 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.480/2021
Altera a Portaria nº 135 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora ELIANA 
DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 135 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora 
ELIANA DE LIMA BERALDO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, matrícula 695311, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 786.615.799-53, nomeada em 01 de fevereiro de 2001, para exercer a função 
de emprego público de Educador em Saneamento, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço no Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP-SAMU), de acordo com 
a Lei nº 3.933 de 03 de maio de 2013, com vigência até 31 de dezembro de 2021, 
com ônus para o mesmo, conforme Procedimento Administrativo nº 26/2020 DRH, 
ficando revogada a Portaria n.º 1.060 de 04 de agosto de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.481/2021
Altera a Portaria nº 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora EDNA 
MELLO SPATAFORA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 133 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora 
EDNA MELLO SPATAFORA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora EDNA MELLO SPATAFORA, matrícula 994091, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.857.668-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 032.674.187-98, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Médico Clínica Básica 4 horas, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria do Estado de Saúde - 12ª 
Regional de Saúde, de acordo com a Lei nº 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas 
alterações, com vigência até 31 de dezembro de 2021, com ônus para o Município, 
conforme Procedimento Administrativo nº 23/2020 DRH, ficando revogada a Portaria 
n.º 1.058 de 04 de agostos de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.482/2021
Altera a Portaria nº 134 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora ELIANA 
DE LIMA BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 134 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora 
ELIANA DE LIMA BERALDO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora ELIANA DE LIMA BERALDO, matrícula 998501, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.738.227-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
786.615.799-53, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para prestar serviço no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná - CIUENP-SAMU), de acordo com a Lei nº 3.933 de 03 de 
maio de 2013, com vigência até 31 de dezembro de 2021, com ônus para o mesmo, 
conforme Procedimento Administrativo nº 26/2020 DRH, ficando revogada a Portaria 
n.º1.059 de 04 de agosto de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.483/2021
Altera a Portaria nº 132 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora VIVIANE 
HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 132 de 15 de janeiro de 2021, que designou a servidora 
VIVIANE HERRERA UFEMEA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar a servidora VIVIANE HERRERA UFEMEA, matrícula 994081, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.899.830-6-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 007.374.719-05, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Enfermeiro - PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, para prestar serviço na Secretaria de Estado da Saúde - 12ª Regional 
de Saúde, de acordo com a Lei nº 3.720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, 
com vigência até 31 de dezembro de 2021, com ônus para o Município, conforme 
Procedimento Administrativo nº 22/2020-DRH, ficando revogada a Portaria n.°1.061 
de 04 de agosto de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.484/2021
Designa a servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA GREGORIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora GLAUCIA CARVALHO DE SOUZA GREGORIO, 
matrícula 942931, portadora da Cédula de Identidade RG nº 38.142.243-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 079.807.819-70, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 6º Subgrupamento 
de Bombeiros Independentes de Umuarama, de acordo com a Lei nº 4.493 de 23 de 
setembro de 2021, pelo período de 15 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2023, 
com ônus para o Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.485/2021
Designa a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, 
matrícula 943311, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.225.175-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 052.166.169-26, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 6º Subgrupamento 
de Bombeiros Independentes de Umuarama, de acordo com a Lei nº 4.493 de 23 de 
setembro de 2021, pelo período de 15 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2023, 
com ônus para o Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.487/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor PAULO VINICIUS DE LIRO PITANTE, matrícula 921691, 
portador da Cédula da Identidade RG nº 8.823.561-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 
049.662.789-96, admitido em 09 de fevereiro de 2010, para exercer o emprego 
público de Agente De Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
76,83% (setenta e seis vírgula oitenta e três por cento), a partir de 18 de outubro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.488/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora SIMONY RODRIGUES 
BERNARDELLI ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede à servidora SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA, matrícula 
995391, portadora da Cédula da Identidade RG nº 5.024.881-0SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 026.448.319-70, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Gratificação por Função – GF-05, no percentual de 92,76% (noventa e 
dois vírgula setenta e seis por cento), para responder como Coordenadora Geral de 
Atenção Primária a Saúde, conforme Lei Complementar nº 245 de 06 de julho de 
2010, a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.489/2021
Transferir a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, matrícula 
978961, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.988.505-3-SSP-PR e inscrita no 
CPF nº 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.490/2021
Conceder Gratificação por Função à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO 
BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, matrícula 
978961, portadora da Cédula da Identidade RG nº 7.988.505-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 
46,10% (quarenta e seis vírgula dez por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.491/2021
Conceder Gratificação por Função ao servidor FABIO JOSÉ VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Concede ao servidor FABIO JOSÉ VEIGA, matricula 962961, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.358.294-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 080.164.269-
80, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 07 de 
maio de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 88,90% (oitenta e oito vírgula 
noventa por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.492/2021
Designar a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 665362, 
portadora da Cédula da Identidade RG n.º 6.439.896-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
018.359.659-54, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Controle da Produção Agropecuárias e DFC, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal 
de Fazenda, percebendo Gratificação por Função – GF-03, no percentual de 95,77% 
(noventa e cinco vírgula setenta e sete por cento), a partir de 18 de outubro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BCG9122 116100E008584263 21/09/2021 70991
DLZ8I38 116100E008461557 28/09/2021 76251
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABH0061 279350S000095401 01/05/2021 56732
AJC2190 279350S000095719 03/05/2021 56732
ALF2I48 279350S000095745 02/05/2021 56732
AOC5A08 279350S000095487 01/05/2021 56732
AOS8E57 279350S000095784 02/05/2021 56732
AQC0A86 279350S000095834 02/05/2021 56732
AQN4B09 279350S000095435 01/05/2021 56732
ARL5950 279350S000095303 01/05/2021 56732 02220990612
ASE0957 279350S000095612 02/05/2021 56732
ASH8I55 279350S000095710 02/05/2021 56732
ASL6609 279350S000095298 01/05/2021 56732
ASQ6261 279350S000095608 01/05/2021 56732
ATK0539 279350S000095437 01/05/2021 56732
AWE5473 279350S000095489 01/05/2021 56732
AXZ4755 279350S000095421 01/05/2021 56732
AYK4F45 279350S000095468 01/05/2021 56732
AYR4028 279350S000095835 02/05/2021 56732
AYT3H05 279350S000095707 02/05/2021 56732 01538666677
AZC1405 279350S000095470 01/05/2021 56732
AZG4I22 279350S000095969 02/05/2021 56732
AZJ7205 279350S000095552 01/05/2021 56732
BAE4H88 279350S000095786 02/05/2021 56732
BAK0C41 279350S000095909 02/05/2021 56732 01854961380
BBA7E41 279350S000095723 03/05/2021 56732
BBA8196 279350S000095712 02/05/2021 56732
BBB9894 279350S000095067 29/04/2021 56732
BBF7884 279350S000095610 01/05/2021 56732
BCS2C90 279350S000095714 02/05/2021 56732 03510701628
BCU8898 279350S000095522 01/05/2021 56732
BDJ8558 279350S000095715 02/05/2021 56732
BEE8G17 116100E008546315 01/05/2021 56060
BEX2B45 279350S000095434 01/05/2021 56732
BHH5654 279350S000095779 02/05/2021 56732
BZM7909 279350S000095720 03/05/2021 56732
CND5061 279350S000095426 01/05/2021 56732
DCX6399 279350S000095518 01/05/2021 56732
ENA5596 279350S000095726 03/05/2021 56732
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EPQ3I18 279350S000095555 01/05/2021 56732
FAZ9084 279350S000095448 01/05/2021 56732 01666039110
ITT7183 279350S000095724 03/05/2021 56732
KHP7190 279350S000095449 01/05/2021 56732
KMA7123 279350S000095400 01/05/2021 56732
LZI5158 279350S000095412 01/05/2021 56732
OOK4G18 279350S000095844 02/05/2021 56732
QAB1111 279350S000095609 02/05/2021 56732
QIF0001 279350S000095776 02/05/2021 56732
QPE8C05 279350S000095788 02/05/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AGI7F39 279350S000096406 06/05/2021 56732
AIC2124 279350S000096191 05/05/2021 56732
ANB0J06 279350S000096378 06/05/2021 56732
ANI3423 279350S000096424 06/05/2021 56732
ASO5992 279350S000096194 05/05/2021 56732
AUD3260 279350S000096204 05/05/2021 56732
AUD7467 279350S000096426 06/05/2021 56732
AVE8842 279350S000096386 06/05/2021 56732
AWL2H42 279350S000096435 06/05/2021 56732
AWN1H85 279350S000096392 06/05/2021 56732
AXB0875 279350S000096345 06/05/2021 56732
AXY7A30 279350S000096226 05/05/2021 56732
AYW9262 279350S000096391 06/05/2021 56732
AYZ1G99 279350S000096365 06/05/2021 56732
AZR1D52 279350S000096358 06/05/2021 56732
BAS2077 279350S000096380 06/05/2021 56732
BBI9E28 279350S000096214 05/05/2021 56732
BCE7693 279350S000096383 06/05/2021 56732 04651273565
BCH1I86 279350S000096433 06/05/2021 56732
BCK9352 279350S000096187 05/05/2021 56732
BCP3045 279350S000096195 05/05/2021 56732 00634925004
BCV0E65 279350S000096354 06/05/2021 56732 02388702473
BCW1D82 279350S000096207 05/05/2021 56732
BDK6F41 279350S000096200 05/05/2021 56732
BDM4E09 279350S000096271 05/05/2021 56732
BEY5F34 279350S000096430 06/05/2021 56732
BOS3578 279350S000096193 05/05/2021 56732
CVE3011 279350S000096286 05/05/2021 56732
DUN8356 279350S000096388 06/05/2021 56732
EZQ7B25 279350S000096189 05/05/2021 56732
FOH3B48 279350S000096401 06/05/2021 56732
FUF3G17 279350S000096408 06/05/2021 56732 01153234527
HTV2145 279350S000096188 05/05/2021 56732
JWP9047 279350S000096396 06/05/2021 56732
NDY1559 279350S000096355 06/05/2021 56732
ODF9228 279350S000096394 06/05/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AMY0606 279350S000096825 07/05/2021 56732
ANS5F82 279350S000096575 08/05/2021 56732
AOK2374 279350S000096874 07/05/2021 56732
AQU3525 279350S000096777 08/05/2021 56732
AQU4975 116100E008444581 08/05/2021 54600 04393062458
ARW6886 279350S000096822 07/05/2021 56732
AUK7550 279350S000096798 07/05/2021 56732
AXW0H35 279350S000096633 08/05/2021 56732
AYC3C10 279350S000096693 07/05/2021 56732 05099654656
AYI9203 279350S000096801 07/05/2021 56732
BAF2E47 279350S000096494 07/05/2021 56732
BCK0G99 279350S000096795 07/05/2021 56732
BEQ7C38 279350S000096665 08/05/2021 56732
BES2603 279350S000096692 07/05/2021 56732
BEW4E27 279350S000096562 07/05/2021 56732
CFL8202 279350S000096827 07/05/2021 56732 01618631214
CIN4387 279350S000096587 08/05/2021 56732
DVI4749 279350S000096861 07/05/2021 56732
EIV9C96 279350S000096775 08/05/2021 56732
FNJ1I90 279350S000096688 07/05/2021 56732 01698975244
HSY4799 279350S000096649 07/05/2021 56732
HXK2723 279350S000096746 07/05/2021 56732
KMA5J28 279350S000096860 07/05/2021 56732
NAY6438 279350S000096867 07/05/2021 56732
NJQ7754 279350S000096799 07/05/2021 56732
QWY8288 279350S000096646 08/05/2021 56732 06825618199
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
DLL0E06 279350S000097176 10/05/2021 56732 05342620371
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
DLL0E06 279350S000097176 10/05/2021 56732 05342620371
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF8236 279350S000096660 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AAQ8291 279350S000096888 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ABK5839 279350T000043174 07/05/2021 55414 R$ 195,23
ABY3541 279350S000096770 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ACO0805 279350S000096729 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ACT7830 279350S000096648 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ADS4A45 279350S000096637 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AEH1307 279350S000096540 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AEI5051 279350S000096563 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AEZ1072 279350S000096634 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AFA9948 279350S000096452 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AFC8236 279350S000096711 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AFR8044 279350T000043172 07/05/2021 76331 R$ 293,47
AFR8044 279350T000042368 07/05/2021 76331 R$ 293,47
AFU0114 279350S000096469 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000096625 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AGU4433 279350T000042376 08/05/2021 55414 R$ 195,23
AHI0237 279350S000096445 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AHM7007 279350S000096596 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AIQ1930 279350S000096466 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AIW0118 279350S000096481 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AIZ0346 279350S000096813 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000096523 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AJP6319 279350S000096714 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AJP6469 279350T000043178 07/05/2021 55411 R$ 195,23
AJQ1H87 279350S000096673 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AJT8019 279350S000096533 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AJV5796 279350T000042371 07/05/2021 60501 R$ 293,47
AKK0667 279350S000096756 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000096514 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT6D56 279350S000096483 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350S000096876 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AKV1E96 279350S000096479 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AKW4B44 279350S000096684 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000096628 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA9F80 279350S000096602 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ALD8322 279350S000096447 06/05/2021 60503 R$ 293,47
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ALG3342 279350S000096614 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ALH5719 279350S000096653 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ALH5719 279350S000096695 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ALJ1482 279350S000096667 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALP5903 279350S000096570 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALU0723 279350S000096517 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMA8655 279350S000096610 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMF1728 279350S000096605 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMG5482 279350S000096661 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000096599 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000096532 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AMK5282 279350S000096524 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AMM4930 279350S000096754 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMO7335 279350S000096728 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AMR5I76 279350S000096548 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000096622 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000096608 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000096663 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANI4823 279350S000096823 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANJ7423 279350S000096583 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANO4562 279350S000096662 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ANO4775 279350T000042369 07/05/2021 60501 R$ 293,47
ANV3148 279350S000096676 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANV9200 279350S000096453 06/05/2021 60503 R$ 293,47
ANW9450 279350S000096600 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOC7G16 279350S000096765 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000096837 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOG5362 279350S000096743 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000096504 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOJ3712 279350S000096678 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOK2602 279350S000096691 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOL4361 279350S000096459 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AOO3012 279350S000096478 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AOO4205 279350S000096612 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AOR7297 279350S000096721 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AOU2394 279350S000096443 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AOV5653 279350S000096705 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AOW6210 279350S000096474 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AOZ5833 279350S000096670 08/05/2021 60503 R$ 293,47
APB2322 279350S000096679 07/05/2021 56732 R$ 130,16
APO0225 279350S000096539 07/05/2021 60503 R$ 293,47
APT4J58 279350S000096712 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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APX8F66 279350S000096671 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQA4B44 279350S000096528 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQD4I99 279350S000096709 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE2775 279350S000096720 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000096542 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQG0101 279350S000096713 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000096749 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000096751 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQK9999 279350S000096889 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQL7782 279350S000096710 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQM7472 279350S000096558 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQN8138 279350S000096461 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AQP8G10 279350S000096669 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQQ3237 279350S000096664 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQT1J61 279350S000096512 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AQX1634 279350S000096552 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQZ4913 279350S000096611 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARB0744 279350S000096553 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ARD0845 279350S000096609 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARE4338 116100E009034563 17/04/2021 70481 R$ 293,47
ARH4J03 279350S000096535 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000096557 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARM0871 279350S000096492 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARN2441 279350T000042370 07/05/2021 76331 R$ 293,47
ARN2D92 279350S000096556 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARR7905 279350S000096603 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARV6402 279350S000096748 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ARZ6319 279350S000096797 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASC3435 279350S000096683 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASK7995 279350S000096530 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASM6821 279350S000096508 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASM6934 279350S000096513 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASN0456 279350S000096448 06/05/2021 60503 R$ 293,47
ASN2676 279350S000096802 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASN5166 279350S000096638 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASQ5I20 279350S000096761 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASU6H80 279350S000096509 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASV1312 279350S000096536 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASW6352 279350S000096774 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000096651 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000096498 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000096820 07/05/2021 60503 R$ 293,47
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ASZ7D38 279350S000096580 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ATA1609 279350S000096700 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATE8521 279350S000096451 06/05/2021 60503 R$ 293,47
ATG1F55 279350S000096463 06/05/2021 60503 R$ 293,47
ATI6912 279350S000096656 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ATK4A81 279350S000096718 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATM5186 279350S000096450 06/05/2021 60503 R$ 293,47
ATR4328 279350S000096707 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATR5944 279350S000096677 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000096500 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000096493 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000096527 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATT7571 279350S000096456 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AUA6391 279350S000096681 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUE0833 279350S000096869 07/05/2021 56732 R$ 130,16
AUF8727 279350S000096538 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUG4314 279350S000096739 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUG8H20 279350S000096859 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AUL5796 279350S000096467 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AUL6I04 279350S000096701 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000096776 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000096449 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AUT8191 116100E008628531 28/04/2021 70561 R$ 293,47
AVB4134 279350S000096589 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AVE6238 279350S000096731 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AVF5G66 279350S000096629 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AVG2547 279350S000096682 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AVI2342 279350T000042367 07/05/2021 59910 R$ 293,47
AVJ5183 279350S000096722 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AVJ6285 279350S000096752 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AVL6287 116100E008643350 08/05/2021 54521 R$ 195,23
AVM9J53 279350S000096572 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AVT7D78 279350S000096704 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AVV4611 279350S000096873 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000096762 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AWD0B65 279350S000096515 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AWD1931 279350S000096484 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AWM6J89 279350S000096675 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AWN2393 279350S000096647 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AWN3234 279350S000096796 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2005 279350S000096694 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AXD4A93 279350S000096547 07/05/2021 60503 R$ 293,47
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AXD8067 279350T000042375 08/05/2021 55414 R$ 195,23
AXE6594 279350S000096488 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AXG8I81 279350S000096696 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AXH4C90 279350T000043179 08/05/2021 76331 R$ 293,47
AXN6815 279350S000096766 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AXQ8103 279350S000096741 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AXR0377 279350S000096503 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AXR9360 279350S000096878 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AXT5939 279350S000096617 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AXT5C07 279350S000096680 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AYB7181 279350T000043176 07/05/2021 55414 R$ 195,23
AYC2434 279350T000043177 07/05/2021 55414 R$ 195,23
AYD4670 279350S000096619 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYE4477 279350S000096736 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AYG5639 279350T000042372 08/05/2021 76331 R$ 293,47
AYG8222 279350S000096657 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYM5F11 279350S000096726 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYO3C27 279350S000096576 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AYO5055 279350S000096621 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYP0J02 279350S000096772 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AYP2D31 279350S000096541 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYP7665 279350S000096588 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYT2977 279350S000096497 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYT5452 279350S000096654 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYV4848 279350S000096659 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYW1G37 279350S000096565 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AYY9G40 279350S000096489 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AZA1A77 279350S000096554 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AZA4358 279350S000096642 08/05/2021 56732 R$ 130,16
AZE9B78 279350S000096855 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AZI0428 279350S000096485 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AZI4463 279350S000096460 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AZM0742 279350S000096475 06/05/2021 60503 R$ 293,47
AZP2578 279350S000096534 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AZP8G39 279350S000096571 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AZP9853 279350S000096818 07/05/2021 56732 R$ 130,16
AZS5316 279350S000096507 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AZS5316 279350S000096812 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AZS6I28 279350S000096715 07/05/2021 60503 R$ 293,47
AZW4613 279350S000096444 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BAA9315 279350S000096666 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BAD6427 279350S000096735 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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BAF5374 279350S000096767 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAK1015 279350S000096501 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAK3J01 279350S000096644 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BAO4A88 279350S000096521 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAQ0H58 279350S000096803 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAV5D80 279350S000096472 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BAV9852 279350S000096560 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW4E17 279350S000096495 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW9G98 279350S000096687 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BAY3515 279350S000096723 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BBF6331 279350S000096462 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BBH8120 279350S000096465 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BBJ4822 279350S000096758 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BBL4931 116100E008612891 07/05/2021 65300 R$ 195,23
BBL9G81 279350S000096518 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BBN1634 279350S000096510 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BBO8C07 279350S000096804 07/05/2021 56732 R$ 130,16
BBR2G65 279350S000096457 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BBS9223 279350S000096482 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BBU7442 279350S000096561 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BBV1A37 279350S000096471 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BCB5615 279350S000096590 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCD9861 279350S000096559 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCF8I18 279350S000096744 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCG8I09 279350S000096733 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCH2G23 279350S000096686 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCI8488 279350S000096627 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCI9875 279350S000096760 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCK6414 279350S000096499 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCL0G55 279350S000096727 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCL7668 279350S000096672 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO0781 279350S000096764 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO1223 279350S000096505 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCO4471 279350S000096635 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCP0B88 279350S000096458 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BCP1644 279350S000096549 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCP1851 279350S000096555 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCR2I15 279350S000096579 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCW3B70 279350S000096882 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BCW9J42 279350S000096636 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCX6J32 279350T000046467 08/05/2021 51930 R$ 293,47
BCY3D14 279350S000096526 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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BCZ7F93 279350T000043171 07/05/2021 55411 R$ 195,23
BDC7I22 279350S000096477 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BDE7D38 279350S000096519 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDF2324 279350S000096702 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDG7F21 279350S000096537 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDG7G28 279350S000096520 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDQ2012 279350S000096585 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BDQ6A10 279350S000096592 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDV0I76 279350S000096446 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BDX1605 279350S000096623 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDX2A77 279350S000096887 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDY0I49 279350S000096828 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BDZ0F87 279350S000096699 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB1G46 279350S000096730 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB7A05 279350S000096645 08/05/2021 56732 R$ 130,16
BEF0002 279350S000096595 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BEF0C72 279350S000096655 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BEF2A57 279350S000096753 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BEF8D68 279350S000096470 06/05/2021 60503 R$ 293,47
BEI6E94 279350S000096543 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BEK5C16 279350S000096698 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BEX4H83 279350S000096650 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BGP0739 279350S000096581 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BIQ4103 279350S000096566 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BIY0478 279350S000096755 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BKD0373 279350S000096626 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BLS0173 279350S000096703 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BOS8D39 279350S000096502 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BUO8903 279350S000096886 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BVQ7594 279350S000096511 07/05/2021 60503 R$ 293,47
BVU2358 279350S000096773 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BXI2F07 279350S000096768 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BXQ0453 279350S000096455 06/05/2021 60503 R$ 293,47
CAS6417 279350S000096516 07/05/2021 60503 R$ 293,47
CHN8416 279350S000096496 07/05/2021 60503 R$ 293,47
CKL0904 279350S000096593 07/05/2021 60503 R$ 293,47
CLL7917 279350S000096577 08/05/2021 60503 R$ 293,47
CMU9861 279350S000096641 08/05/2021 60503 R$ 293,47
CMU9861 279350S000096550 08/05/2021 60503 R$ 293,47
CPU4F83 279350S000096631 08/05/2021 56732 R$ 130,16
CQB3I81 279350S000096551 07/05/2021 60503 R$ 293,47
CYB7463 279350S000096584 07/05/2021 60503 R$ 293,47
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CYX5A40 279350S000096719 08/05/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000096601 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DDM0118 279350S000096620 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DDN1660 279350S000096685 08/05/2021 60503 R$ 293,47
DHG9D39 279350T000043175 07/05/2021 55414 R$ 195,23
DHH3F67 279350S000096586 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DIK8596 279350S000096877 07/05/2021 56732 R$ 130,16
DKF9596 279350S000096613 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DKG1503 279350S000096724 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DLA3620 279350S000096591 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DLR1G88 279350S000096737 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DMF9C13 279350S000096616 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DPE3D04 279350S000096486 06/05/2021 60503 R$ 293,47
DUR5C62 279350S000096738 08/05/2021 60503 R$ 293,47
DWS1256 279350S000096607 07/05/2021 60503 R$ 293,47
DXF0H51 279350S000096545 08/05/2021 60503 R$ 293,47
EBO5E51 279350S000096491 07/05/2021 60503 R$ 293,47
EGE3090 279350T000042378 08/05/2021 76331 R$ 293,47
EGO1774 279350S000096732 07/05/2021 60503 R$ 293,47
ELF1714 279350T000046468 08/05/2021 51930 R$ 293,47
ERR6H16 279350S000096725 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ERU3949 279350S000096574 08/05/2021 60503 R$ 293,47
EUX0816 279350S000096525 07/05/2021 60503 R$ 293,47
FFA1246 279350S000096594 07/05/2021 60503 R$ 293,47
FFC5C77 279350S000096769 08/05/2021 60503 R$ 293,47
FFC5C77 279350S000096643 07/05/2021 60503 R$ 293,47
FGH2750 116100E008016186 08/05/2021 54600 R$ 130,16
FGR6J55 279350S000096468 06/05/2021 60503 R$ 293,47
FIL9C43 279350S000096606 07/05/2021 60503 R$ 293,47
FMX6D36 279350T000043173 07/05/2021 55411 R$ 195,23
FNW4G80 279350T000042373 08/05/2021 76252 R$ 293,47
FOA1173 279350T000042377 08/05/2021 55414 R$ 195,23
FPJ5H51 279350S000096858 07/05/2021 60503 R$ 293,47
FQR9D03 279350S000096742 08/05/2021 60503 R$ 293,47
GBI9E91 279350S000096800 07/05/2021 60503 R$ 293,47
GEH5870 279350S000096544 08/05/2021 60503 R$ 293,47
GEU7440 279350S000096652 07/05/2021 60503 R$ 293,47
GHB9D33 279350S000096531 07/05/2021 60503 R$ 293,47
GIC6H67 279350T000040403 07/05/2021 54600 R$ 130,16
HLX3F50 279350S000096689 08/05/2021 60503 R$ 293,47
HRN3G57 279350S000096816 07/05/2021 56732 R$ 130,16
HTH2B52 279350S000096717 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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HTJ0J86 279350S000096618 07/05/2021 60503 R$ 293,47
IFF0B79 279350S000096716 08/05/2021 60503 R$ 293,47
IKZ5E40 279350S000096778 08/05/2021 56732 R$ 130,16
IND9603 279350S000096624 07/05/2021 60503 R$ 293,47
IWP3903 279350S000096640 08/05/2021 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000096747 08/05/2021 60503 R$ 293,47
JQG4951 279350S000096630 07/05/2021 56732 R$ 130,16
KHX6B92 279350S000096597 07/05/2021 60503 R$ 293,47
KXK4B83 279350S000096454 06/05/2021 60503 R$ 293,47
LAV0763 279350S000096639 07/05/2021 60503 R$ 293,47
LQT4F14 279350S000096881 07/05/2021 60503 R$ 293,47
LTD2G04 279350S000096734 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MGR5I50 279350S000096564 07/05/2021 60503 R$ 293,47
MLD1814 279350S000096632 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MMA7B77 279350T000042374 08/05/2021 55414 R$ 195,23
MMC7949 279350S000096674 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MQC3B81 279350S000096568 07/05/2021 60503 R$ 293,47
NJK3A69 279350S000096658 07/05/2021 60503 R$ 293,47
NRS7436 279350S000096708 07/05/2021 60503 R$ 293,47
NYL5107 279350S000096759 08/05/2021 60503 R$ 293,47
OAI5207 279350S000096690 07/05/2021 56732 R$ 130,16
OBE8A65 279350S000096706 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ONX1116 279350S000096757 08/05/2021 60503 R$ 293,47
PQZ9598 279350S000096697 07/05/2021 60503 R$ 293,47
PUV2I09 279350S000096567 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QBD6370 279350S000096573 08/05/2021 60503 R$ 293,47
QHD5I61 279350S000096880 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QHO7A11 279350S000096529 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QIS0I70 279350S000096763 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QIS4D88 279350S000096598 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QKI0J55 279350S000096464 06/05/2021 60503 R$ 293,47
QWY6456 279350S000096546 07/05/2021 60503 R$ 293,47
QXA9248 279350S000096522 07/05/2021 60503 R$ 293,47
RAB9176 279350S000096582 07/05/2021 60503 R$ 293,47
RFD3F35 279350S000096745 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABI2186 279350NIC0023899 05/10/2021 50020 R$ 586,94
ABY3641 279350S000096864 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ACL5432 279350S000096939 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ACL6555 279350S000097096 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ACZ0997 279350S000096831 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ADI1930 279350S000096806 08/05/2021 56732 R$ 130,16
ADX1927 279350S000097072 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AFH3226 279350S000096946 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AFN5F88 279350S000096954 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AFN5F88 279350S000096965 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AFQ6016 279350S000096842 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AFU6141 279350S000097058 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AFZ9567 279350S000097028 10/05/2021 56732 R$ 130,16
AGD2234 279350S000096989 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AGD2323 279350S000096970 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AGK8388 279350S000096832 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AGQ0I24 279350S000096815 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AHE8525 279350S000097078 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AHG5831 279350S000097059 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AHI6067 279350S000097044 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AHN1701 279350S000096978 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AHN6750 279350S000097109 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AHP6469 279350S000097012 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AHZ3804 279350S000097093 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AIE9003 279350S000096990 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000097011 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AIL7478 279350S000096910 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AIX4930 279350S000096821 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AIX5603 279350S000097003 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AJD6D40 279350S000096811 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000096904 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AJM9140 279350S000096911 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000097086 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000096927 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000097121 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AKE5A62 279350T000046470 10/05/2021 76332 R$ 293,47
AKE8551 279350S000096780 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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AKG1859 279350S000096962 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000097046 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKK1537 279350S000097167 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AKR6I19 279350S000096945 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AKS8654 279350S000096966 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKS8854 279350S000097006 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350S000097038 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AKT7738 279350S000097043 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000097035 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AKW5593 279350S000096901 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKX8H15 279350S000096999 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AKY3984 279350S000096985 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000097099 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000096805 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000096991 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000097016 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000096960 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000097013 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000097047 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000096979 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALA9F80 279350S000096969 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ALC0675 279350S000096998 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALD0I29 279350S000097007 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALH9192 279350S000097077 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ALO1172 279350S000097166 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ALO4589 279350S000096984 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ALX4968 279350S000096875 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AMA4482 279350S000097040 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AMK5461 279350S000096949 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AMU9C47 279350S000096933 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AMU9I01 279350S000097154 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000097017 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000096784 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000096992 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANG9F30 279350S000096980 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANI8396 279350S000097113 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ANK2643 279350S000097098 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ANM5621 279350S000096807 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ANM7J10 279350S000097034 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ANX6818 279350S000097110 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AOA1750 279350S000097164 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOC0F18 279350S000096896 09/05/2021 60503 R$ 293,47
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AOC8I33 279350S000097162 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000097116 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000097079 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000097080 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AOE1592 279350S000097127 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOF2D60 279350S000097160 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0B91 279350S000096908 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOJ7D90 279350S000097084 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AOL1070 279350S000097145 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AOM0801 279350NIC0023900 05/10/2021 50020 R$ 586,94
AOP4010 279350S000096982 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000097102 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AOP4010 279350S000096981 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AOP5222 279350NIC0023904 05/10/2021 50020 R$ 293,47
APH8650 279350S000096893 09/05/2021 60503 R$ 293,47
APO3254 279350S000096809 08/05/2021 60503 R$ 293,47
APQ9705 279350S000096957 09/05/2021 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000097041 08/05/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000097090 09/05/2021 60503 R$ 293,47
APY1441 279350S000097158 10/05/2021 60503 R$ 293,47
APZ5C59 279350S000096922 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQB9482 279350S000097118 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000097033 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000097005 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000096993 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQK4A20 279350S000097143 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQL8475 279350S000097019 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQS1713 279350S000097052 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AQT4849 279350S000097123 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQT5322 279350S000097085 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AQT9881 279350NIC0023908 05/10/2021 50020 R$ 586,94
AQW8341 279350S000096923 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AQY7275 279350S000096929 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ARA1I93 279350S000097148 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ARA4F35 279350S000096826 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ARH7717 279350S000096824 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ARM9460 279350S000096794 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ARP9J84 279350S000097095 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ARR3372 279350S000097018 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ARR7905 279350S000097125 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ARS2654 279350S000096848 08/05/2021 56732 R$ 130,16
ARW2E53 279350S000096840 08/05/2021 60503 R$ 293,47
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ARW8573 279350S000097150 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ASE5107 279350S000097010 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ASE5107 279350S000096987 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ASE5107 279350S000096986 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ASE5107 279350S000096909 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ASK8G03 279350S000096968 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ASQ1A46 279350S000096952 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ASR2985 279350S000096870 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ASR4J28 279350S000096783 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000096789 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX2718 279350S000097039 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASX3609 279350S000096791 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ASY1961 279350S000096843 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ASZ7B21 279350NIC0023887 05/10/2021 50020 R$ 293,47
ATH7I10 279350S000096838 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ATH7I10 279350S000097056 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ATN1420 279350S000096914 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ATP5900 279350S000097135 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ATQ4927 279350S000096907 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000096902 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ATS2094 279350S000096930 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ATT1895 279350S000096937 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ATZ7E26 279350S000097144 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AUB7302 279350S000096890 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AUD4872 279350S000096787 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AUF0144 279350NIC0023911 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AUL7250 279350S000097142 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AUN4817 279350S000096903 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000097094 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AUQ4J79 279350NIC0023905 05/10/2021 50020 R$ 1.467,35
AUV0924 279350S000097106 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AVA6E46 279350S000097126 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AVA6E46 279350S000097131 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AVB5740 279350S000097064 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVI4603 279350NIC0023907 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AVJ6088 279350S000097111 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVK8581 279350S000096997 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVQ0J82 279350S000097097 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AVR0625 279350S000097114 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVR1602 116100E008612897 08/05/2021 54870 R$ 195,23
AVR8B98 279350S000096916 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AVU6573 279350S000096841 08/05/2021 56732 R$ 130,16
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AVW0C03 279350S000096865 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVY6882 279350S000097001 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVZ1J00 279350S000097088 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AVZ4805 279350S000097089 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AWA2975 279350S000097073 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AWC4408 279350S000097146 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AWG7F77 279350S000097053 08/05/2021 60503 R$ 293,47
AWL8939 279350S000097060 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AWL9D21 279350NIC0023903 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AWN2393 279350S000096956 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AWN6B56 279350S000096817 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AWP9J11 279350NIC0023892 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AWT0A62 279350S000096913 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AWY5911 279350NIC0023902 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AWZ4B01 279350S000097155 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AXI9109 279350S000097136 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AXL2927 279350S000096835 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AXV0513 279350S000096857 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AXV7D00 279350S000096906 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AXW5027 279350S000097071 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AYF9152 279350S000096951 10/05/2021 56732 R$ 130,16
AYG6509 279350S000096863 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AYH6647 279350NIC0023901 05/10/2021 50020 R$ 293,47
AYJ1107 279350S000097165 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AYR0H71 279350S000096944 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AYX4A47 279350S000096810 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AYZ2F16 279350S000096963 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AZG3H87 279350S000097179 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AZH2C23 279350S000097014 10/05/2021 56732 R$ 130,16
AZI5758 279350S000097157 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AZP6732 279350NIC0023888 05/10/2021 50020 R$ 586,94
AZR3H26 279350S000097119 10/05/2021 60503 R$ 293,47
AZV7C29 279350S000096814 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AZW7584 279350S000097021 09/05/2021 60503 R$ 293,47
AZY3740 279350S000097124 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BAB1G06 279350S000097061 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BAI0F49 279350S000096883 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BAK4926 279350S000097152 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BAO2461 116100E008612900 08/05/2021 65300 R$ 195,23
BAP7240 279350S000097178 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BAR3B74 279350S000096932 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BAT4801 279350S000096897 09/05/2021 60503 R$ 293,47
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BAU8676 279350S000097076 09/05/2021 56732 R$ 130,16
BAW2C46 279350S000097065 09/05/2021 56732 R$ 130,16
BAW4457 279350S000096994 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW6F43 279350S000096977 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BAW9G98 279350S000096856 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BBD4086 279350S000097161 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BBD5479 279350S000096950 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BBH8857 279350S000096967 10/05/2021 56732 R$ 130,16
BBI1I38 279350NIC0023915 05/10/2021 50020 R$ 260,32
BBJ4A12 279350S000096847 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BBV6I09 279350S000097087 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BBW1726 279350S000096935 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BBY2485 279350S000096918 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCA0529 279350S000096866 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BCA8991 279350S000097081 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCB3470 279350S000097032 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCG3A83 279350S000097132 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM2982 279350S000096971 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCM9738 279350NIC0023913 05/10/2021 50020 R$ 293,47
BCO4A50 279350S000097133 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCP0E14 279350S000096781 08/05/2021 60503 R$ 293,47
BCQ7861 279350S000097168 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BCS1E57 279350S000097171 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BDF5211 279350S000097066 09/05/2021 56732 R$ 130,16
BDF8889 279350S000097141 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BDP3H66 279350S000097170 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BDQ6A10 279350S000097169 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350NIC0023894 05/10/2021 50020 R$ 293,47
BDS0F83 279350NIC0023914 05/10/2021 50020 R$ 880,41
BDU4B61 279350S000096938 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BDY9H35 279350S000096898 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BDZ7A55 279350S000096948 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BEB1C75 279350S000097029 10/05/2021 56732 R$ 130,16
BEB1D39 279350S000096862 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BED2A17 279350S000097159 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BEE8G14 279350S000096900 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BEH0F24 279350NIC0023886 05/10/2021 50020 R$ 130,16
BEH9D01 279350S000096808 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BEI3D95 279350S000096850 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BEI6I34 279350S000096834 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BEL7613 279350S000096892 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BER9C41 279350S000097062 09/05/2021 60503 R$ 293,47
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BET8J03 279350S000097139 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BEV2I83 279350S000097172 10/05/2021 60503 R$ 293,47
BHH5654 279350S000097045 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BUF1883 279350S000096833 09/05/2021 60503 R$ 293,47
BUN8E94 279350S000096846 09/05/2021 60503 R$ 293,47
CBN2067 279350S000097024 09/05/2021 60503 R$ 293,47
CFQ4645 279350S000097037 08/05/2021 56732 R$ 130,16
CIL9390 279350S000096926 10/05/2021 60503 R$ 293,47
CJB3906 279350S000096895 09/05/2021 60503 R$ 293,47
CMC6720 279350S000096943 10/05/2021 56732 R$ 130,16
COH3641 279350S000097008 09/05/2021 60503 R$ 293,47
COH3641 279350S000096988 09/05/2021 60503 R$ 293,47
COH9279 279350S000097009 10/05/2021 60503 R$ 293,47
CRG4846 279350S000096829 09/05/2021 60503 R$ 293,47
CRM0023 279350S000096872 09/05/2021 60503 R$ 293,47
DBZ6235 279350S000096779 08/05/2021 60503 R$ 293,47
DCB3012 279350S000096844 08/05/2021 56732 R$ 130,16
DCQ3261 279350NIC0023909 05/10/2021 50020 R$ 2.054,29
DCQ3261 279350NIC0023910 05/10/2021 50020 R$ 2.347,76
DEE4422 279350S000096912 10/05/2021 60503 R$ 293,47
DFS0498 279350S000097000 09/05/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000096854 08/05/2021 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000097115 09/05/2021 60503 R$ 293,47
DSM7791 279350S000097128 10/05/2021 60503 R$ 293,47
DSW1029 279350S000097025 09/05/2021 60503 R$ 293,47
DXQ2526 279350S000096941 10/05/2021 56732 R$ 130,16
EAX9077 279350S000096836 09/05/2021 60503 R$ 293,47
EBN6580 279350S000097104 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ECX4F41 279350S000097151 10/05/2021 60503 R$ 293,47
EDK8119 279350S000096983 08/05/2021 60503 R$ 293,47
EFS0J47 279350S000096891 09/05/2021 60503 R$ 293,47
EGH5088 279350S000097120 10/05/2021 60503 R$ 293,47
EKN1352 279350S000096936 09/05/2021 60503 R$ 293,47
EKV6H35 279350S000096853 08/05/2021 60503 R$ 293,47
EPJ4665 279350S000097091 09/05/2021 56732 R$ 130,16
ERC7568 279350S000096996 08/05/2021 60503 R$ 293,47
ESF8096 279350S000096972 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ESF8096 279350S000097015 10/05/2021 60503 R$ 293,47
ETH2019 279350S000097042 08/05/2021 60503 R$ 293,47
EUT5535 279350S000096915 10/05/2021 60503 R$ 293,47
EZL2I37 279350S000097083 10/05/2021 60503 R$ 293,47
FAB9J40 279350S000097147 10/05/2021 60503 R$ 293,47
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FAG6D62 279350S000096879 09/05/2021 60503 R$ 293,47
FAZ9084 279350S000097138 10/05/2021 60503 R$ 293,47
FBI6E61 279350S000097023 09/05/2021 60503 R$ 293,47
FDK5J09 279350NIC0023891 05/10/2021 50020 R$ 586,94
FEB1798 279350S000096955 09/05/2021 60503 R$ 293,47
FHG4673 279350S000096793 08/05/2021 60503 R$ 293,47
FMH8C45 279350S000096871 09/05/2021 60503 R$ 293,47
FQL2309 279350NIC0023898 05/10/2021 50020 R$ 130,16
FRK2C74 279350NIC0023890 05/10/2021 50020 R$ 293,47
FSR3E23 279350S000097173 10/05/2021 60503 R$ 293,47
FVN0065 279350S000097051 08/05/2021 60503 R$ 293,47
FYU9A46 279350S000097129 10/05/2021 60503 R$ 293,47
GCV7D38 279350S000097130 10/05/2021 60503 R$ 293,47
GEH5870 279350S000097092 09/05/2021 56732 R$ 130,16
GYH6F16 279350S000097134 10/05/2021 60503 R$ 293,47
HCI8023 279350S000096851 08/05/2021 60503 R$ 293,47
HDK0324 279350S000096928 09/05/2021 60503 R$ 293,47
HJL8253 279350S000096924 10/05/2021 60503 R$ 293,47
HKQ8043 279350S000097049 08/05/2021 60503 R$ 293,47
HQV9076 279350S000097101 08/05/2021 60503 R$ 293,47
HSU3C26 279350S000096975 10/05/2021 60503 R$ 293,47
HSW5387 116100E008612895 08/05/2021 70481 R$ 293,47
HTT3841 279350S000096917 10/05/2021 60503 R$ 293,47
HTW1953 279350S000096919 10/05/2021 60503 R$ 293,47
HZB8066 279350S000096961 09/05/2021 60503 R$ 293,47
ISM5H70 279350NIC0023893 05/10/2021 50020 R$ 130,16
ISS0076 279350S000096921 10/05/2021 60503 R$ 293,47
IUK7C87 279350S000096905 10/05/2021 60503 R$ 293,47
IVS4F42 279350S000096868 09/05/2021 60503 R$ 293,47
IYE7B51 279350S000096792 08/05/2021 60503 R$ 293,47
JKE8761 279350S000097055 08/05/2021 60503 R$ 293,47
JOU4360 279350S000097174 10/05/2021 60503 R$ 293,47
JTU1C36 279350S000096925 10/05/2021 60503 R$ 293,47
KBG5C40 279350S000097108 09/05/2021 60503 R$ 293,47
KDI0C59 279350S000097122 10/05/2021 60503 R$ 293,47
KDX8B49 279350S000096786 08/05/2021 60503 R$ 293,47
KFW8C95 279350S000096790 08/05/2021 60503 R$ 293,47
KNP1264 279350S000096830 09/05/2021 60503 R$ 293,47
LLJ3D60 279350S000097048 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MCG7311 279350S000097075 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MDL0569 279350S000096995 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MEB4992 279350S000097070 09/05/2021 60503 R$ 293,47
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MFP7208 279350S000096899 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MGX1785 279350S000097112 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MHI9989 279350NIC0023896 05/10/2021 50020 R$ 293,47
MHW7886 279350S000097054 08/05/2021 60503 R$ 293,47
MIJ2067 279350NIC0023885 05/10/2021 50020 R$ 293,47
MJR6993 279350NIC0023889 05/10/2021 50020 R$ 293,47
MLU5E80 279350S000097069 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MNO1J53 279350S000096819 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MOK3638 279350S000097002 09/05/2021 60503 R$ 293,47
MUY3161 279350S000097117 10/05/2021 60503 R$ 293,47
MVV5534 279350S000096953 09/05/2021 60503 R$ 293,47
NDP0602 279350S000097103 08/05/2021 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000097030 10/05/2021 56732 R$ 130,16
NPJ7A46 279350S000096959 09/05/2021 60503 R$ 293,47
NSD4E44 279350S000097140 10/05/2021 60503 R$ 293,47
NWZ6139 279350S000097050 08/05/2021 60503 R$ 293,47
OAT0134 279350S000097105 08/05/2021 60503 R$ 293,47
OBS8D10 279350S000097057 09/05/2021 60503 R$ 293,47
OFE2H01 279350S000097067 09/05/2021 60503 R$ 293,47
OHO0887 279350S000097027 10/05/2021 60503 R$ 293,47
OON4705 279350S000097100 08/05/2021 60503 R$ 293,47
OOS6610 279350S000096958 09/05/2021 56732 R$ 130,16
OPH4239 279350S000097156 10/05/2021 60503 R$ 293,47
PAZ2693 279350S000096973 10/05/2021 60503 R$ 293,47
PDS8368 279350S000096964 09/05/2021 56732 R$ 130,16
PEX3E24 279350S000096947 10/05/2021 60503 R$ 293,47
PMP5890 279350S000096782 08/05/2021 56732 R$ 130,16
PZN4453 279350S000097031 10/05/2021 60503 R$ 293,47
QAL1753 279350S000097074 09/05/2021 60503 R$ 293,47
QAN9B72 279350S000096940 10/05/2021 60503 R$ 293,47
QAQ7362 279350S000096839 09/05/2021 60503 R$ 293,47
QCJ3D51 279350S000097149 10/05/2021 60503 R$ 293,47
RAK4981 279350S000096920 10/05/2021 60503 R$ 293,47
RGA1H53 279350S000096894 09/05/2021 60503 R$ 293,47
RGA1H53 279350S000097153 10/05/2021 60503 R$ 293,47
RHA1E24 279350S000097177 10/05/2021 60503 R$ 293,47
RHA8F62 279350S000097022 09/05/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/10/2021 14:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 9

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 007 ao Contrato 348/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos itens: 01, 02, 
03, 04, 05 e 06, conforme descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo em R$ R$ 58.724,90 (cinquenta e oito mil setecentos 
e vinte e quatro reais e noventa centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 3.887.004,34 (três milhões 
oitocentos e oitenta e sete mil quatro reais e trinta e quatro centavos), para R$ 3.945.729,24 (três milhões novecentos e quarenta 
e cinco mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíbrio 
(%) 
 

Reajuste  
(R$) 

Valor com 
Reequilibrio 
(R$) 

 
Qtde a 
Reequilibrar 
 

 
Valor Total 
(R$) 

1 

Óleo diesel S500 - COTA  
PRINCIPAL – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR 
TOTAL. 

R$ 3,97 2,2% R$ 0,08 R$ 4,05 357.500 R$ 28.600,00 

2 
Óleo diesel S500 - COTA 
RESERVADA DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA ME e EPP. 

R$ 3,97 2,2% R$ 0,08 R$ 4,05 5.500 R$ 440,00 

3 

Óleo diesel S10 - COTA  
PRINCIPAL – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR 
TOTAL. 

R$ 3,99 2,1% R$ 0,08 R$ 4,07 144.500 R$ 11.560,00 

4 
Óleo diesel S10 - COTA 
RESERVADA DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA ME e EPP. 

R$ 3,99 2,1% R$ 0,08 R$ 4,07 11.561,24 R$ 924,90 

5 

Gasolina comum - COTA  
PRINCIPAL – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR 
TOTAL. 

R$ 5,27 1,9% R$ 0,10 R$ 5,37 135.500 R$ 13.550,00 

6 
Gasolina comum - COTA 
RESERVADA DE ATÉ 25%  DO 
VALOR TOTAL PARA ME e EPP. 

R$ 5,27 1,9% R$ 0,10 R$ 5,37 36.500 R$ 3.650,00 

 VALOR TOTAL      R$ 58.724,90 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 359 – F: 511 
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 360 – F: 1000 
19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 814 – F: 104     
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Osvaldo Borborema Mato, inscrito no CPF sob 
n° 602.265.289-87. 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. Lucas Moreira da Costa, inscrito no CPF sob n° 
086.668.109-47. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 13/10/2021 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 158/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MAX CESTAS.COM LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos itens: 01, 02 e 
04, perfazendo o valor deste termo em R$ 43.565,70 (quarenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), 
conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 86.435,95 (oitenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), para R$ 130.001,65 (cento e trinta mil um real e sessenta e cinco 
centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
Conforme Anexo II. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/10/2021 

 
 

 Umuarama, 14 de outubro de 2021 
 
 
 
 

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL N.º 98/2021  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de 

junho de 2021, 

 
R E S O L V E 

 
Convocar os(as) candidatos (as)abaixo relacionados(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM E FARMACÊUTICO a comparecerem na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 

publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 

encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido 

Edital.  

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 

Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 

direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 

60/2021 – Da Convocação. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS  
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

INSCR. NOME RG CLASS. 

112836 CLAUDINEIA APARECIDA GRANDE DA SILVA 6.353.838-8 9° 
 

 
FARMACÊUTICO 40 HORAS SEMANAIS  

(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 
INSCR. NOME RG CLASS. 

112603 TALITA LARA DOS SANTOS SOUZA 10.979.167-9 6° 

112961 SILVANA VICENTIN FERREIRA 7.305.626-8 7° 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de Outubro de 2021. 
 

Hermes Pimentel da Silva, 
Prefeito Municipal Interino. 


